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EXKO. SR. DE. JUIZ PEDSTOENTIT PA ® JTJNTA DN CONCILIAÇÃO 3 JULGA 
TvIETTTC DE OOIAEJA:

jVJST IÇA,

itCEBID

íRABALKO 
UJÇNO
- &  r.í

ARTOUTC IíIITON PEREIRA DA SILVA,

: OBRIGUES DE SOUZA, todos br s i le i r o c  e 
serv idores p ú b lico s , vem, con o devido resp e ito  

o ,jO"tacentOi por seu advogado in fro -a ss in a -o  ,
in s c r ito  na OAU-C-C sob o 1.260 0026453a
c qiíi e s c r itó r io  na Ay. Goiás, nS 3 1 0 , 6- andar , 
sala 602, Ed. V ila Doa (Centro) nesta Capital , 
onde recebera as in t 0na?Ões de e s t i l o ,  propor ' 
RECLAIiAÇÃO T^ADAI^IETA contra 0 ITTSTITUTO DE 
PESQUISA ECOITCTuICA SOCIAL -  IPSS, sediado na 1 

Hua 6 3 , n- 621, Setor Sul, nesta C apita l, expon 
d 0 e repuerend0 :

CC*
J.1 ;i vD

1. 0 R ecie . AUTr'7IHIITOIT PEREIUA DA 3117 * r e -  
êidente na Rua 6 , Q. X-10, I .  I 7 , Jardim B ra s il, nesta Capital , 
CIP3 n2 046.36, se r ie  00005-GC, ^oi admitido em 1 3 .0 ° .°2 . 5 esta -

! ^  • ?v e lj  t i tu la r  <3o carg° de A nalict Peeq.ui2acl.0r  "0 
l í r i o  mensal d? V  16??.003,00.

í2"'C;,be O

2. Á 3 e c te . N0S3 O T  PI?AXEDPS> res id en te  n8 

13.8 Avenida, nfi 500, Setor U n iv ers itá rio , O?1"! n? 85.148, sé r ie



J0000 3 -GÔ-, f o i  o ls it ie i3 pelo Eeedo. em 21 .06 .7 '". 3 es tá v e l, t i t u ­
la r  cio Cargo cie A uxiliar Tecnic'. .... : cebe o s a lá r io  mejisól cio
''V*!' ■> 1 ■eo on

3 . 0 R ecte. KâBCIC AUGUSTO PC 
rr , res id en te  na Pua 2CC, n- A O*7, P ile  I.ova > nest 
n.2 3 1 . 6X5 , se r ie  00003-1 0 , * f o i  admitido pelo Becdo* em

-r\rN -T-N- -1 Oi-r T T rn TjO JU j -L v ̂j-L 
^ J - *i "̂VDCJ fx ! v

X U  . J  •

op. 5 e s tá v e l, t i tu la r  do cargo de A uxiliar de Tesoi-ioc 
o s a lá r io  uenso] le  nC 49 .73 °,0 0 .

;rc eb e

dente na lua
c D ecte.

1 3 et or Oeste

f o i  admitido pelo Eecdo. em 26.04 *n,2 

de A ssistent Ju ríd ico  e pu sebe o

I : PC71IC-TJ13 D l 3CTJZA, r e s i -  

37D7 ; i  3 3 .6 7 6 , s é r i e  54 9 -1 0 ,

. 3 estável, titul-r do cargo 
salário ittensál de Cr$ £01 ♦ 08% 00.

0 DIREITO

Ao-" EecteC • f o i  assegurada a est.ab 11 idade con­
tra tu a l, conforne ano rações em suas re sp e c tiv o "  c r te ir a s  p r o f is ­
s io n a is . d?al  vantagem baseou-se no a r t ig o  M 4/CLT, incorporando— 
se , p orten to , defin itivam ente aos seur contratos de trabalh o, c o ­
ro d ir e it o  adqu irido, líq u id o  e c e r to , irrevogável e irre tra tá ve l, 
segu ' 0 p r in c íp io s  co n s t itu c io n a is  de que a l e i  nõo pode r e tro - 
ag ir  par.-, p re ju d ica r .

2. Cumpre re ssa lta r  que» embora alguns dos Eectes, 
•: Jon opt -ntes pelo PG-T3, enquanto o u tro s , apesar do r e g is tro  fê L 

to em suas ca rte ira s  p r o f is s io n a is ,  na verdade nõo optaram pelo 
regime fu n d iá r io , este  sistema ju r íd ic o  nco 03 co loca  so desabri­
ge dos a r ts . 444 e 468/CLT e> c onsequentemente, do in s t itu to  da 
esta b ilid a d e  con tra tu a l, conforme autorizam , ainda, a doutrina e 
on re itera d os  d e c isé r io s  do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho

3. Assim, 0 B ecdo., ao resc in d ir  u n ila . eralmen-



o4

0

K

r\ ->J J

te  os contratos de trabalhe dos H ectes ., o fez  abruptamente ? de 
forma i le g a l  e a rb itrá r ia , fica n d o , assim, configurado o abuso e 
desvio de poder* Os H ectes. estão impedidos de trabalhar desde f 
2 1 . 0 3*8 3 ? data do Decreto 2.201 , agindo, assim, o Decdo, de 
forma abusiva.

0 PEDIDO

Face ao exposto, requerem a 
UT3TITÜT0 DE PESQUISA ECOITCTIC A SOCIAL _ IP ES 
representante le g a l , no endereço acim a: ^itad 
audiência de co n c ilia çã o  e ji:/ 'gamento, pm ia

n o t if ica çã o  do Recdo. 
, na pessoa do seu 
o> para comparecer à 

e hora a serem, de­
signados por V. Exa., a fim de, caso queira, apresentar defesa , 
pena de re v e lia  e co n fis sã o , devendo, 3o f in a l  ser condenado a 
EEIET EOPlAPl os E ectes .  nos cargos de que são t itu la r  es -"está ve is  e 
dos quais se acham a rb itrá r ia  e abusivamente afastados? bem como 
a pag' r -lh e s  os sa lá r io s  vencidos e vincendos, observados os rea - 
just.es sem estrais a que tem d ir e ito  nos meses de jan e iro  e julho 
de nQ 'a ano, e demais vantagens que lhes forem devidas, in c lu s ive  
ao recolhim ento das obrigações s o c ia is ,  tudo a ser apurado em ex£ 
co.ção de sentença.

^rotestam por todos os meios de prova em d ir e i ­
to adm itidos, in c lu s iv e  pelo depoimento pessoal do representante ’ 
le g a l do Hecdo. pena de con fesso .

Dao a causa o va lor de Cri 450.452,00.

T,  em que
P, e E. Deferimento*

Groiania? 03 de maio de 1*983*

_   ̂ fcfc>
ÉlbitT de D ritto  CuirnsTaes



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de pro 

curação, $"TC Eli ' EEÍ! \ ’ SILVA

abaixo assinado, brasileiro, f> Io , servidor público,

residente e domiciliado nesta Capital, nomeia e constitue seu 

bastante procurador o bacharel ÊLBIO DE BRITTO GUIMARÃES, brasj_ 

leiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brâ  

sil, Secção de Goiás, e com escritório profissional em Goiânia, 

para o fim especial de, com os poderes para o fõro em geral,

propor reclamação trabalhista contra ~ ~ g  ~~ 1 '

QUI3A SCOKâTIC'1 SOCIAL -  IP 33_________________________________________________________________________ __ 5

podendo o procurador praticar todos os atos necessários ao cum 

primento do presente mandato, inclusive substabelecer, fazer a_ 

cordo, transigir, desistir, receber e dar quitação.

CAR10RI0 CANülâQ Ut OLIVEIRA

5o.

5b/. João Cândido do
Reconheço

í.rmo



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de pro

curação, 3035 HABY PRAZSD53________________

abaixo assinado, brasileiro, coltei-r a , servidor público, 

residente e domiciliado nesta Capital, nomeia e constitue seu 

bastante procurador o bacharel ÊLBIO DE BRITTO GUIMARÃES, brasj_ 

leiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Bra 

sil, Secção de Goiás, e com escritório profissional em Goiânia,

para o fim especial de, com os poderes para o foro em

propor reclamação trabalhista contra____  T "
QUIS A ECOirriOA SOCIAL -  IP 53

geral,

9

podendo o procurador praticar todos os atos necessários ao cum 

primento do presente mandato, inclusive substabelecer, fazer a_ 

cordo, transigir, desistir, receber e dar quitação.

#

- - s s w r
Cabido de C In»*

•Sei. Joao
Reconhe

L



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de pro 

curação, ITOEf >TO 101DlIÇrTOS BE ÒLJTEIFA

abaixo assinado, brasileiro, ■ , servidor público,

residente e domiciliado nesta Capital, nomeia e constitue seu 

bastante procurador o bacharel ÊLBIO DE BRITTO GUIMARÃES, brasj_ 

leiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Bra 

sil, Secção de Goiás, e com escritório profissional em Goiânia, 

para o fim especial de, com os poderes para o foro em geral, 

propor reclamação trabalhista contra "" * ; "'~7 TEO-

u' i  o A jíw Uri 01 n1 u - o uu Irf L — 1 i Jio ̂ »

podendo o procurador praticar todos os atos necessários ao cum 

primento do presente mandato, inclusive substabel ecer, fazer a_ 

cordo, transigir, desistir, receber e dar quitação.

Goian^ , 03 de maio de 1 .983

/ U j M Ç Ò O  £. áil

#

■v. ■ ? . / r . - - MQ,iA7• ' -1 de O
•©conheço a ^<<<81* .... .. i ' li Cl



p r o c u r a ç ã o

curaçao,

Pelo presente instrumento particular de pro

C PIP7C ÍLIC  POP1'" IPTJES 3CTJ3A

abaixo assinado, brasileiro, • S 80  O ___ , servidor publico,

residente e domiciliado nesta Capital, nomeia e constitue seu 

bastante procurador o bacharel ELBIO DE BRITTO GUIMARÃES, brasj^ 

leiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brâ  

sil , Secção de Goiás, e com escritório profissional em Goiânia, 

para o fim especial de, com os poderes para o foro em geral,

propor reclamação trabalhista contra TTr3r,TTr TC r",'

QTJI3 A 3 0 0 :^ 7 ? *  SOCIAL -  IPE3
_________________________________________________________________________________*

podendo o procurador praticar todos os atos necessários ao cum

primento do presente mandato, inclusive substabelecer, fazer a 

cordo, transigir, desistir, receber e dar quitação.

A, CAKIÜKIO CANDlíQ üt OLIVEIRA
5o. T A 3 E I I  3 J ÍA T O

joao Cana uh cfe O Iivcíta

Reconheço a . ^ ^ ' í í r r r , a

fUÃO SUBSTITUTO



PJ. -  AT. -  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10? REGlAO

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fe que contém a presente a
çao reclamatoria: 
N2 de laudas: ü

Instrumento de procuração:
^oAhaftg4g documentos diversos: ^  —
OBS*:____  -- ------

,______________________________ o ____— _____________________

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 
ma ação distribuída para MM / ̂  Junta de Conciliação e Julga 
mento de Goiânia, sob o n£ ^ ^ í~7 3 9 conforme Áta la­
vrada no livro de Distribuição nfi .

CERTIFICO também que foi designada a data 
de de de!98 ~3 , às / 3  &2 para
realizaçao da audiência inaugural, tendo o interessado fica 
do ciente*

Go iânia, C? d e ____ d e ^



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

1Q JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Goiania
p r o c d á .2 8 /8 3

NOTIFICAÇÃO N9 3.101/83

ASSUNTO: Reclamação apresentada por
ANTONIO HILTON PEREIRA DA SILffA E OUTROS (+3)

Motifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, â___ h  ■ • n9 38-: — anlar - Jenlro____
____________________, às 13:25 ( treze  e v in te  e c in co ) _______________)
horas do dia ( seis)______ ) do mês de j • - •_________________
para audiência relativa ã reclamação constante da cópia anexa.

O não comparecimento de V. Sa. à referida au 
diência importara o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação’ 
da pena de confissão, quanto â nr*, ter ia de fato.

Nesita audiência deverá V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento do seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato o cujas declarações obrigarão o prepo- 
nente.

A
íroiania , 10 de

1» JCJ-G0llNIA-AUD.:06/0f/83 - No*. 3.101/83
W

, 13 JCJ-GC

! w

COMPROVANTE DE ENTREGA N9
DO S E E D

np.QTTMaTÍiRTn — joc.-1 ^ 8 /6 3

de mai0 de 19 83

INSTITUTO DE PESQUISAS ECON. SOCIAL/IPES .
-------- é—Úá---

INSTITUTO,

ua 83 n? t

___________________ ENDEREÇO
Rua 83 nfi 631 - Setor Sul

CIDADE

Nesta
Nesta \ ^ 
TRT 1.1 \

RECEBIDO EM

n / »7‘
ASSINATURA. DO DESTINATÁRIO

3

a presente 
oi expedida 
por via 
registro*

/I9fp3-5^

í



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTTçA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n?

Aos : dias do mes de j  °

I ry n O i Q O
l. jcj 1 / °3

Qodo ano de 1.9 ,
âs 13, 25 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 
de G o i c n i  a , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,

, presentes 
Vogal repre-

Dr# P l a t o n  Te i x e  i r a  d e  A z e v e  d o  F i  ! h o  

os srs. D a n i e l  V i a n a

E xpe  c  i t o  Dom i n g o s  Be zo r  r a

ao
sentante do empregadores e

*----------------------------------------- ~--------------------- M

Vogal representante dos empregados, para 1 nsc r-jçc!0 e ju I gamo rrb O da reclamaç 
ajuizada por A n t o n i o  H i l t o n  P e r e i r a  d a  S i l v a  e o u t r o s

contra I n s t i t u t o  de P e s q u i s a  E c o n o m i c a  S o c i a l  -  IP  ES_____________________
rsj

relativa a re. i n t e ç  r a ç a o  «________________________________________________________________

no valor de Cr$ * *
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,
*S A

apregoadas as partes, a s  13,  15 h o r a s ,  p r e s e n t e s  a m b a s .  Os r s c t e s .  A n t o  

n i o  Un " ,  da  S i l v a  e  O r t c n c i  I i o  B» de  S o u z a  « a c o m p a n h a d o s  do  a d v o g a  

d o  B l b i o  de  B r i t o  G u i m a r ã e s ,  a u s e n t e s  o s  o u t r o s  d o i s  r e c t o s .
A s e g u i r ,  a r e c d a .  a p r e s e n t o u  d e f e s a  c o m  d o c u m e n ­

t o s »

C o n c i l i a ç ã o  r e c u s a d a ,

P r e c l u s a  a p r o v a  d o c u m e n t a l .



-----------------e s t a d o  DE G O IÁ S -----------------
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Exmo, Sr. Dr, Juiz do Trabalho Presidente dai8 Junta de 
Julgamento de Goiânia

Conciliação e

Reclamação Trabalhista n9 : 1,228/83
Reclamante : ANTONIO HILTCN PEREIRA DA SILVA e OITT
Reclamado : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE FES^ISA ECONOM

m

A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESR ISA ECONÔMICA 
pessoa ju r íd ica  de d ir e it o  privado, com sede o fo ro  nes
rua 83 nfr 621, Setor Sul, por seu Procurador in fr a -s s s i  
do receber as intim ações er. sua sede;, nos autos ju a ic ia  
la ih is t a  que lhe movem A* "Cx. TC ^Tx.TCl. rL
xl:dI':, i.l.lcic ai ti ítc acduICües climüo
SCU2»A, já  q u a lifica d o s  na poça ve.--titu lar, vem apree* r. 
i i. c.̂ x idade ct cortesta^ac cx_ j.*'-uiu.Cc. *Cj.hiu.-i.a-.i-*. ± c
i r '• A i .  1:̂1 1 J i' ee e f\Xi urmeutc :

iiv; ,
,---:f T ”
lx . . .x  . ^J-x

■urrc.mc «

R03.

CA E SOCIAL-IPES

SOCIAL— IPES, 
j3- ^ ap ita l, a 
ado, declaraa 

is d? tx~ ac I ra—
EOSE : ARY FILA- 
LcLLlGULS DE’
- í - a U • j 1 • ci ,
a rtciam.ar.tes,

L K ' X' í

PRELIMINARMENTE:

l9 Uma questão processual surge Üe início, na
modalidade de objeção, consistente na incompetência absoluta da justiça 
do trabalho para conhecer da reclamação, em que se discute matéria que 
constitui objeto de ação popular anteriormente submetida â apreciação 
da justiça comum estadual, (v. doc. n9 1).

Em brilhante estudo feito a respeito,o Desor 
EVERARDO DE SOUZA, eminente professor de direito processual civil, cuja^ 
lição é aqui transcrita, na íntegra, esgota e da tratamento científico \ 

â matéria relativa â incompetência da justiça trabalhista:

0**ca óm Go4» - C£*N£



------------------ESTADO DE G O IÁ S ----------------

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

"É absolutamente incompetente a Justiça do 
Trabalho para conhecer, processar e julgar reclamações e ações concer 
nentes ao ato de estabilidade contratual de que trata o revogado Deere 
to n9 2.108, de 04 de novembro de 1982, expedido pelo governo passado.

Isto assim porque foi ajuizada, nesta Capi 
tal, em 08 de fevereiro do corrente ano, pelo advogado Dr. José de Sou 
za Lima, estando em plena tramitação pelo Juiz de Direito da 2? Vara 
dos Feitos da Fazenda Publica Estadual, uma ação popular constitucional, 
dirigida contra o Estado de Goiãs e o então Governador, jã em fim de 
mandato, tendente a anular esse ato ilegal e lesivo do patrimônio pübli. 
co. '

Alias, tem-se conhecimento certo e seguro de 
que ações posteriores do mesmo gênero, entre as mesmas partes e sob os 
mesmos fundamentos, também pendem de julgamento no juizo privativo da 
Fazenda Publica Estadual.

Ora, a Lei n9 4.717, de 29 de junho de 1965, 
regulamentadora da ação popular, dispõe, no art. 59:

"Conforme a origem do ato impugnado, ê compe 
tente para conhecer da ação, processã-la e 
julgã-la, o juiz que, de acordo com a organi 
zação judiciária de cada Estado, o for para 
as causas que interessem ã União, ao Distri 
to Federal, ao Estado ou ao Município".

E reza o § 39 do artigo citado:

"A propositura da ação prevenira a jurisdi - 
ção do juízo para todas as ações que forem

i



------------------ ESTADO DE G O IÁ S ----------------

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

posteriormente intentadas contra as mesmas 
partes e sob os mesmos fundamentos".

Assim, a competência jurisdicional está, ai, 
estabelecida, de modo expresso e categórico, em razão da origem do ato 
impugnado: ou seja, em razão da pessoa interessada no patrimônio lesadQ 
que, no caso, ê o Estado de Goiãs, pessoa jurídica de direito publico , 
a cujos atos, para fins de competência, se equiparam os produzidos pe 
las pessoas ou entidades por ele criadas, mantidas ou subvencionadas e 
em relação ãs quais tenha interesse patrimonial (§ l9).

Significa dizer, por conseguinte, que, em 
face de nossa lei de organização judiciaria, o juiz competente para co 
nhecer da ação popular ê, realmente, o juiz dos Feitos da Fazenda Publ_i 
ca Estadual, cuja jurisdição esta preventa para todas as ações seguin 
tes que forem movimentadas contra as mesmas partes e que tenham idênti­
ca causa de pedir.

Por ai se vê, com nitidez, que, na ação popu 
lar, a citação previne o juizo, perpetuando-lhe a competência, que se 
determina no momento em que a lide se instaura, sem que possa ser modi 
ficada pela mudança da situação de fato ou de direito. Per citationem 
perpetuatur jurisdictio.

Consequentemente, se, na hipótese, jã está 
definida, por prevenção, a competência do Juízo de Direito dos Feitos 
da JFazenda Publica, para a demanda popular, que visa a invalidar o men 
cionado ato de estabilidade, intuitivo e evidente que a Justiça do Tra 
balho ê manifestamente incompetente para estatuir sobre o assunto, que 
.se insere na alçada do juiz prevento, a que cabe julgar as causas de 
interesse do Estado.

QIIOVENÍDA entende por pressupostos processu 
ais as condições para que se possa obter uma decisão qualquer sobre a 
demanda "Para haver sentença sobre a demanda, de recebimento ou de

3



--------------- e s t a d o  DE GOIÁ S -------------------

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

rejeição, necessita-se um orgão estatal regularmente 
dição e que esse orgão seja objetivamente competente 
vamente capaz de julgá-la" (''Instituições de Direito 
l9 vol. págs. 110/111).

fls.

investido de juris- 
na causa e subjeti- 
Processual Civil" ,

A competência absoluta ê, pois, autêntico preq 
suposto processual, vale dizer, pressusposto de validez do processo, cu 
ja falta acarreta, necessariamente, a sua nulidade e extinção.

Trata-se de matéria que, no direito brasile_i 
ro, pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Em síntese, ante os termos peremptórios do § 
39 do art. 59 da lei federal, toda e qualquer ação posteriormente inten- 
da haverá de o ser perante o Juiz o Prevento, que ê o da 2£ Vara dos Fe_i 
tos da Fazenda Publica Estadual, pouco importando que se trate de maté 
ria trabalhista, como se conclui do disposto no art. 59 da referida lei, 
onde o tema ê explícito.

Essa ê, pois, a primeira preliminar que se es 
pera seja apreciada pela Justiça do Trabalho, no sentido de declarar- se 
incompetente para conhecer do feito, ccm a declinação do foro para o ci 
tado Juizo prevento.

% Dir-se-ã que o § 39 do art. 59 da Lei n9 .... 
4.717 exige, para a prevenção da jurisdição, que as ações posteriormente 
propostas sejam contra as mesmas partes, não bastando que tenham apenas 
os mesmos fundamentos.

Na hipótese, realmente, as partes, na açao pq 
pular e nas reclamações trabalhistas, não se paragonam, sendo diferentes

Essa circunstância, porém, não é caudal, por 
si sõ, para excluir a figura da prevenção, dada a existência da conexão 
das ações intentadas em separado.

Fácil averiguar isso.
a ,  O o * .  -
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Na conceituação da lei, reputam-se 
duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir ( 
CPC. art. 103).

conexas

£ de notar uma falha do legislador, ai no tex 
to, porque a conceituação não esgota a matéria, havendo outras modalida 
des de conexão nele não previstas. Casos, yerbis gratia, da denunciação 
da lide, da declaratõria incidental e outros-de modificação da competen 
cia.

No art. 104, o CPC explica, o que seja conti 
nência, que entende ocorrer "entre duas ou mais ações sempre que houver 
identidade quanto ãs partes e ã causa de pedir, mas o objeto de uma, por 
ser mais amplo, abrange o das outras",

0 legislador processual, portanto, estabelece 
a distinção entre conexão e continência, pondo em destaque que, na cone 
xão, ê exigida apenas que a causa de pedir seja comum entre duas ou mais 
ações. Enquanto isso, na continência, alêm da identidade das partes, faz 
se indispensável, ainda, que o objeto de uma abranja o da outra, coinci­
dindo parcialmente o objeto das duas.

Daí a conclusão de CELSO AGRÍCOLA BARBI segun 
do a qual, sendo a continência espécie de gênero conexão, resulta inútil 
o art 104, "porque toda vez que houver continência entre duas causas elas 
são conexas; basta o fato de terem a mesma causa de pedir, para se enqua 
drarem na conceituação do art. 103" (Comentários ao Codigo de Processo 
Civil", l9 Vol. - tomo 11, pág. 467).

Os institutos processuais são melhor compreen
didos, não sendo definidos.

E ê, tal arte, com base nesse critério cientí 
fico, que a doutrina critica as definições, as quais, em verdade, são pe 
rigosas, como dizia o velho chavao romanoiomnia definitio periculosa est
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Sendo a doutrina,
ordem da ciência e não a ordem da lei.

fls

as definições pertencem à

Em se tratando de conexão, a tarefa delicada 
de conceitua-la deve ser confiada à doutrina e i jurisprudência, dada a 
possibilidade de a experiência apresentar novas figuras que se não pos 
sam ajustar ãs categorias discriminadas na lei. é o  que observa PEDRO RA 
TISTA MARTINS, acrescentando que o conceito'de conexão não pode ser fixa 
do em princípios apriorísticos e abstratos ("Comentários ao Codigo de Pro 
cesso Civil", vol. 11, n9 19, pãg. 46).

Conexão, na definição dos doutrinadores, ê o 
vínculo entre duas ou mais ações, de tal modo relacionadas entre si, que 
reclamam sejam decididas por uma sõ sentença.

Ora, não se pode negar o vínculo de conexão 
que existe, quanto ã causa de pedir, entre a ação popular em curso no Jui 
zo da 2? Vara dos Feitos da Fazenda Publica Estadual e as reclamações em 
tramitação perante a Justiça do Trabalho.

Isso assim porque a causa de pedir ê decidida 
mente a mesma na ação popular e nas causas trabalhistas.

Caso ê, pois, de reunião de todos os feitos pa 
ra julgamento em simultaneus processus, tomando-se imperiosa, pela ocor 
rência da conexão, a modificação da competência, para evitar decisões con 
traditõrias, que comprometem a segurança jurídica e desprestigiam a pro 
pria justiça.

Suponhamos que a ação popular seja procedente, 
anulando o decreto de estabilidade, e as reclamações trabalhistas também 
julgadas procedentes, mas em sentido contrario, isto é, mantendo a outor 
ga do ato.

Bastante esse exemplo para mostrar a necess_i 
dade da reunião dos processos, para receberem um sõ julgamento.

Gr#*c» ó» Go*é« - CÉ*
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É a razao da ordem publica que assim determi­
na» ao alvo de impedir que as decisões da justiça se contradigam e infun 
dam desconfiança entre os jurisdicionados.

Concluindo, a espécie é, sem refolhos, de pre 
venção por conexão de causas, conexão que firmou a competência do Juizo 
dos Feitos da Fazenda Publica Estadual para delas conhecer, processar e 
julgar.

Alias, hã-se de reconhecere proclamar que sem 
pre foi considerada inderrogãvel, absoluta a competência atribuida aos 
juizes das varas da Fazenda Publica. "Essa conclusão afina com o ensina 
mento da doutrina, que inclui no critério objetivo referido no art. 501 
a competência determinada pela qualidade da parte, no caso a Fazenda Pu 
blica” (CELSO AGRÍCOLA BARBI, obra cit. pãg. 480) . * '

Ante o exposto, requer o Reclamado que essa 
Junta reconheça sua incompetência para apreciar a presente reclamação , 
determinando a sua remessa para o Juiz de Direito da 2? Vara dos Feitos 
da Fazenda Publica de Goiânia, competente, por prevenção, para conhecer 
dessa reclamação.

2?. Se, contudo, for desprezada a objeção levan 
tada, sobre a incompetência dessa Junta de Conciliação e Julgamento,como 
preliminar seguinte, o reclamado levanta aqui uma questão processual da 
mais alta relevância, a suspensão do processo trabalhista, com suporte 
legal no art. 265, IV, a, do Cõd. de Proc. Civil, em face da anterior 
existência de um processo civil, ação popular, em curso na justiça comum 
estadual (v. doc. n9 1), onde se discute exatamente a matéria da inexis 
tência da relação jurídica estabilitária de todos os servidores públicos 
estaduais submetidos â CLT, entre os quais se inclui, na parte passiva , 
o reclamante, como um dos beneficiários do ato ilegal e lesivo do patri 
mônio publico, relação jurídica estabilitária essa cuja existência ou 
inexistência apresenta-se como o objeto da ação popular constitucional ' 
anteriormente ajuizada e que se constitui em relação â reintegração no 
emprego, que é o objeto principal da ação trabalhista ulteriormente afo
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aforada, em prejudicial de mérito, que ira influenciar num ou noutro sen 
tido o julgamento da reclamatória.

Na ação trabalhista, cuja natureza ê condena 
toria, pede-se a reintegração do reclamante no emprego do qual foi dis 
pensado, onde a estabilidade se constitui em questão prejudicial.

£  Assim, temos: na ação trabalhista,a reintegra
ção no emprego e o pedido; a estabilidade a questão prejudicial. Na ação 
cível (açao popular), na natureza meramente declaratoria ( a invalidação 
da estabilidade), a estabilidade e o próprio pedido.

--------------------------------------------------------------------------------------- ESTADO DE G O IÁ S -------------------------------------------- --------------------------------------------------

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Armada desse modo a equação, tem-se que a es 
tabilidade, objeto principal e unico do processo civil pendente, se cons 
titui em questão prejudicial em relação ã ação trabalhista.

Não se pode, sob pena de serio desprestigio 
ã majestade e dignidade da justiça [que não e nem federal nem estadual , 
mas eminentemente nacional), prosseguir-se no andamento da ação traba - 
lhista, que devera ser sobrestada temporariamente, ate se julgar a cível, 
de caráter constitucional (C.F., art. 153, § 39), evitando-se, com essa 
paralização, a possibilidade de decisões contraditórias, antinõmicas.

Desse modo, com suporte no art. 265, IV, a,do
Cód. de Proc. Civil, requer-se, preliminarmente, a imediata suspensão do
processo trabalhista ate o julgamento final do processo civil pendente , 
cujo pedido (a existência ou não de estabilidade) se constitui em questão 
prejudicial em relação ã reintegração no emprego, discutida na ação re
clamatõria.

£ o que a doutrina denomina de prejudicial he 
terogenea, pois implica em questões postas em jurisdições diversas, a 
trabalhista e a cível, importando, na feliz lição de Arruda Alvim ( in 
Cod. de Proc. Civ., Comentado, vol. 1, pãg. 398) "o problema da prejudi 
cialidade na necessidade de julgamento de uma questão (a prejudicial) an 
tes da outra (a prejudicada) numa especie de continência lógica".
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ESTADO DE GOIÁS -------------—

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SUSPENSÃO DO PROCESSO

Ainda como preliminar, ressalte-se que a ação 
, alhlsta’ ora contestada, precisa ter o seu processo suspenso na forma 
do art. 265, IV, a e parágrafo 5», do C.P.C., pois, evidencia-se a possi­
bilidade de contradição e antinomia entre as decisões a serem proferidas' 
nesta e na ação em curso perante o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - ou seja a 
REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE do decreto 2.108, de 4.11.82, afo 
rada pelo Exmo. Sr. PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, doc. anexo.

Ora a REPRESENTAÇÃO dirigida ã Suprema Corte, 
pode colocar fim nessa discussão, definitivamente, e, não se discute, por 
força da Constituição Federal vigente, e o Supremo Tribunal Federal o ver 
dadeiro interprete da Carta Política Brasileira, de sorte que, contra sua 
decisão, se reconhecer a inconstitucional idade do malsinado decreto 2.108, 
citado, ninguém poderã se opor, vale dizer, sua decisão atuará com efeito 
retroativo ã edição do questionado decreto, e fará, segundo o brocardo ju 
rídico, "do preto o branco, do quadrado o redondo".

Eis, pois, uma questão relevante a ser apre 
ciada, com razoabilidade e bom senso, mesmo porque declarado inconstitu 
cional o decreto n9 2.108, nulas e irritas se tomam todas as medidas to 
madas com base em suas disposições. Releva dizer, mais uma vez, que uma 
lei ou ato inconstitucional nasce morto, sem vida, portanto, não pode 
transmitir vida ou qualquer outro direito a quem quer que seja. Natimorto 
fora o aludido decreto, tantas vezes invocado, por isso, não tem o condão 
de transmitir direitos nem o de criar obrigações ou de modificar relações 
pre-existentes.

TAMBÉM POR ESSE MOTIVO pede a suspenção do 
processo trabalhista, como única forma de se evitar decisões antinômicas 
e frustrara consciência jurídica de todos quantos se debatem pela sua va 
lidez ou não.
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NO MÉRITO:

No caso sob apreciação, antes de discutir a ques­
tão da suposta estabilidade, que pressupõe a existência de um contrato de tra­
balho fomado validamente, hã que se perquirir sobre a validade ou não do ato de 
admissão do reclamante que, nos termos da Lei Federal n? 6.978, de 1.982, ê nu­
lo de pelno direito e, portanto, insuscetível de gerar efeitos jurídicos.

Assim, no caso específico destes autos, não se ’ 
trata apenas de admissão feita em fraude ao espírito da lei, como se vera adian­
te, mas, principalmente, de admissão efetuada em fraude â própria lei, uma vez 
que a sua contratação não se deu dentro dos noventa dias imediatamente anterio­
res ãs eleições de 15 de novembro de 1.982. :

é de se ver que, nos termos do disposto no artigo1 
9? da Lei n9 6.978, de 19.02.82, desde 17 de agosto daquele ano e ate o termino' 
do Governo Ary Valadão, a contratação do reclamante estava avsoluta e terminante 
mente vedada, eis que a referida norma estabelece:

"Art. 9? - São_vedados e considerados nulos de ple 
no direito, não gerando obrigação de espécie al­
guma para a pessoa jurídica interessada, nem ne­
nhum direito nara o beneficiário, os atos que, no 
periodo compreendido entre os 90 dias anteriores' 
a data das eleições de 15 de novembro e o termino 
do mandato do Governador do EStado, importem em' 
nomear, contratar, designar, readaptar funciona - 
rio ou proceder a quaisquer outras formas de pro­
vimento no quadro da administração direta e das 
autarquias, empresas publicas e sociedades de eco 
nomia mesta dos Estados e Municipios".

Ademais, a comprovação de fraude, na contração, 
esta configurada nos documentos anexos, por conterem datas posteriores a 17.08.82 
periodo proibitivo de qualquer admissao, por força do artigo 99 da lei 6.978. 
Dessarte, todos os contratos nessas condições são nulos de pleno direito, portan 
to, os argumentos já expostos e apresentados, com a documentação anexa, conduzem 
a questão para um unico caminho, para uma unica solução^- o reconhecimento da 
nulidade dos contratos firmados apõs 17.08.82. Veja a análise de caso por caso,' 
no final.

Ainda,contra a estabilidade contratual, doutrina 
riamente, levantam-se aqui os argumentos seguintes:
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No ordenamento jurídico brasileiro coexistem 
dois sistemas ou regimes de garantia do tempo de serviço do empregado: a 
estabilidade com indenização e o*FGTS, cujas naturezas e essências são 
perfeitamente distintas, excluindo-se mutuamente, e com objetivos pro - 
prios inconfundíveis.

*

Aluysio Sampaio, na sua obra "Fundo de Garan 
tia do Tempo de Serviço e Estabilidade com Indenização", percebeu se des 
se antagonismo entre os deis regimes jurídicos de proteção ao trabalhador, 
mostrando "que o objetivo essencial da CLT ê evitar o desenprego e o do 
FGTS ê proteger o trabalhador no desemprego, a primeira dificultando e o 
segundo facilitando a resilição contratual" Cpãg. o.c.).

Discorrendo sobre os pressuspostos condições 
legais reclamadas para a aquisição da estabilidade, observa o mesmo au 
tor, apreendendo bem a essência e a natureza jurídica diametralmente qx>s 
ta dos dois institutos: "Acrescente-se que, admitida no direito do traba 
lhador brasileiro a dualidade opcional de sistemas jurídicos - FGTS ou 
estabilidade - tomou-se condição para a aquisição do direito â estabiH 
dade a vontade do empregado não optante pelo excludente regime do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (ob. cit. pãg. 14).

0 empregado, ao optar pelo regime do FGTS , 
renuncia ao direito de adquirir estabilidade no emprego, jamais adquirin 
do esse estado ou posição na empresa, pois enquanto permanecer nesse re 
gime se tomara estável.

£ evidente que não pode um mesmo empregado se 
enquadrar simultâneamente nos dois regimes, não sõ por força de dicção 
legal, no se referir ao vocábulo opção, que é escolha, eleição, preferên 
cia por um entre os dois sistemas postos a sua disposição, com a preteri_ 
ção e renuncia do outro, mas também e principalmente por que eles se 
opõem, na sua natureza e objetivos: um, o da estabilidade com indeniza 
ção (prevista no capítulo VII do Titulo IV da CLT) visa assegurar a per­
manência do empregado na empresa, com o objetivo de evitar o desemprego;
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outro, o do FGTS, é constituir um fundo, um pecúlio para proteger 
trabalhador no desemprego.

i

A esse respeito, a doutrina e a jurispruden 
cia na vacilara seus rumos, apontado orientação correta:

"A opção pelo regime do FGTS subtrai ao op 
tante a estabilidade legal, mas não lhe re 
tira o direito ã indenização equivalente ao 
pediodo antecedente em caso de rescisão in 
justa do pacto laborai (TRT, 1? Região, 3. 
407/77, 3? Turma, Ementário LTr 49 ,1978,pág 
156, 42/1.126)”

"A opção pelo FGTS desampara a pretensão de 
estabilidade para os fins de inquérito admi 
nistrativo previsto no art. 492 e seguintes 
da legislação consolidada (TFR-RO. 3.266/ES 
ac. 1? Turma, 25.5.79, Ementário LTr 49 , 
1978/1980, pág. 157, 43/1437)”.

Ora, se a jurisprudência invocada demonstra 
claramente que o empregado, embora detentor da estabilidade legal, per 
de-a se optar pelo FGTS, a fortiori, com melhor razão, não adquirirá 
ele essa estabilidade contratual em virtude de anterior opção pelo FGTS, 
em época anterior ao decreto governamental que a concedeu.

Assim, o reclamante, que optou pelo regime 
do FGTS, jamais poderia adquirir a estabilidade contratual, eis que a 
estabilidade legal (que majus em relaçao a ela) nao poderia ser adqui 
rida.

Admitindo-se, contudo, apenas para argumen 
tar, ser ela juridicamente passível (e se demonstrou que não o ê) outros
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argumentos impedem a aquisição dessa estabilidade contratual.

A estabilidade, implicando no direito de o 
empregado permanecer no emprego, exige como condição na fluência do lap 
so de tempo decenal, fixado pela CLT, ou, então, em homenagem ao princí 
pio da autonomia da vontade, o escoamento de prazo menor, estabelecido' 
no contrato de trabalho.

A regra, em matéria de estabilidade do empre 
gado na empresa, ê a estabilidade decenal, legal, assegurada generica 
mente a todo trabalhador não-optante com mais de 10 anos de casa.

A contratual, dependendo do acordo de vonta 
des de empregado e patrão, constitui-se em medida de caráter excepcio 
nal, especial, eis que se perfaz em tempo menor, visando a garantir a 
permanência e continuidade na empresa do empregado altamente qualifica­
do, com experiência demonstrada, com o que essa medida de exceção se re 
vela vantajosa a ambas as partes: ao empregado, dando-lhe uma situação 
estável, garantindo-lhe o emprego na empresa; ao empregador, a seguran 
ça de tê-lo a seu serviço, contando com o concurso do seu trabalho de 
modo permanente.

Tem-se, assim, que para a concessão dessa eŝ  
tabilidadé contratual ou reduzida, duas condições são exigidas: 1? - 
a de ser ela uma medida de exceção, devendo somente ser ajustada a ca 
sos especiais, que recomendam e aconselham a revogação da norma legal 
da estabilidade decenal, mediante um prévio e rigoroso método de aferi- 
çao do mérito pessoal de cada servidor; 2. - ha que consultar aos inte­
resses do empregado e de empregador, trazendo vantagens a ambas as par 
tes da relação de trabalho, sem prejudicar e comprometer seriamente a 
existência e a vida da própria empresa, eis que, falida ou inviável a 
empresa, com a implementação dessa medida, a segurança do trabalhador 
estará seriamente comprometida, e a estabilidade pactuada, em lugar de 
garantir o emprego no trabalho, apressará o seu desemprego ou, pelo me
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menos, o seu emprego será altamente instável, em decorrência da insta 
bilidade da própria empresa.

Sem a coexistência dessas condições, reve 
lar-se-á ilegal, por contravir fundamentalmente aos objetivos e inte­
resses sociais, o pacto ajustado, para tutelar o empregado, a lei se 
preocupa também com o empregador, sabido que na relação de emprego fi. 
guram operário e patrão, e na medida em que os ajustes celebrados in 
viabilizem ou compr orne tem a existência da empresa, comprometidos e in 
viabilizados estariam igualmente os interesses sociais e do empregado, 
pois não se concebe a existência de empregado sem empresa.

-------------------------------------------------------------e s t a d o  DE GOIÁ S--------------------------------------------------------------------

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Em matéria de direito do trabalho, a doutri^ 
na e a jurisprudência têm reconhecido e proclamado, sob a inspiração ’ 
do primado interesse publico (previsto expressamente no art. 89 da CLT, 
como seu princípio orientador e informativo), a notável atenuação do 
princípio da autonomia da vontade, enfraquecida nessa ãrea de direito, 
em que quase nada ou muito pouco se deixa ã livre estipulação das par 
tes.

Assim posta a questão, vê-se que a estabil_i 
dade concedida pela Administração Publica Estadual, direta e indireta, 
contraveio manifestamente aos interesses sociais, comprometendo a vida 
do próprio Estado, que se apresenta inviável sob o ponto de vista admi 
nistrativo, cuja arrecadação própria revela-se insuficiente para aten­
der os seus compromissos financeiros, e até mesmo para efetuar o paga 
mento dos salários e vencimentos dos seus servidores, alguns até com 
três meses de atraso, em razão do extraordinário numero de servidores 
contratado no final do governo anterior e a quem se concedeu a estabi. 
1idade.

Sobre contravir aos interesses sociais, a es 
tabilidade concedida ilegalmente contraria, paradoxalmente, os objeti 
vos da própria estabilidade celetista, pois a sua concessão generaliza
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generalizada se constitui num instrumento destruidor das próprias ga 
rantias que ela visam outorgarão empregado.

------------------------------------------------------------ ESTADO DE G O I Á S ---------------------------------------------------------------------
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Contrariando o espírito da CLT e do proprio 
instituto de estabilidade, a cláusula contratual pela qual o emprega 
dor concedeu a estabilidade reduzida aos seüs empregados, de forma ge 
neralizada e indiscriminada, e inválida, nula de pleno direito, não 
produzindo qualquer efeito, devendo ser considerada inexistente, se 
gundo o adágio latino: "quod nullum est, nullum efectum producit".

A nulidade do ato de concessão da estabiH 
dade reduzida ao reclamante, como de resto a todos os servidores pu 
blicos estaduais celetistas, revela-se, como foi exposto, por contra 
riar o interesse publico, sob o ponto de vista formal, pela existên - 
cia de vícios insanáveis, na sua origem e formação.

No conceder a estabilidade generalizada a 
todos os empregados do Estado, o Governador de então, em ato flagran 
temente inconstitucional, usurpou a função constitucionalmente assegu 
rada ao legislador de dispor sobre matéria de estabilidade, pois, a 
Constituição do Estado disciplina o assunto, em plena harmonia com a 
Constituição Federal, assim:

" Art. 23 - E da competência exclusiva do 
Governador a iniciativa de leis que:

IV - disponham sobre servidores públicos 
seu regime jurídico, provimento de cargos , 
estabilidade e aposentadoria de funcionã - 
rios civis, reforma e transferência de mi 
litares para a inatividade" (grifo nosso).

O é V *  <ta &o«è* -  CS*I
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"Art. 74 - Respeitado o disposto no artigo 
63 e seu § l9, e no § 29, do art. 73, lei 
de iniciativa do Governador definirá:

III - as condições para a aquisição da esta. 
bilidade".

Idênticos dispositivos se encontram na Con^ 
tituição - art. 57, V, e 109, III, razão de ser da inclusão dos arti­
gos transcritos da Constituição Estadual, por força do contido no art 
200, da Carta Magna Federal.

Assim sendo, no âmbito da administração pu 
blica do Estado, direta e autárquica, o legislador constitucional evi 
denciou muito bem a abrangência dos arts. 15, V, 23, IV e 75, III, da 
Constituição Estadual, a imprescindibilidade de edição de lei, segui 
do o devido processo legislativo, para possibilitar a outorga de esta 
bilidade aos seus servidores.

Os textos constitucionais citados, tanto na 
esfera Federal, como na Estadual, são suficientemente claros no senti^ 
do de exigir a autorização legislativa permitindo a estabilização de 
servidores públicos estaduais.

0 Chefe do Executivo atual andou bem em de 
clárar a nulidade do decreto 2.108, de 4.11.82, concessivo de estabi^ 
lidade de servidores estaduais, pois, e faculdade da Administração Pu 
blica rever seus prõprios atos, reconhecendo-lhes a nulidade, quando 
viciados e ilegais, como o e o decreto citado, embasado, ainda sua de 
cisão na sumula 473, do Supremo Tribunal Federal.

Dessarte, o decreto 2.199, de 18.3.83, vi­
sando a correção de inconstitucional idade e ilegalidade do decreto

l í



---------------e s t a d o  DE G O IÁ S --------------------

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

por ele declarado nulo, inquestionavelmente, não poderã ser posto em 
duvida quanto a sua validade e eficácia. Nem se alegue, â guisa de 
sustentação da validade da estabilidade concedida, que o ato governa­
mental foi seguido de deliberação da assembléia do (3rgão, eis que o 
Estado de Goiãs, que a institui, exerce papel prepoderante e extraor­
dinária dose de influência na sua vida administrativo-econômica, não 
so por nomear os seus diretores, como por lhes repassar os recursos e 
verbas necessárias ao seu funcionamento.

Influindo poderosa e decisivamente na sua 
administração e gerência, repassando-lhes os meios financeiros para a 
sua sobrevivência, o ê insuperável a verificação e a conclusão de que 
o ato governamental concessivo da estabilidade foi bastante em si pa 
ra outorgar a vantagem prevista no decreto e o "referundum” havido 
era perfeitamente dispensável e inútil, eis que, no aspecto substan - 
ciai, material, o ato governamental esgotou em si a sua finalidade.

Outro argumento que aqui se levanta, em pre 
juízo da validade do decreto governamental que concedeu a estabili­
dade a todos os servidores públicos celetistas, da administração dire 
ta e indireta, ê o de flagiciar ele o espirito da Lei n9 6.978, de 19 
de janeiro de 1.982, cuja inspiração foi a de erradiar e banir da vi 
da pública brasileira a prática condenável de se distribuirem,"em ver 
dadeiros trens da alegria" (para se usar uma expressão cunhada pelo 
uso popoular), nas antesvêsperas dos pleitos eleitorais, vantagens e 
benefícios generalizados e indiscriminados (como o fez a malsinada eŝ  
tabilidade) aos servidores públicos, â custa da sangria do erário, nu 
ma verdadeira política de terra arrasada.

Não se pode dar ao texto do art. 99 da Lei 
Federal n9 6.978, de 1982, como método exegêtico válido para penetrar 
lhe o sentido e o alcance, a simples interpretação gramatical, que se 
apresenta como técnica inteiramente superada na ciência exegêtica, pe 
la razão de que as palavras não conseguem apreender toda a realidade 
cabiante da vida social, eminentemente dinâmica e transitória, em que 
os fatos e mudanças se sucedem numa velocidade vertiginosa.
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A verdadeira técnica hermenêutica consiste 
na adequaçao fecunda da normas aos novos fatos e realidades sociais , 
verificando-a com a seiva da interpretação construtiva, sob pena de 
seu envelhecimento precoce.

0 trabalho e o ofício do interprete e apli- 
cador da norma ê o de moldá-la, de conformá-la, como argamassa duc 
til e plástica, aos reclamos e anseios que ditarem a sua formulação , 
e ao se vê que o aplicador deve construir sobre a norma, tarefa essa 
de criação percebida pelo gênio dos nossos maiores juristas, reconhe 
cendo a validade da construção pretoriana.

Sob essa enfoque, ê de se ver que a conces­
são generalizada de estabilidade a todos os servidores públicos ceie 
tistas contraveio aos objetivos perseguidos pela lei federal, cujo mo 
vel e espírito foi altamente salutar, inoralizador dos costumes políti^ 
cos, evitando e proibindo, no período ali indicado, o emprego de meto 
dos de cooptação de eleitores, através do aceno de vantagens e benefí 
cios que, por sua natureza possam comprometer a livre manifestação ’ 
nas umas da vontade popular.

Ora, dar-se, no apagar das luzes do governo 
anterior em pleno momento de afervescência eleitoral, de modo genera­
lizado, sem qualquer critério, uma estabilidade a milhares de servido 
res públicos, a imensa maioria deles com menos de um ano de casa, ad 
mitida em agosto passado, é fraudar-se a lei, no seu espírito e nos 
seus objetivos.

Assim, esse é mais um motivo e fundamento 
que se vem acrescer aos outros, atrás apresentados, para se infirmar 
de nulidade absoluta a estabilidade outorgada por decreto.
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Passa-se agora â análise de caso a caso quanto aos re 
clamantes, como segue:

a) ANTÔNIO HILTON PEREIRA DA SILVA - A alegação de 
fraude na sua admissão e patenteada pelos documentos anexos, n9s 3,3-A’ 
a 3-T. Foi admitido a 24.11.82, em plena vigência da Lei 6.978/82, de 
sorte que seu contrato ê nulo de pleno direito, pois, feito com efeito’ 
retroativo com visível intenção de fraudar a Lei, sendo predatada a Por 
taria n? 077-A/82 - doc.3-A. Sua frequência aos serviços iniciou-se a 
24 de novembro de 1.982, demonstração de que a fraude ê patente. Seupe 
dido de admissão foi protocolizado a 17.11.82, doc. 3-1, dois dias de 
pois das eleições de 15.11.82, quando o quadro político do Estado já se 
encontrava definido em favor do atual Governador. A fraude ã Lei 6.978/ 
82, neste caso, ê meridiana e salta a olhos vistos. Assim, não se pode 
negar que o processo 5503-267/82, demonstra cabalmente a fraude e todos 
os documentos que o instruiram, fiimados por autoridades estaduais, fo 
ram predatados, exceto os does. 3-0, reconhecimento de firma a 24.11.82, 
e 3-S e 3-T - , respectivamente de 2/12 e 7/12/82 - referentes ao Tribu 
nal de Contas. O reclamante fiimou sua rescisão contratual e nada tem 
a receber da empresa reclamada. Seu contrato, repete-se, fora feito com 
fraude ã Lei, portanto ê nulo de pleno direito, (art. 9? da Lei 6.978). 
Jamais poderá ser considerado estável, pois, contrato nulo não gera dî  
reitos. Também não poderá ser reintegrado no emprego, pois, fora ele ’ 
mesmo que provocara a fraude.

b) MÁRCIO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, sua admissão 
está configurada no doc. 4, a partir de 10.5.82, foi despedido e firma 
ra a rescisão contratual, nada tendo a receber. Pela nulidade e incons^ 
titucionalidade do Decreto 2.108/82, não ê estável, pois, alêm de não 1 
ter dez (10) anos de Casa, ê optante pelo FGTS, o que por sõ exclui a 
estabilidade, e sem efeito algum a sua alegação de estabilidade reduzi^ 
da contratual. Assim, não poderá ser reintegrado, nem tem direito a per 
cepção de qualquer verba ou salário.

c) ROSEMARY PRAXEDES - Conforme doc.5, fora admitida’ 
a 21,6.82. Não tem dez anos de Casa, portanto, não tem estabilidade pe

Gréflci d, Golát CERKIE
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pela CLT. é optante pelo FGTS, assim, conforme já se disse anteriormen 
te, não poderia aquirir estabilidade. A estabilidade reduzida a queaLe 
ga ter, não ê possível dada a nulidade e inconstitucionalidade do De­
creto 2.108/82. Firmou sua rescisão contratual e nada tem a receber da 
reclamada. Inviável ê sua readmissão, segundo pede, pelos motivos já 
expostos.

d) ORTENCILIO RODRIGUES DE SOUZA - Segundo o doc. 6, 
fora admitido a 26.4.82, teve todos os seus salários pagos, e firmou 1 

sua rescisão contratual. Não tem dez (10) anos de Casa, por isso, não 
poderia ter estabilidade celitãria. A estabilidade reduzida a que ale 
ga ter, por ser nulo o decreto que a concedeu e as decisões de empre - 
sas, sociedades de economia mista dele emanadas, não constitui nenhum* 
direito líquido e certo, pois, e nula. Ora, o reclamante e optante pe 
lo FGTS e sõ isso ficaria impedido de adquirir a estabilidade reduzida, 
conforme já se demonstrou anteriormente. Assim, não tem ele direito ã 
estabilidade, logo, deverá ser negado seu pedido de reintegração.

Finalmente, inexistindo lei estadual autorizando o 
Governador de então a conceder a estabilidade reduzida, como se eviden 
ciou nessa defesa, e nulo e inconstitucionalidade o Decreto 2.108/82 , 
por vício de origem, logo, não poderia esse Decreto beneficiar a quem’ 
quer que seja. Os Reclamantes sõ poderiam ter direito ã estabilidade * 
depois de dez (10) anos de Casa, assim mesmo, se não fossem optantesge 
lo FGTS e como o são, jamais se tornariam estáveis, segundo o entendi^ 
mento de nossos Tribunais,

DIANTE DO EXPOSTO, espera seja a presente contesta - 
ção recebida e julgada provada para, atendidas as preliminares levanta 
das, suspender o processo trabalhista, e no mérito para julgar improce 
dente a reclamação trabalhista.

Protesta por todos os meios de provas permitidos em 
direito e pelos depoimentos pessoais dos reclamantes, desde logo reque 
ridos,

GrAfica da Goiéa -  CERNE
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Continuação da Contestação contra: ANTONIO HILTON PE 
REIRA DA SILVA - MÁRCIO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEI­
RA - ROSEMARY PRAXEDES e ORTENCILIO RODRIGUES DE SOU 
ZA.

J, esta aos autos,

P, Deferimento,

GOIÂNIA, Q6 de julho de 1,983,

WEST DE OLIVEIRA

OAB-674

Gráflcn de Golá» - CERNE



GOVERNO DE GOIÁS 

FUNDAÇÃO

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL

Á
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OUTORGANTE:  A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL -  IPES, pesso

a j u r í d i c a  de D i r e i t o  Privado,  com sede e foro nesta Capi t a l ,  sj_ 

tuada i  Rua 83 n? 621 -  Setor Sul ,  devidamente representada pelo 

seu Superintendente GOIAZ DO ARAGUAIA LEITE VIEIRA,  conforme D̂e 

ereto Governamental de 16.03-83,  publicado no Diário Of i c i a l  n? 

1A.231, de 22.0A.83,  e a r t .  6? letra"b"da Escr i tura  Públ ica.

OUTORGADOS:  WEST DE OLIVEIRA, b r a s i l e i r o ,  casado, residente e domici l iado ne_s

ta Capi tal ,  advogado com regi st ro  na OAB sob o n? 67A, Procurador 

do Estado de Goiás,  CPF n? 002876791-87, e LUIZ FRANCISCO GUEDES 

DE AMORIM, b r a s i l e i r o ,  casado, residente e domici l iado nesta Cap_i_ 

t a l ,  advogado com regi st ro  na OAB sob o n° 1181, Procurador do Es_ 

tado de Goiás,  CPF n? 002AA007.1-87 .

PODERES:  Em geral para o foro,  com os poderes das cláusulas "ad j u d i t i a "  e

" ext r a"  e os constantes do ar t .  38 do CPC.,  exceto os de sua res 

salva e ainda, especialmente, para,  independente da ordem de no 

meaçao, em conjunto ou separadamente, promover a defesa da outor 

gante em açoes de natureza t r abal hi st a  perante a 1- e 2-  Juntas 

de Conci l iação e Julgamento da Comarca de Goiânia e ao Tribunal  

Regional do Trabalho e,  para tanto,  podendo fazer tudo que for  ne 

cessãrio ã defesa dos di r e i t os  e interesses da outorgante,  tais 

como, p romove r d i l i g e n c i a s ,  i n q u i r i r  e r e i n q u i r i r  tes temunhas e 

partes,  pedir  p e r í c i a  e pr at i c a r  todo ato que o procedimento com 

po r t ar ,  representando, i n c l u si v e ,  o outorgante como Preposto,  na 

forma do ar t .  8A3 , § 1? da CLT, que a tudo será dado por firme e 

val i oso e possa cumprir os seus efei tos legais e j u r í d i c o s .
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GOVERNO DE GOIÁS 

FUNDAÇÃO

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL

PORTARI A N? G<o<b /8 3  -  S u p .
- Z.

O SUPERI NTENDENTE DA FUNDAÇÁO I N S T I T U T O  DE 

PESQUI SA ECONÔMI CA E S O C I A L ,  usando de suas a t r i b u i ç õ e s  e s t a  

t u t ã r í as ,

R E S OL V E :

•
 ̂ D e s i g n a r  o s e r v i d o r  N I LTON__PEREI RA PESTANA ,

C o o r d e n a d o r  A d m i n i s t r a t i v o ,  pa r a  r e p r e s e n t a r  —  sempr e que ne 

c e s s i r i o  e acompanhado de advogado r e g u l a r me n t e  c o n s t i t u i - do -  

a a d m i n i s t r a ç ã o  do I PES em a u d i ê n c i a s  r e l a t i v a s  a ações t r a b £  

l h i s t a s  que c o r r a m p e r a n t e  a 1-  ou 2 -  J u n t a s  de C o n c i l i a ç ã o  e 

J u l g a m e n t o  <j e G o i â n i a  e nas q u a i s  e s t a  F undaçao s e j a  p a r t e  , 

com p o d e r e s  p a r a  p r e s t a r ,  nas r e f e r i d a s  a u d i ê n c i a s ,  t o d a s  as 

d e c l a r a ç õ e s  que l he f or em s o l i c i t a d a s ,  as q u a i s  v a l e r ã o  como 

se p a r t i s s e m ,  da S u p e r i n t e n d ê n c i a  do I PES.

C U M P R A - S  E



VAVOS FUNCIONAIS E FINANCEIROS VO SERVIVOR:

ANTDNIO HILTON PEREIRA VA SILVA

AdmZòòão : 1 3. 0 8. 82 , contosime Von.tan.Za n°. 0 7 7-A/ 82-Sup. I VES

Obó envaçao

a) - Embona admtttdo em 1 3.0 8 . 82 , ò Õ veto aòòumZn
aò òuaò ^unçõeò no IPES em 2j4. 11 . 82 , e a pan 
tZn det>ta data teve ^nequencZa tnte.gn.al ate. 
a data da dZòpenòa;

b) - não pen.ce.be.u òatãnZoò no penZodo não tnabaZka

do ou bcja: 13.08.82 a 24.11.82;

c) - vate neòòattan que confionme £otocopZa do pno_
ce&òo em anexo, o ò envZdon faoZ contnatãdo em
novembno de 1 9 82 , com efeZto netnoatZvo_____ a
pantZn de 13.08.82.

SalanZo InZcZaZ : Cn$ 120.163,00

SalãnZo d  neajuòte a pantZn de 01.01.83: Cn$ 1 6 8.003,00 

Opção pelo FGTS : 13.08.82

C a n g o : AnalZò ta PeòquZò adon ” C"

VemZòòao : 24.03.83.
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PORTARIA N9 CVA - f\ /82 - Sup.

O SUPERINTENDENTE DA-'FUNDAÇAO INSTITUTO DE 
PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, usando de suas atribuições esta 
tutárias,

RESOLVE:

Nos termos'do art. 69, alínea ”f ", do Esta 
tuto aprovado pela Escritura Publica n9 2.“2 79/75 , publicada 
no Diário Oficial do Estado de Goiás, de 10 de dezembro de 
1975 e suas alterações posteriores, CONTRATAR, sob o regime 
da Legislação Trabalhista, ANTONIO HILTON PEREIRA DA SILVA , 
para, com jornada de 43 horas semanais de trabalho e a par 
tir de 13 de agosto de 19 82, exercer o ca.rgo de Técnico Ana 
lista Pesquisador " C ", com salário mensal fixado na importan 
cia de CR$ 120.163,00 (cento e vinte mil, cento e sessenta e 
três cruzeiros), devendo a respectiva despesa correr ã conta 
de dotação do orçamento desta Fundação.

C U M P R A - S E

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇãO INS 
TITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, em Goiânia, aos 13 
dias do mês de agosto do ano de 1982.

A ó ^ - 6  A & c/walier Brito Tavéira
SUPERINTENDENTE

ISM/mhp.

a c / ir <A
Á
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Nome ANTONIO H. PEREIRA DA SILVA
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mo Antonio DU Pereiram  P
da Silva
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* K E ID i i\ u  n Ci-vir i v l ü m ü u

e m p r e g a d o r

FUNDAÇÃO I N S T I T U T O  DE PEsfflSA ^ p N O M ICA E SOCI AL  -  I PES RUA 8 0 N ?  6 2 J ^ S E T 0 R  SUL GO I AN I A - GOI ÃS

n u m e r o  de

ORDEM

QUANDO ESTRANGEIRO

D o Iq quo chayou ao Brasil

ENDEREÇO

M U D A N Ç A  DE ENDEREÇO

ENDEREÇO

NOME .AMTt)NIO hilton pereira da silva
“1 . . J. V» .

NÚMERO DE
-------------------õ ----------------------- 1

MATRÍCULA 128

FILIAÇÃO

pai BENEDITO LUCIMAR HESKETH DA SILVA n a c i o n a l i d a d e  BRAZIL.

m ã e  MARIA DE NAZARÉ PEREERA DA SILVA n a c i o n a l i d a d e  BRAZIL}

DATA D O  N A SC IM E N TO IDADE NACIONALIDAD E e s t a d o  C ivil LOCAL D O  NA SC IMEN TO ESTADO CÊDu l a  d e  i d e n t i d a d e

28/03/51 32 BRASILEIRA CASADO Sao ILuís- Ma Ma. í 1 7 9  5 6 3 _____________________

C a r t . p r o f i s s i o n a l série CART. RESERVISTA CATEGOR IA C.P.F./CIC TlTULO e l e i t o r C a r t e i r a  de  s a ú d e

0 4 6 3 6 0 0 0 0 5 1 . 8 L L L 0 1 g 1 2 2  006  . 3 8 1 - 9 1 __________ - 5 9 1 3 1 ___________________ ---------------5 2 2 -------------------------------------------

Cofl. Mod 19 É casado com Brasileira? É Nolutoliiodo? lom filho» brotiUiros?

N.® Rag Geral t Nome do conjuge Quantos?

a U T E N IIC a Ç Ã Q

ca ra ct erí st i cos  físicos

NO M E PARENTESCO NA SC ID O Em PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - (PIS)

C a d a s t r o  em

SOB N.'

DEP N O  B A N C O

ENDEREÇO

C Ó D IG O S

Ba n c o AGÊNCIA

COR ALTURA P: SO I CABELOS j OLHOS SINAIS

A

D ATA DA ADMISSÃO DATA D O  REGISTRO CAR GO SEÇÃO SALÁRIO INICIAL COMISSÕES t a r e f a f o r m a  DE PAGAMENTO

1 3 / 0 8 /82 14 / 1 2 /8 2 réc. Anal, Pesq,0 C. Técnica L20.l63,00
1-----------------------------------------------------------------------------

Mensal
___________________ 1____________________ 1__________________

SITUAÇAO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

É Oplani»?  S í l T l  Data do Opção 1 3 / 0 8 / 8 2  Data 110 P®,rala<;âc

Banco depositário

HORÁRIO DE TRABALHO
ENTRADA REFEIÇÃO Sa (DA I D E S C A NS O  SEMANAL

8hs
2 hs. l 8 : 00 hs, Síib, e Dom,

CARIMBO E VISTO D O  EMPREGADOR

Estou de ple^içracordo com as declarações acima que exprimem a verdade.

/ ( S í < , o  / / ' / / o  > /• a ' t
Z AS SINATURA D O  EMPREGADO ~

t f
DATA DA DEMISSÃO

C Ú D  ISUOJ
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DESCONTOS^ÍBRIGATORIOS E AOTORÍADOS
Consignatários  e Código Dala do 

In íc io
PRAZQ Janeiro Fever. > A’ *r

, 0 Abril M aio J unho Julho
■ i*

Agosto Selemh. Outuh. Novemh. Dtíicemb.

I A P A S 10814,67

IPASGO - 5%
Caixego (empréstimo)
Caixego (veículos) \

IPASGO (empréstimo)
Caixa Econômica Federal
AFFEGO •

A.S.C.B.
Clube do Funcionário Público •

Capemi -

Outros descontos '

, • *
>

......

1Õ‘8Í4,67

h



19 • F I C H A  F I N A N C E I R A INOIViUilAL -
*1 % «fc 

• FICHA N.
4

Nome ANTONIO HILTON PEREIRA DA SILVA9 W Cargo W
Nível

Vencimento Cr$ 120. 163,00 Matrícula Secção
MÊS Vencimentos

Cr$
Grat. A d e .  

Cr$
Salário Família 

* Cr$
Grat. Função ou 

Representação

TOTAL DE 
PROVENTOS

T ota l  Descontos 
Cr$

Líquido
Cr$

J a n e i r o

F e v e r e i r o 1

M a r ç o

A b r i l

M a i o

J u n h o

J u l h o

A g ô s t o

S e t e m b r o

.................

O u t u b r o

N o v e m b r o

D e z e m b r o 120.163,00 - - - - 1 2 0 .1 6 3 ,0 0 10.814,67 1 0 9.3 4 8 ,3:

O bservações:...................... ............................................................................................................ ....................................50.067,90.......................3*604,-8»..................... 4 6 .4 «* 0 í
.............................................................................................................................................................................................................. .................................................................................:....

G . G . -  C E R N E *



DESCONTO* OBRIGATORIOS E /tITOÜZADOS
\

Consignatários  e Código Data do 
Início

PRAZO Janeiro Fever. Março Abril Maio Junho Julho
1

Agosto Setemb. Outub. Noverab.
;
Dezemb.

IAPAS i
1512.0.2.7 15X2027 11592 21

IPASGO - 5%
Caixego (empréstimo)
Caixego (veículos)
IPASGO (empréstimo)
Caixa Econômica Federal
AFFEGO - ^

A.S.C.B.
Clube do Funcionário Público
Capemi
Outros descontos

IRRF 5.02500 5.02500
Sind.Cont . 5 . 600,1(

Total de descontos 0.145,2 72014 5,2717192,:.0

u*
I
'S



FICHA N.19 .a3 3. 0  FICHA H N A N C E I R A  I N D 1 U U # T - 2
Nome...Antônio; Hilton P . da Silva Cargo...Tec. Anal. Pesq. "C" Nível
Vencí mento Cr$.........n.Q............................. ’............................................................... Matricula..........  Secçao

MÊS
v  • , Vencimentos

Cr$

.T l-M -ltiT yM -lt--- ''...........

Gral. Ade.
Cr$

Salário Família 
Cr$

Grnt. Função  ou 
Representação

T O T A L

P R O V E N T O

T o ta l  Descontos 
Cr$

Líquido
C r í

Janeiro 1 6 8 . 0 0 3 , 0 0 1 6 8 , 0 0 3 * 0 0 2 0 . 1 4 5 . > 2 7 1 4  7 * 8 6 9 *  Z3. j

Fevereiro — 1 6 8 ^ 0 3 ^ .0 .0 .............. . .  JL6.8 . 0 0 3 , 0 0 2 0 . 1 4 3 - 2 7  . 1 4 7 . 8 3 7 . - 7 . 3 ..........

Março 1 2 8 . 8 0 2 , 3 0 1 2 8 . 8 0 2 ^ 3 0 1 7 , 1 9  30 U I . 6 1 0 . 0 0  ....

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro r

Dezembro

ObSGrvaÇÕSS; PISPENSAIX) PELO DECRETO N- 2201, de 2l/03/83j Çonforme processo n-5503- 7̂./̂ 3*

Grafica de Goiás — CERNE



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

, 0  OPTANTE 

□  N Ã O  OPTANTE

□  por  p e d id o  d e  d is p e n s a

□  por  a c o r d o

B  p o r  d is p e n s a  s e m  j u s t a  c a u s a

□  POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA

__ CGC - CARIMBO PADRONIZADO (EMPRES

l 0 2 2 9 ^ £ o G | 0 ü o .

Instituto Ca ‘
M»«3ll. «1 SETOR SUL-CLP 7 ^

L _
CDltNli _ ç.'

í tMPttSA

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECON0MICA E SOCIAL -  IPES 3  - < *
ENCXREÇO

RUA 83, N? 621 -  SETOR SUL
ATIVIDADE

 ̂ P E S Q U IS A  E C O N 0M IC A  E S O C IA L

CGC/MF N.*

0 2 2 9 2 9 3 6 / 0 0 0 1 - 6 9

matrícula no inps

0 2 2 9 2 9 3 6 / 0 0 0 1 - 6 9

' empregado N ‘ DA CTPS SÉRIE ^

A N T 0 N IO  h i l t o n  P E R E I RA DA S IL V A 0 4 . 6 3 6 0 0 0 0 5
REGISTRO K* CARGO ADMISSÃO

128 T É C N IC O A N A L IS T A  P E S Q U IS A D O R  " C " su_J3______ , 0 8  , 8 2 _______

DtSUGAMEPÍTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO maior remuneração

^  ,03_______ 83
------- - 1

f „  2h__1

m
| 

00
1£

c+\
0

Em_ 13 , 0 8  8 2 c  1 6 8 . 0 0 3 . 0 0 ..... ------------------ --
........ ;  — v

D IS C R IM IN A Ç Ã O  DAS VERBAS PAGAS

^ B e n íz o c õ o .................................... . . . .  anos C rS - Comissões......................... ........................... C rS

....................C rS 1 6 8 . 0 0 3 , 0 0 Horns Ftrtrns ............................C rS

13.° Salário . S/.J.? . .3YQS ... ..................C rS 5 6 . 0 0 1 , 0 0 G ratificação....................... ............................C rS

C rS
-

Ad. Periculosidade.......... ........................... C rS

Férias Vencidas.............................. ..................C rS
-

Ad. Insalubridade............ ............................C rS

Férias Proporcionais. 5 / 1 2 .  a v o s .............. o $  7 0 . 0 0 1  , 2 5

Prejulgodo 1 4 /6 5 ................................................C r S _________________

Piejulgodo 2 0 /6 6 ............................................... C r S _________________

Soldo S a lá rio s ............................................. C r S _________________

Lei N ° 6708/79 - Art. 9o .....................................C r S ________“ _______

....................................................................................C rS

Ad. N o tu rn o .................................................... C r S ________________

FGTS - Q u itpçã o ........................................... C r S ______ Z________

FGTS - mês anterio r......................................C r S ________________

FGTS- 13° S a lá rio ......................................C rS  A . Ã 8 0 . 0 8

FGTS - 10%s /C rS ^ ^ . ^ M ,.  . . . r t . . . . . v , C r $ ______0 0
Uanto FGTS • Q m«uçòo -♦ FGTS - m*» crémiot)

Previdência ..........................................................C r S _____6 . 3 0 0 , 1  1

Previdência 13.° S a lá rio ................................... C r S ------- 3 ..* - -̂ - t_Q6

Adiantam entos...................................................... C r S ________________

I R R F ...................................................................... r r .<R 1 3 . 5 0 0 . 0 0

..............................................Cr S ~_______ TOTAL DE DESCONTOS G $ 23 .286,1 7

TOTAL L ÍQ U ID O ......................................... C r S 2 7 9 - 3 6 5 . 6 2

Recebi da firm a acima a quantia líqu ida  de C rS  2 7 9 . 3 ^ 5  ^ Z - X - X - X - X - X - X - X .- X - X - X - X - X . - X - X - X - X - X - X - X ^

* #  DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL,  TREZENTOS E SESSENTA E CiNCQ CRUZ£J_R0S_ E SESSENTA E .D.Q1S._C£N
TAVOS) r > / . /  / ' ______________ contra o Banco O J * ' ' tem moe oo corrente do país, ou pelo cKeque ^visodo n.

\A  * O» o. <0 O  /  c -  O . r~> r ' C" - ' ' ' /  ^ /- - __ _ como pagcmento de meus direitos no rescisão contratual.

__________________________  ___________ ' G o l i n l a ,9 7 /  w. c ‘ ________ de 19_J3_

□
DOCUMENTOS APRESTNTADOS

FGTS Ouo 1 6 úllt'T»os recolhimento*. inclit- 

p w  u>ixe o cio rmnvòo. lOX.quoncio 

fc* o covo. compçModot }u'o* o corroçòo

□  monertònai
Ai/fcxiioç&o poro Moví m©r»toçò© cia Conto

__ Vir*culixlo l*-M!
t J  P«d*:k> 6* 0%p«nia (3 Víoil

□  6mov5o (*** 4 V“»cn*

n Livto OO r*CV3 E»9!ítro C*> E rnpr rvgodoi - 
LK;

□ Cor1*irc fU Trabalho • P'*ví<3ê ncic Social- 
CTPSi

□  Pi TuraÇÔOi

□□
_____ _________________________________ -

/

-  , \ 'JEMPPEGADO
' ' / S — V- —f . N

f ' ■  ̂ 7 1 T ‘ — 1 . • •uüiií„ u í-ÉMPREGPÍJOfeAJPREPOÇTO: i iCiYa
Superintendente

RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR}

------------------------ ----------  ,-----
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REPARTIÇÃO
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PORTARIA N9 CV\ * ^  /82 - Sup 3-J
0 SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 

PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, usando de suas atribuições esta 
tutãrias,

RESOLVE:

Nos termos do a r t . 69, alínea "f” , do Esta 
tuto aprovado pela Escritura Publica n9 2.279/75, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Goiãs, "de 18 de dezembro de 
1975 e suas alterações posteriores, CONTRATAR, sob o regime 
da Legislação Trabalhista, ANTONIO HILTON PEREIRA DA SILVA , 
para, com jornada de H3 horas semanais de trabalho e a par 
tir de 13 de agosto de 1982, exercer o cargo de Técnico Ana 
lista Pesquisador ’’C" ,* com salãrio mensal fixado na importân 
cia de CR$ 120.163,00 (cento e vinte mil, cento e sessenta e 
tris cruzeiros), devendo a respectiva despesa correr ã conta 
de dotação do orçamento desta Fundação.

C U M P R A - S E

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INS 
TITUTO DE PESQUIS/ ECONÔMICA E SOCIAL, em Goiânia, aos 13 
dias do mis de agosto do ano de 1982.

SUPERINTENDENTE

I S M/mhp.

I
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e s t a d o  d b  g o ia s  
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
GA BINE TE  DO PRESIDENTE

Õ {. nQ 602/S2 -  GR.

^  T

AUTORIZO

T m o s  o p n a zen  da, com e s t e ,  nos d ln i g l n  ã d ig n a  p>le 
s e n c a  dc V ossa  E x c e t e n c la  pana s o l l . d t a n ,  com n o s s o  empenho e  I n t e n e s s e ,  os 

p n e s t lm o s o s  o b s é q u io s  d e s s a  d u s t n a d a  G ov en n a d on la  no s e n t i d o  dc a u to n íz a n  , 

ao Õngao c o m p e te n te ,  a  c o n tn a ta c a o  d e  ANTÔNIO HJLTÕN PEREIRA VA SI LUA, como 

A n a l i s t a ,  no I n s t i t u t o  d e  P e s q u is a  E con ôm ica  e  S o c i a l  - IPES.

Espenando co n ta A  com o m elh or  a c o lh im e n to  de Vossa  

E x c e le n c la  a e s t a  n o s s a  s o l i c i t a ç ã o , a n te c ip a n d o  n o s so  penhonado agn ad eclm en  

t o ,  v a lem o -n o s  do e n s e j o  pana n e a ^ ln m a n -lk e  a s eg u n a n ça  de n o s s o  n e s p e l t o s o  

a p n eço  e  d l s t ln g u ld a  c o n s ld c n a q ã o.

A t e n c i o s a s  s a u d a ç õ e s ,

V ep u ta d o  Tunnljn A /èpedo  

-  PRESIVENTE -

E x c e l e n t í s s im o  Senhon

VoutofL ARV RIBEIRO VALAVÂO

V lg n ls s lm o  G ovennadon do E sta d o  de G o la s

R a la d o  das Esm enaldas

N E S T A

J sjlClJjlJc - M . c
y j t  c d  r t d u t  ) ° f

tx /  CZí/SlAS -
cájc az- r

j
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£U ANTONIO HILTON PEREIRA DA SILVA
(nomí do emprtgaúc. per ezlenso)

X __X-t- ^
p o rta d o r da C a rte ira  P ro lis s io n a l n . " . . . . Q Í 636. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S é r ie . .. . . . . . . í Q Q 0 ^ r X . . - . . C ^  .

e m p re s a d o  da e m p r e s a .. F U K m ç X o  . 1 K - S i i i i r r o  i ) ! l . . P . i : ? O i n s A . . & ^ 3 0 O &
(denomlniçio da emprfcsa) \  r - l  : •

s ita  à h u a . M . N 2 . 621...s e t o r . . s u l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . \ b. ^ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .V I..
na cid a d e  d e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E s t a d o :. . . . “ E 3. . . . . . . . . . . . . . . . . .
D E C L A R O ,  pa ra todo s  os f in s  q u e , n e s ta  data, e x e rç o  a o p çã o  pe lo  re g im e  do re g u la m e n to  do F U N D O  DE 
G A R A N TIA  DO TEM P O  DE S E R Y IÇ O , a p rovado p e lo  D e c re to  n.® 5 9 .8 2 0 , de 20  de d e ze m b ro  de 1966.

GOIÂNIA f 13 DE AGOSTO DE 1982
(iocal 1 data)

rc (isiinatiír*)

^  Ss

(assíslenU responsável pelo menor, quindo couber)

t1) ..............

2.*)...................

Imprcnio tíatiloscúpica 
—  fiusnúo se tralar de analfabeto

f  Tribunal dfc ''CorfUa |

|  FÔLitfl 0  ^

2 > -  3~AI

R E C E B i . . . . . . . . . . . . .  a . 2 - 1 d e sta  D e c la ra ç ã o .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de .. de 19

CGC n.®

1 _
2 —
3 —

O E S E H V  A C ô  E S :

P r e e n c h e r  em  2 (d uas)  vias. A  2* via será d e v o lv id a  ao e m p r e g a d o ,  c o m  recibo  datado (c ap 11 ar i 3») Da m e s m a  forma, 
o e m p r e g a d o  f i rm a rá  o re c e b lm e n lo  da 2* via no or iginal q u e  ficará e m  po de r  da em presa

A  O p ç à o  do an alfabeto só é v áli da quan do ,  a lé m  da Im pressão datlloscóptca, for assinada a rogo p e ra n le  duas testem un h as 
e. ainda,  c o m  a assistência S indic al ou da a u lo r ld a d e  do  M in is t é r io  d o  T r a b a l h o  ( M T P S )  (cap. 11. art . 3®. § 1*)

N o  prazo de 48 horas, a O p ç à o  de verá  ser anotada na C a r te ir a  Profissional e “no Registro de E m p r e g a d o s  (c ap n i . a r t . 4f) 
A  E m p ré s á  é ob r ig ada a an otar  na Ca r le lra  Profissional do  e m p r e g a d o  O p ta n te  o n o m e  e o local do B a n c o  e m  que éle 
tem  a conta v in c u la d a  (cap. I I I ,  art. 16®)

M l t n f . u t  i l H O t  i l l l l  v r  l.A 1 ' I I H T i U U v i .  n r  ti n r  . m n i u t  i >k  h

Q T z  — >• C. CAS18P ALVES Ju d  de Fer. (M G )  - CGC: 51.5Ó5.759/OOOV 91 -  Bl. (U  50 fU. ^  Mod. 2 D O )



e d o ...
6 rcservisia de Ia caiegoria, Cccmdo relacionado co m o .....

7

..... .^IrQ-.QS: -  S1-P..J-? ~ A f .^ n d o n t .p ....... ........  na Eeservc.
(q u a lif ic a ç ã o  m i l i t a r )

I d e n ü i i c a c ã o  : N.° de jR&gislro _.._I Id -7 -7 -0 -* -5~ 9 -—

Alhjra i ______ cúti» .J iQ r .e n a . . . .  o ib os  C a s t - 2 1 e d „

CcíhjIoíí ..Ç.SJS.ii..V.r®.SpT3po sanguíneo .ll .X lA -.P -Q ^ -i.jL v .Q .—  

Sinais particulares __rlÉ~QL_QJ?._.ltêni.......................................... .............

( g r a d u a ç ã o )

c.r
( A r s i n a t u r a  d o  r  esc n.  i r i a  i

Antônio Hil tcn  r e r r i rr  da S i lva
' í
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REr UBl_ICA FEDERATIVA C ^ ^ I A S I L  
C ^ R S T A O O  DR GOIÁS -  COMARTA PR GOIÂNIA

R*o'*lro C'vil ?’ Zona Pca. Joauuim Luco. BJB • Campinai 
- \aif>lonet' J33 06 0  f 233-0055
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N * 70Q2
SOB OS N.*' ACIMA FOI REGISTRADO 0 dl ^M W K LO Jsnnm .

o u e  p a s s a  a se c H 6 v t°  *MARXSTBR MA.IA  BSC5ER_
PEREIRA * REALIZADO a o s

1^/ Fsy 1982 s0n 0 regim e de

.COKUEBAOMARCIAL DE BENS

O IVOIVO
NASCIDO FM ^ 8  JBb&I  NATURAL DE.

_______Sao Luiz - MA
f il h o  d e _  BEITELITO LUCB1AR HESKET5 DA
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d e c l a r a ç ã o 3 - 0

ANTONIO HILTON PEREIRA DA SILVA, b r a s ile ir o , s o l t e ir o ,  

residente nesta c a p ita l, declara para os devidos f in s  le g a l,o u e  

nao exerce nenhuma função em orgao p u b lico  se ja  M unicipalt Esta 

dual ou Federal.

Por ser verdade, firma a presente declaração.

-  ) -  S  f  / t
Antonio H ilton  Pereira da S ilv a

,4

G oiania, 12 de agosto de 19&2

r  ; r* -,0 r 
rz:'
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. . G ».*
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Trocesso' nl versanà
.. • y - X / ysoDre contrato ae trabalhpíí

V ?

À Divisão Financeira da Fundação IPBS:

Solicitamos ^ue nos seja informado- 
, X . ~sobre o recurso orçamentário necessário a efetivação do 

contrato de trabalho em pautai .

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUN 
DAÇXO IKSTITOTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL/ em Goiâ­
nia-, J3 liL C*-|snti> & &

. „ Jeu/alter/Brito Taveira
SUPBRINTENDENTE



'm

E S T A D O  D E  G O I Á S

FUNDAÇÃO IN S T IT U T O  D E  P E S Q U IS A  E C O N Ô M IC A .E  S

i, f » /M

Processo n?"^267/82 , 6 / e r^a  nd o ^ s ò  

b r e  C o n t r a i o ,  d,e'xXTrab.a*1 ho l d/é 

A N T O N I O  H I lV o^*:*ME£E 1 RA DA S I L V A

I n f o r ma ç ã o  n? O5 8 / 8 2 - D F

3 - f i

Em a t e n d i m e n t o  ao d e s p a c h o  r e t r o  do S r » Su 

p e r í n t e n d e n t e , c u m p r e - n o s  i n f o r m a r  que pa r a  o c u mp r i me n  

t o  da d e s p e s a  a que se r e f e r e  o p r e s e n t e  p r o c e s s o ,  e s t a  

F u n d a ç a o  c o n t a  com a d o t a ç ã o  31 1 1 »0 0 ( P e s s o a l  C i v i l ) ,  1 

que se a p r e s e n t a  n e s t a  d a t a  o s a l d o  de CR$ 8 08 6 ^ 07 9 8 , 9 7

D e v o l v e - s e  a S u p e r i n t e n d ê n c i a

D I V I S Ã O  F I N A N C E I R A  DA FUNDAÇÃO I N S T I T U T O  DE 

PESQUI SA ECONÔMI CA E S O C I A L  -  I P E S ,  em G o i â n i a ,  aos 13 

d i a s  do mes de a g o s t o  de 19 8 2 0

C h e f e  da  D i v i s ã o  F i n a n c e i r a
n  A

Gráfica de Goiás — CERNE



E S T A D O  D E  G O I Á S

Triburml d» Conte*

Fúlha O"
FUNDAÇÃO IN S T IT U T O  D E  P E S Q U IS A  ECONÔMICA E S O C

3 - £ -
Processo n? 5503-267/82, versando 
sobre contrato de trabalho de AN 
TONIO HILTON PEREIRA DA SILVA.

DESPACHO N? C G C - ^ / 8 2  _ S u p .

Devidamente formalizado, encaminhe-se o pre 
sente processo ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Goiás, para fins de registro do contrato de trabalho de AN TO 
NIO HILTON PEREIRA DA SILVA.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INS 
TITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, em Goiânia, aos y l S  

dias do mês de do ano de 19 82 .

ISM/mhp.
Gráfica de Goiás — CERNE



IN S TR U Ç Ã O

O processo encontra-se devidamente instruído. O contrato atende às prescrições 
legais, e foi estipulado na carteira de trabalho com toda.a correção.

— /8<2- ;------7^ ----- 7—
Informante / Dirigente 3-s

PARECER JU R ÍD IC O

Examinamos os presentes autos, encontrados em perfeita ordem. Sugerimos respei­
tosamente o julgamento do contrato, abaixo resumido:

Órgão contratante: —  (nr^

Processo n° :■ *Í ^  .______________

(ncjr.

Contratado

Carteira de trabalho n? : (D  4 ^ 3 £ ___________ (iab _____________________

Função : — /fylAJ r iL ^ õ Z  ^C J7^

Fls. : y o

Remuneração : — /-<=^*0 0? 3 ^ -----------------

Início da vigência : 

Data: Qsk/J8

- d o

V.*

Sàmula da Decisão—

JULGADO LEGAL
P "A?

r c c c l u ç J o  r ^ 8 5 6  \

DE5TA 0 7 DEZ 1582D A T A  ‘



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOlAS

R E S O L U Ç Ã O

V ISTO S, expostos e discutidos estes A U T O S  N? 0 19 49 8/82 
que tratam do julgamento, pelo Egrégio T R I B U N A L  D E  C O N T A S ,  do

CONTRATO DE TRABALHO celebrado às fls. 10 da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social número 04.636 entre a Fun­
dação Instituto de Pesquisa Econômica e Social e ANTÔNIO 
HILTON PEREIRA DA SILVA para o desempenho da função de 
Técnico Analista Pesquisador ”C", a partir de 13 de agos 
to de 1982, com o salário mensal’ de Cr$ 120.163,00 (cen­
to e vinte mil, cento e sessenta e três cruzeiros).

R ES O LV E  o T R IB U N A L  DE C O N TA S  Tjulíiir legai o mencionado ato, para que possa 
este vir a surtir todos os efeitos de direito^

T R IB U N A L  DE C O N TA S, Goiânia, - 7 DEZ62

Fui presente: Procurador
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DADOS FUNC I ONA I S _E F I NANC E I ROS  D_0 SERV I DOR : 

. MÁRCI O AUGUSTO RODRI GUES DE OL I V E I RA

ADM 1 SSAO : 1 0 / 0 5 / 8 2 ,  c o n f o r me  P o r t a r i a  n9 0 1 5 / 8 2 -  

SUPE RI NT ENDÊNCI A -  IPES

C A R G O : A u x i l i a r  de P e s q u i s a

SALARI O I N I C I A L : C r $ 2 9 . 3 8 3 , 0 0

s a l A r i o  c / r e a j u s t e : A p a r t i r  de 1 9 / 0 7 / 8 2 :  Cr $ 3 5 . 1 8 5 , 0 0  

A p a r t i r  de 1 9 / 0 1 / 8 3 :  Cr$ ^ 9 . 7 3 8 , 0 0

DEM 1 SSÃO : 24/ 03/ 83

OPÇÃO - F G T S : 10/ 05/ 82



PORTARIA N / 8 2 - S u p .

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE PESQUISA ECONOMICA E SOCIAL, usando de suas atribuições estatu 
tarias,

RESOLVE:

Nos termos do art.69. alínea "f", do Es 
tatuto aprovado pela Escritura Pública n? 2.279/75, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Goiãs; de 18 de dezembro de 1975 e
suas alterações posteriores, CONTRATAR, sob o regime de Legisla 
çao Trabalhista, MÁRCIO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, para, com 
jornada de 43 horas semanais de trabalho e a partir de 10 de maio 
de 1982, exercer o cargo de Auxiliar de Pesquisa, com o salario 
mensal fixado na importância de Cr$ 29.383,00 (vinte e nove mil, 
trezentos oitenta e tres cruzeiros), devendo a respectiva despesa 
correr à conta de dotaçao do orçamento desta Fundação.

C U M P R A - S E .  _ t

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDA 
ÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, em Goiânia aos '-̂ 05 
de maio de 1982. ~ 1

/ C Z V  . / Ô Ltfalter Brito Taveíra 
/ / 

SUPERINTENDENTE

X"
r '
i

c
c

<

c-. oe Goias -  CERNE



HORÁRIO
N.o

/7T7
Nome V a r e i o - A u ^u b to RÍ ô e / O l i  
Cargo A u x ilia r àe Pepqt^réa

Mês......Kai»/82...............................

I.a QUINZENA

M ANHÃ

ENTRADA SAlDA

TA R D E

ENTRADA SAlDA

! 3
f.
i 4

I 5l..

A l I 9 2  81 * 
^ 8  02.

,a

!15

...................-"V.{A A/<? t 
2 8 < «  
Sfi05 / 
8 04 £—

2110:^1313

v'r_35’'

1801

cifòtft

..........21551
521515 .íUfeO

í o E O

EX TR A

ENTRADA SAlDA

•*■..

DOMINGO

A l
* H

Observações:

Cod 10-294

1

%

HO
RA
S
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SAIDA

J_______í_______

s:>zX31 r/i : - i ,  r ! 2 *  z
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(N O M E  D A  F IR M A )

INSTITUTO DE PESQUISA ECO^MICA E S^IAL 
RUA 91-B Nfi 103 SETOR SUL -GOIÂNIA

N U M E R O  

D E O R D E M

R E O IB T B .O  D E  E M P f . E G A D O

N o m e  d o  E m p reg a d o  MÁRCIO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

E n d e r e ç o  RUA 200 NB 4 27 VILA NOYA F o n e

a c  2535C5301-0é Id a d e  1 9  a nos  - N a sc im en to  2 7  /  0 9  / ^ 2

L o ca l  M • DO NCTtTE E sta d o  C ivil SOLTEIRO N a cion a lid ad e  BRASILEIRA
Grau d e  In s tru çã o

D ata  da A d m issã o  10 / 05 / fi2 ~ F u n çã o  d e  AUXILIAR DE PESQUISA ___

A d m itid o  na F u n çã o  d e  AUAILIAR DE PESQUISA S alário C rS  29» 3 5 3 y00______

F o rm a  d e  P a g a m en to_____LENSAL____________________________ •___________________________H orário  d è  Traba lho

Das fesOOjj lO O h o r a s  -  c o m  in terva lo  d e  2*00 horas para r e fe içã o  ■ d esca n so .

C o r  BRANC A C a b elo  C AáTANHOS

Barba B igode

O lh os

A ltu ra 1.75m
P eso

074

A u l o n  t i t  aç t u

F iliado a o  S in d ica to

N o m e  d o  Pa, AUGUSTO GONÇALVES DE OLIVEIRA
N a cion a lid ad e  BRASILEIRA N o m e  da M ãe  N.ARIA DEUSA. LAR R. OLIVEIíA
N a ciona lid a íie  BRASILEIRA_______B e n e f ic iários

C arteira  P ro fiss io n a l N. 3 1 ^ 1 ^ S érie  00003 ___C a rte ira d e  M en o r  N. S érie Carteira  T rabalhador R ural N.

S é n e ó r g ã o  E m issor P rev id ên cia  S ocia l C ertifica d o  R eserv ista  N. 4 9 5 ^ 5 9

E sp éc ie T itu lo  d e  E le ito r  N . 4 * 2 1 9  S êC C Ç a a  1 Q ^ Z o n a  £ l®  C arteira  H a bilita çã o N. P ro fission a l ' 1

C ate g o n a ____7 *
A m o d o r  j 1

QUANDO' ESTRANGEIRO Cart. M o d e lo  19 N. R eg is tro  G eral N. C asado co m  bra sile ira 0 N o m e  d o  cô n ju g e

T em  fi lh o s  b ra sile iros? Q u a n to s / D ata  da chegada a o  Brasil N a tu ra liza d o 7 D e c r e to  N.

*~ai**à O p çã o  em  ^  ' / 5 2

D ata  da R e tr a ta çã o  /  /

C on ta  vinculada n o  ü a n c o  BailC# á# Es"taao ád

G oiás- Ag. Praça C ív ica

S ob  N.

C adastrado em

• B a n co

C ó d ig o  A gên cia

E n d er e ç o  B a n co

<lrn -  Data da Saída

N . da H o m o lo g a çã o

L I

ó r g ã o  o n d e  f o i  fe ita  a H o m o lo g a çã o

O B S E R V A Ç Õ E S

A S S IN A T U R A  N A  O C A S IÃ O  D A  A D M IS S Ã O
ASSlN A T u BA 
E M P R E G A D O  - ( í o  A u c \ i n h )  /f• í (P frlP y / n iÁ

R e c e b í  o s  seg u in tes  d o c u m e n to s  q u e  m e  p e r te n c e m

Data / /

— ............  • ■ ■ ■ • i
A S S t N A T u R A

fc M PH tG AD O

D
/N >

P o le g ar D ire ito

Combrcioel - Cod. 34-C « 0 1 7 0 ■ «I





#  9

DESCONTO? OBRIGATQRIOS E ÁjTgRtZADOS
C onsignatárioa e C ódigo Data do 

In ício
PRAZO Janeiro Fever. M arço j Abril M aio Ju n h o Julho A gosto Seterab. O utub. Novem b. D czem b.

IA.PAS 2414,30 2990,73 2 9 9 0 , 7 3 2 9 9 0 , 7 3 1 9 9 3 , 8 2 2 9 9 0 , 7 3 2 9 9 0 , 7 3

IPASGO - 5%
Caixego (empréstimo)
Caixego (veículos)
IPASGO (empréstimo)
Caixa Econômica Federal
AFFEGO

—

A.S.C.B.
Clube do Funcionário Público *

Capemi
1

Outros descontos

Sinii cüln 100,00 100,00 100,00 1 0 0 , 0 0 100,00 • 100,00 100,00

Falta * i m i L c . 9.79.1.43. 1 ( . 1 7 2 8 , 3 3

S IN D IC A T O  QPNT* 1 4 2 8 , 2 4
.......................

46457, 5' / £ Í 8,97
T

13090,73 3 0 9 0 , 7 3 1 3 0 2 2 , 1 5 3 0 9 0 , 7 3
3 0 9 0 , 7 3

1088,37lapas 13c Salário



- 4.

19'? 2 *
♦ • .

FICIIA FINANCEIRA INDIVIDUA' - 2

•* » • 

FICHA N.
Nome MÁRCIO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA Carqo AUX. PESQUISA Nível
Vencimento Cr$ 29.3^3,00 Matrícula Secção

MÊS Vcnci menlos 
Cr?

Grat. Ade. 
Cr?

SalArio Família 
Cr$

Grat. Função ou 
Representação

GRATIFICAÇÃO

PRODUTIVIDADE

t o t a l  d e

PROVENTOS

Total Descontos 
Cr$

Líquido
Cr$

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril *

Moio

Junho 2 9 . 3 0 3 ,0 0
U i i . V « n ç « C o n t r a t .  

2 0 . 5 6 6 , 2/) - 4 9 . 9 5 1 ,2 4 3 . 4 9 3 ,7 3 4 ^ . 4 5 7 , 5 1

Julho 3 5 . 1 8 5 , 0 0 - - - - 3 5 . 1 8 5 , 0 0 4 . 5 1 8 , 9 7 3 0 . 6 6 6 , 0 3

Agosto 3 5 . 1 8 5 , 0 0 .......... — - - — ... 3 5 . 1 8 5 , 0 0 ............ ........3 . 0 9 0 ,7 3 .... 3 2 . 0 9 4 , 2 7 ..............

Setembro 3 5 . 1 8 5 , 0 0 - - - - 3 5 . 1 8 5 , 0 0 3 . 0 9 0 ,7 3 3 2 . 0 9 4 , 2 7

Outubro 3 5 . 1 9 5 ,0 0 _ — — 3 5 . 1 8 5 . ,  0 0 .......1 3 . 8 2 2 , 1 5 .............. .... 2 1 , 3 6 2 , 8 5 . ...............

Novembro 3 5 . 105 ^ 00 — - - 3 5 / 1 3 5 ,0 0 ............. 3 . 0 9 0 , 7 3 3 2 , 0 9 4 . 2 7

Derombro 3 5 . 1 8 5 , 0 0 - - - 3 5 . 1 8 5 , 0 0 3 . 0 9 0 ,7 3 3 2 . 0 9 4 , 2 7

Observações:
I3q S a lário  23.456,64 1 .688,87..............21,767,'77 

I I Z 'I I Z Z Z 5 /̂Z'5 lZ II IZ Z IlI .....

GrfUica de Goifts — CERNE



d esco n to s  O brigatórios  e a i* o r iz â d ò s-..... 1 ■- ---- - ... ■ jL
D ata do i rw ̂ ~v ,  ^ . .  . . . .  . . .  .  . ^  .  ..C on sign atários e C ód igo D ata do 

In íc io
PRAZO Janeiro Fever. M arço Abril M aio

— 4
Junho Julho A gosto Setem b. O utub. Novem b.

1
Dezem b.

IAPAS +2 2 7 ,7 3 4 2 2 7 ,7 3 4 6 5 0 ,4 9

IPASGO - 5%
Caixego (empréstimo)
Caixego (veículos)
IPASGO (empréstimo)
Caixa Econômica Federal
AFFEGO -

A.S.C.B.
Clube do Funcionário Público • 1

Capemi PEC. L140,00 1 1 4 0 , 0 0 1 1 4 0 , 0 0

Outros descontos
S in d ica to 5 5 0 ,0 0 150,00 150,00
S in d ica to  do Cont. 1 6 5 7 ,9 3

TOTAL DE DESCONTOS 3 0 1 7 ,7 3 5 5 1 7 ,7 3 7 . 5 9 § 4 2



ft> «1 « • • *

193 3
♦  •

11CHA FINANCEIRA INDIVIDUA* - 2 FICHA N.

Nome„Harc.ÍQ...Aagu.s.to....R.o.drigues de O l iv e i r a .......:..........  Cargo ....Aux r-d© .-P e& qu isa .......................... W w e\

Vencimento Cr$.................. fL9..,J3.8.>.Q.Q Matrícula Secgão

MÊS Vencim entos
Cr$

G rnl. Ade. 
Cr$

Salnrio Fam ília 
Cr$

G rat. F unção ou 
R epresentação f f l ^ N T O

T otn l D escontos 
Cr$

L íqu ido
Cr$

J a n e i r o 49.730,00 49 . 7 3 8 ,0 0 6 . 0 1 7 ,7 3 4 3 .7 2 0 ,2 7

F e v e r e i r o 49-730,00 49 .7 3 8 ,0 0 5.517,73 44.220,27

M a r ç o 38.132,39 5 4 .7 1 1 ,6 9 7 .598 ,42 4 7 . 1 1 3 ,2 7

A b r i l

M o l o

J u n h o

J u l h o

Agôsf o

S e t e m b r o
•

O u t u b r o '

N o v e m b r o /
D e z e m b r o ................

0bservaçÕes:...FOI...DISPENSAI PELO .praETO N?; 2 2 0 1 de..2l/03/83;...

G rafica dc G olfo — CERNE



r e s c is ã o  d e  C o n t r a t o  d e  t r a b a l h o

□  OPTANTE

□  n ã o  OPTANTE

□  p o r  p e d id o  de d is p e n s a

□  por  a c o r d o

□  POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

□  POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA

__ C G C  - CARIMBO PA DR O NIZA DO  i / _

L. . - .. / -

/

Rrlih. . t: : . ■l\H
\J -/»-

■ 4

r EMPRESA

fundaçAo instituto de pesquisa econOmica e social - IPES
ENDEREÇO

RUA 83, N5 u21 -  SETOR SUL
ATIVIDADE

P E S Q U I S A  ECONOMI CA E S O C I A L
CGC/ME N*

02232936/0001-69
E m p r e g a d o

M Á R C I O  A U G U S T O  R O D R I G U E S  D E  O L I V E I R A

N.* DA CTPS

3 1 . 6 1 5

SÉRIE

0 0 0 0 3

REGISTRO N* CARGO ADMISSÃO

0 7 ^ A U X I L I A R  D E  P E S Q U I S A . »  > 0 ........ x . . .... 0 5  8 2

DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO

2 i _______ ,  0 3 ______,  „  8 3 r .  2 A  _  03 ._____ . . .  83 Em_____1 Q ____ J ___0 .5 ______ / 19 8 2 _ C d ' • s . 7 3 8 , 00 . ______________

■ ------------------------- --------------------------------------------
D IS C R IM IN A Ç Ã O  DAS VERBAS PAGAS

Inden ização .................................... . . . .  anos C rS Comissões.......................... ............................C rS

m a tr íc u l a , n o  in p s

02292936/0001-69

Aviso Prévio.........................................................Cr S  — 7*9 * 7 3  8 -,0 0

13.° Solório . Q .V .1 2  .ay.Q S ......................... C r$  16 . 5 7 9 . 3 2

Solório - Fam ília................................................... Cr $ ----------------------------

Férias Vencidas................................................... C r S ___________ ~___

Férias Proporcionais.. J.1 / . ! ? . .  3.Y.Q?..........C rS  — ^ 5  « 5 9 3  t L3_

Prejulgado 1 4 /6 5 ................................................C r S ----------------------------

Prejulgodo 2 0 /6 6 ............................................... Cr $ --------------------T------

ioldo de S a lá rio s ............................................. C r S ________________

Lei N.# 6708/79 - A ri. 9?.....................................C r S ___________ 2___

.................................................................................. C r S ___________ I ___

Horas Extras C rS

G ratifiaoçõo.......... ivLV*! .. Cr S .
// S" Lr'‘iS' '$X\

Ad. PericulosidadéI • r‘-<-■ r... .C- í j .  .C rS

Ad. Insalubridade.W Cl..................x‘. .Jj. . .C rS

Ad. N o tu rn o ............. . . .  C r S _____________________ “ ______

FGTS - Q u ito çã o ........................................... C r S _____ “ _______

FGTS - mês an terio r.....................................C r $ --------- =_______

FGTS - 13° S a lá rio ....................................C rS  1 . 3 2 6  , 3*1

132,63FGTS - 10% s / Cr S, ........ .....  r Cr  $k>Â<o róli • Gv«*oçôo 4 FGTS • wfc antanw)
FGTS - 10%s/CrS......................................... C rS  3..029 »58

L«t«i cW«V*j» 4-C. rr*OfN*1Ório 4 (L̂oci

TOTAL BRUTO............................................. Cr S L L 6 _ 3 3 3 ^ 0 Ü .
D E S C O N T O S

Pievidência ..........................................................C r S ____ j  J .

Previdência 13.° S a lá rio ................ ' ................C r S --------  ̂ * P 3 2 _t Q.6_

Aaiontam entos..................................................... C r S _________________

..................................................................................C r S ________“ _______

....................................................C r S ________ Z_______ TOTAL. PE..PESCONTOS............. c,s M o7.A7
TOTAL LÍQ U ID O ..........................................C rS l 1 1 . hQ 1 ^

t  Recebi do firme ocim o o quontia líq u id o  d .  C rS  1 11 • ^ 1 , 5 3 ; X ^ X - X ^ X - X ; X ^ - X - X - X - X - X - X - X - X - X ~ X - X - X -

I CENTO E ONZE MIL. QUATROCENTOS > NOVFNTA F HUM ..CBJUZELROS
em moeda corrente do país, ou pelo cheque visodo n.°.í____C.

X

S-x-x--
/ .contra o Banco.

G o i â n i a
DOCUM ENTOS APRESENTADOS

| j FGTS go*oi 6 úlflmcn f**colhírr»folt>v ínclo- 

livr vob*» O rr*? \ cio reicisòo, IDX.quorxio 
(o *  o  covo. co^npvMixioi. ju»cn e com *ç6o

□  rr*o*>^ória
Auicnr?cx;òo ;x>ra fcC^virr*«.nh>;òo cio Conto 

___ Vir>aj'ocJo (AsM
| _J F#*dtáo óf» (3 Viosl
□  Ra*o»òo (e*n l  VicnV

□
 Lrvro Ou F»ci*c C^oi^TO <3« E Ttp: fpgodcrt •

□  Confiro ci« Trclolho • Pf«rvJci^r>'la S^ool - 
CTPSt

□  PlOCUICX,*Ot

□
□
__________________________ >

., como pogomento de meus direilos na rescisão contiatua l

' _________________ de 19 8 3 __
sr

/ ^  y s -  v y  •

• / I  ‘> C e m P 9 E G A C O

0  .  ,  :-\

1 k ___— . ^  i / r i

• i ■ . * ____________________________________________
E M TR E G a D O R A P R E P Í^ S T O ' ' " ^

R E S P O N S A V Íb  ( N O  C A S O DE M E N O R )

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO

v.FolKc
( t "ao ] CÔD I



DADOS F U N C I O N A I S  E F I N A N C E I R O S  DA S E R V I D O R A :

. ROSE MARY PRAXEDES

c £ z _ V

ADMI SSÃO : 2 1 / 0 6 / 8 2 ,  c o n f o r me  P o r t a r i a n? 030/82

SUPE RI NT ENDÊNCI A -  IPES

C A R G 0 - : A u x i l i a r  T é c n i c o

S A L A R 10 I N I C I A L  : C r $ 2 0 . 000 , 00

SALAR 1 0 C/ RE AJ US T E  : A p a r t i r  de 19/ 07/ 82 : C r $ 2 2 . 3 7 5 , 0 0

A p a r t i r  de 19/ 01/83 : C r $ 31 . 6 2 9 , 0 0

OPÇÃO - FGTS : 2 1 / 0 6 / 8 2

D E M 1 S S Ã 0 : 24/ 03/ 83
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PORTARIA N9 O ^ q / 8 2  -  Suj>.

0 SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, usando de suas atribuições esta­
tu tariaç ,

RESOLVE:

, Nos termos do art. 69, alínea "f", do Estatu­
to aprovado pela Escritura Publica n? 2.279/75, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Goiás, de 18 de dezembro de 1975 
e suas alterações posteriores, CONTRATAR, sob o regime da Le 
gislação Trabalhista, ROSE MARY PRAXEDES, para, com jornada 
de M3 hoaas semanais de trabalho e a partir de 21 de junho de 
1582, exegcer o cargo de Auxiliar Técnico, com salario mensal 
fixado na importância de CR$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), 
devendo a respectiva despesa correr â conta de dotação do pr 
çamento desta Fundação.

C U M P R A - S E

GABINETE.DO SUPERINTENDENTE DA FUNAAÇÃO INSTI_ 
TUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, em Goiânia, aos 17 dias 
do mês de junho do ano de 1982 .

â ílter Rrito Taveira 
SUPERINTENDENTE

\ /

ISM/mhp
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(N O M E  D A  F IR M A )

ÜTSTITUTO DE FESQUISA^ONÔMICA^ SOCIAL 

RUA 91-B NB 103 SETOR SUL -GOIÂNIA.

N U M E R O  

D E  O R D E M

B .E G IS " r B .O  D E  E m A e O A D  O

N o m e  d o  E m p reg a d o ROSE MARY PRAXEDES

E n d er e ç o  1 1 a . AV . N? 500 S.  U N I V E R S I T Á R I O F o n e

c/c 3 1 5 0 2 1 7 2 1- 0 0 2 2 2 6 
Id a d e anos ■ N a sc im en to / °3 / 60

, . T OCANT I
L o ca l

N 0 P 0 L 1h t a d o  C ivil SOLT EI  ^ fr a cion a iidade BRAS LE RA

Grau d e  In s tru çã o

? 1D ata da A d m issã o  1 / 0 6 / 82 - F u n ç i o d e  A U X I L I A R TÉCN CO
________

—  
MhlÉUilMMii 1,

cor  > 

Barba

lmLcjCvQ i-a o e iu  l AV ÍJ C l' 

B ig od e

O lh os 0 0 5 - ,

A ltu ra J  , (i 3  >-» ^

P eso 5 1 ___________ .

097

A u te n t ic â ç io

F iliad o a o  S in d ica to

A U X I L I A R  T É CNI CO 2 0 . 0 0 0 , 0 0
A d m it id o  na F u n çã o  d e  ____  Salário CrS

F orm a  d e  P a g a m en to
MENSAL

H orá rio  d e  Trabalho

d S  : 0  0  J5 I 8  ; 0  0/ioras -  c o m  in terva lo  de  2  I 0  0  horas para r e fe içã o  ■ d esca n so .

W Í a Líã  N o m e  d o  Pai RAIMUNDO PRAXEDES SOBRI NHO

N a cion a lid ad e  BR AS I LE I R & N o m e da M ãe ANT 0N1A A L C I DES PRA X EDES
T T .  ,  b r a s i l e i r a " n 7 T
N a cion a lid ad e  ___ B en efic iá r ios________ _____________________________________________

r ; m s m i M í t i - i  ' j  C arteira  P ro fission a l N. 8  5 1 ^ 8 

ó r g ã o  E m issor

S ér ie  0 0 0 Q 3 C a rteira d e  M en o r  N. S érie C arteira  T rabalhador R u ra l N.

S érie

E sp éc ie

P rev id ên cia  S ocia l C ertif ica d o  R eserv ista  N. C a tegoria

T itu lo  d e  E le ito r  N. 2 6 i 8 l  SeCç aoL 2 § ’ (1na 3 3 3 • Carteira H a bilita çã o  N. P ro fission a l j__ J A m a d o r

M u tM S iiU iiS L 19 N. R eg is tro  G eral N. C asado c o m  brasileira  ’ N o m e  d o  c ô n ju g e

Tem  fi lh o s  b ra sile iros? Q u a n to s 7 D ata  da  chegad a  a o  Brasil N a tu ra liza d o 7 D e c r e to  N.

D ata da R e tra ta çã o

O p çã o  em 2 1/ 06 / 82

/
C on ta  vinculada n o  tsanco ESTADO DE GOl As

Í . J . , í £ L Ü C adastrad o em  J  £  !  /V 2

S ob  N J J  O x V  ( ' S ]  O ' Ban c o  1 3  ( n  r  fr j r-,

- C ó d ig o  A g ên c ia

E n d ere ço  B a n co

r m m m m
tni. Data da Saída / 1

N. da H o m o lo g a çã o ó r g ã o  o n d e  f o i  f e i ta  a H o m o lo g a çã o

O B S E R V A Ç Õ E S

A S S IN A T U R A  N A  O C A S IÃ O  D A  A D M IS S Ã O
ASSINATURA
EMPREGAOO wl <J> I C>.' U P  ' V -t a  -X- t i

R e c e b i o s  seg u in tes  d o c u m e n to s  q u e  me p er te n c em

D ata _JL /

ASS’NATU*A 
EMPRF GADO





' DESCONTOS OBRiGATQRIOS E Al»ORIZA'DO'S
M PggMWWMI ■■■-■I.1 !■ ..... .. i m mm .w ......    BMB— I—B i ggggggHMBMMBi

Data do DDA7 H i ______.  r>____________ ________ «> -i »* • i ____i . t h a  *. . í .C on sign atários e C ód igo Data do 
In íc io 1

PRAZO Janeiro Fever. M arço Abril M aio
— — 1

J unho | Julho Agosto Setcmb. Outub. Novemb. Duzemb.

IA P A S 5 6 6 , 6 6 1 9 0 1 , 8 8 1 . 9 0 1 , 8 8 1 7 7 5 , 0 8 1 6 4 8 ,2 9 1 6 4 8 ,2 9 •I901f85
IPASGO - 5%
Caixego (empréstimo)
Caixego (veículos)
IPASGO (empréstimo)
Caixa Econômica Federal
AFFEGO
A.S.C.B.
Clube do Funcionário Público •

Capemi *

Outros descontos • , /

SIN D ICATO  CONTRIBUIÇÃO 8 9 5 , 0 0
.......

-

..PALTA...CONTRATADA................. ‘ 1 4 9 1 , 6 7 2 9 8 3 , 3 3 2 9 8 3 , 3 3

2 7 9 6 , 8 8 1 9 0 1 , 8 8 3366,75 4 6 3 1 , 6 2 4 6 3 1 , 6 2 1 9 0 1 , 8 5

lapas 130 Salário 805,49
/a ’- ././' • -



'

19»; F1CI1A FINANCFiKA 1N D IV ID U /' - 2 F I C H A  N .

Nome^ROSE MARY PRAXEDES Cargo AUXILIAI! TÊ O TC » Nível

Vencimento Cr$ 2Q..OQQ.QQ Matrícula Secção

MÊS1
V en cim en tos

Cr$
Grnt, Ade. 

Cr$
Salário Fam ília 

Cr$
G rat. F u n ção  ou 

R epresentação

TOTAL DE 
PROVENTOS

T ota l D escontos 
Cr$

L íquido
Cr$

J a n e i r o

F e v e r e i r o

M a r ç o

............
A b r i l

M a i o

””
J u n h o Dif,Vencimento Contratado 6.666 62 6 . 666,62 566,66 6 . 099,94

Julh0 22.375,00 ....22 , 3 7 5 ,0 0  .......... 2. 79 6 ,8 8 IQ.578,12

«95>'o 22.375.00 .....22 ,375,00 .......... 1 . 9 01,8 8 ...... .20,..473,1 2 .........
S o f n m b r o 22.375,00 ..... 22,37.5., QQ.......... ....3 , 2 6 6 ,75 ............. ..... 19, 10 8 ,2 5 ..........
O u t u b r o 2 2 . 3 7 5 ,0 0 . ...22.375,00.......... ....A..631,.62............. ......17,7.43,38...........
N o v e m b r o  • 22.375,00 - - - - 22.375,00 A.6 3 1 ,6 2 17 .7 /3 ,38

D e z e m b r o 22 .3 75 ,0 0 - - - 2 2 . 3 7 5 ,0 0 1.901,85 20.473,15

Observações: 13» Salári» 11.187,4.8 805,49..................IO, 381,99.
TV  / T I "  /V.óT - '

Ç

G ráfica dc Goiás — CERNE



DESCQi#ros O br ig ató r io s  e AiltoRizAbos
C on sign atários e C ód igo Data do 

In íc io
PRAZO Janeiro Fever. M arço Abril M aio

- — 4
Junho

—
Julho Agosto Setem b. O utub. Novem b. D czcm b,

ÍA P A S 2773,46 2773,46 2 0 Ó 1 . 1 Í

IPASGO - 5% .................. r..............-

Caixogo (empréstimo)
Caixego (veículos)
IPASGO (empréstimo)
Caixa Econômica Federal
AFFEGO
A.S.C.B.
Clube do Funcionário Público

%
Capemi
Outros descontos
Sin d icato  do Cont. 1.054,3* )

•

2773,-'.oTOTAL DÊ DESCONTO 2773,46 31Í5,4<



19 a,a ___________________________________________________*  F I C H A  F I N A N C E I R A  I N D I V I D U A I  2 w  ___________________ F I C H A  N .

Nome f e Sy Maî y ..P~r.axede'á; .......................... ......  ... Cargo Aux.....T é cn ico ..................................Nível.................................
Vencimento Cr$._.31,fc.6.Z.9..yQ.D...................................... .............................................Matrícula....................................................Secgão

m ê s  ; Vencim entos
Cr$

G rn l. A d e .  

Cr$
Snlnrio Fam ília 

Cr$
G rat. F u n ção  ou 

Representação
T o ta l D escontos 

Cr$
L íquido

Cr$

J a n e i r o 31.629,00 1.000,00 32.629,00 2.773,46 29.855,54
F e v e r e i r o

31.629,00 1.000,00 32.629,00 2.773,46 29855,54

M a r ç o 24.2/^8,90 24.248,90 3-115,45 21.133,45
A b r i l

M a i o

J u n h o

J u l h o

A g ô s f o

S e t e m b r o

O u t u b r o ‘

N o v e m b r o
s

D e z e m b r o

...................... . . . .  ..................

i
,

Observações- F01 DISPENSADO PELO DECRETO N? 2201, de 21/03/83, conforme processo n? 5503-050/83.

Gráfica de GolAs — CERNE



rescisão d e  contrato d e  trabalho
H  OPTANTE 

□  NÃO OPTANTE

□  POR PEDIDO DE DISPENSA
□  POR ACORDO ! □  c>

POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
□  POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL -  I EES

Endet e ç o . RUA 83, N? 621 -  SETOR SUL

Atividade P E S Q U IS A C G C / M F  0 2 2 9 2 9 3 6 / 0 0 0 1 - 6 9  M n t n m ln  n o  IN  P S _____ 0 2 2 9 2 9 3 6 / 0 0 0 1 -_ 6 l

., , . . R O S E  MARY PRAXEDES
N o m e  d o  E m p r e g a d o ----------------------------------------------------------------

Registro n.° ^97
Desligamento

/  C H  / 19 8 3

Cargo. AUXILIAR TÉCNICO
Aviso Fiévio

------  Zh. / lÇ _§3_

Dedoroçõo de opção

l i  / 06 / „ 82Em .

N.° 6o CTPS
8 . 5 - 1 4 8

Sér,

Admissão em 2 1 /  06 /l9 82

Maio. lemuneroção C r$  32 .629 r 00_______

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS

Inden iz a ç ã o .............................................. onos Cr S  ---------------------------

Aviso Prévio........................................................ C r S — 3 2  . 6 2 ^ 0 0

Soiárb ..Q4/.12..evos.......çrs 10.876,32
.........................................C r S _______ I _________

Férias Vencidas................................................... Cr $ _______ “ _________

Sclário- Fom ília.

Férias Proporcionais. J .Q /.12 . .3Y.Q5.............Cr $  — ^ 7  *  ̂? 0  j  8 0

Prejulgado 1 4 /6 5 ............................................... C r S _______ Z--------------

Prejulgodo 2 0 /6 6 ............................................... C rS --------------------------

Saldo de S a lá rio s ............................................. C r S _________________

Lei N.° 6708/79 - Art. 9o...................................Cr $ _______ ” ________

..................................................................................Cr S _______ I --------------

Comissões.........................................................Cr $

Horas Extras................/y. ..  Cr S

G ratificação ..................JJ. . .  c> 5  . 5j. A ^C r S .

Ad. Periculosidade. ( ( .  i. ___Jd) ÍCr $
VV * ■ G ji

Ad. Insalubridade.. . \ \ .  A . .s_ ____ ^ . / / . C r S

Ad. Noturno............... ------------ . . . .  Cr $  .

FGTS - Q u ita çã o ..........................................C rS .

FGTS - mês an terio r.............. .......................C rS

FGTS - 13.° S a lá rio ..................................... C rS . 870.10

• C rS 87.01FGTS • 10% s/ C r i . .

FGTS - 10% s/ C r S . . . . . , . , .............. Cr S = J =i 2 â l ^ £ Ê :

TOTAL BRUTO.............................................C rS  73  « 4 l 6 , 5 1
D E S C O N T O S

Previdência ...........................................................C rS .

Previdência 13.° S a lá rio ...................................C rS .

Adiantamentos....................................   C rS

................................................................................. C rS

................................................................................. C rS

2 . 3 1 1 , 2 1

677. 05

TOTAL DE DESCONTOS Cr* 2 .988,26
TOTAL LÍQUIDO....................................... CrS  70. 428,25

Recebi da firma ocima a quantia líqu ida  de C rS  7 0  « 4 2  8 ,2 5 ~X~X X~X X X~X X.X  X X X X X X
SETENTA MIL, QUATROCENTOS E VINTE E OITO CRUZEIROS E VINTE E CINCO CENTAVOS-x-x-x-x-x-x-x

em moeda co rre n te .do  país, au pela cheque visado n 0 \J r v '̂~' T S '
ü/ío -A.JLX. o c X  o  S A  . o • Q  a  I

contra o Banco s  n j  A %. / '> c o —

P°9 amenlo de meus direitos no rescisão contratual.

DOCUM EK7 0 S APÍESE KT ADOS

ouros 6 últimos 1 wolKirr^ntcn, inclu­

sive vobre o rr»êi da itrvctvòo, 10%, quando 

ío' o roso, computados juros e cooeçòo

□ monetária.
A u 1orÍ7 oçõo porc Movimentoçòo do Conta 

. . . Vincvloda (AM)
|__J P»dido de Dispenso (3 Vios^

□  PescivÔo lem 4 Viosl

n l ,v|o 00 FicKo F«rgirlro dt [mp ieoodoi  
IRE,

□ Coveiro de Trcboího e Pr*vidência Social - 
CTPS.

□  P»ocuro<;òo;

□□

) * \1^7 j f*  - ■ c_.., c- . -
Empregado

Goiânia d- J / «>. •« r de 19 83

PARA USO D A
REPAKnçAO

Rogislro . 

Livro-----

folho . s
/

G oic fZ  d o  A  ? 0 / r A ^  \L $ r
Assirraturo cio Enjpn^orfe^reposlc^ îg Assir.niuio do Responsóvel. em co>o de Errpiegodo V.c-nor

U C Ô D  1S100

i



VAVOS FUNCI ONAI S E FI NANCEI ROS VO SERÍ/1V0R:

ORTENCÍLIO ROVRJGUES VE SOUZA

A d m t 6 ò d o :  2 6 .  0 4 . S 2 , con ^ o -h m e  Roh.tah.Za nQ 0 2 1 J 8 2 - S u . p .  I RES.

C a h .g o• A6 6 e 6 6 o h .  J u h .Z d Z co

S a td h .Z o  I n Z c Z a t :  CR$ 9 8.  59 7 , 00

S a t d f i Z o  com h . e a j u . 6 t e  a p a n tZ h .  d e  1 9 . 0 7 . 8 2  -  CR$ 1 2 2 . 3 7 6  , 00

a pasitZh . d e  1 4 . 0 8 . 8 2  -  CR$ 1 4 4 . 2 0 3 , 0 0

( e q u i p a r a ç ã o  6 a ta h .Z a t de  a c o h d o  com a Voh.ta.Ki.OL nQ

0 9 0 / 8 2  -  S u p .  I R E S ) .

Em 24 . 1 1 . 82 , confaoh.m e Roh.tah.Za nQ 089/  82 - Sap. I R E S ,  f ioZ 

c o n c e d Z d o  g h .a t Z ^ Z c a q d .0 d e  p s iod u .tZ v -id a .d e  no  

v e t o u  d e  80% ò o b s i e  o 6 a . t a h . l o  b ã ò Z c o ,  com efaeZ  

t o  h . e t h . o a t Z v o  a pasitZh . d e  1 4 . 08 . 82 .

S a ta h .Z o  com h . e a j u ò t e  a pasitZh . d e  0 1 . 0 1 . 8 3 :  CR$ 2 0 1 . 0  82 , 00  .

Em 19 . 0 1 . 8 3  -  c o n f io s u n e  Roh.tah.Za n°. 0 0 5 /  8 3 - S u p .  

I R E S ,  fioZ c o n c e d Z d o  g h .a t Z l Z c a q .d o  d e  p f i o d u t Z v Z d a d e  n o  v a t o h .  

d e  5 7 , 87% ò o b h .e  o ò a t ã h .Z o  b ã ò Z c o .

ORÇÃO FGTS:  2 6 . 0 4 .  82 .

VEMI SSÂÜ:  2 4 . 0 3 . 8 3 .

Ob6 e h v  a ç ã o : E ò t e v e  à d Z ò p o ò Z  q a o  d a  S o . c h e t a h Z a  do G o v e h n o  n o  

n o  p e h .Z o d o  d e  2 6 . 0 4 . 8 2  a t e  1 9 . 1 2 . 8 2 .



PO/RTARIA N* O ^ V  /82 - Sup

0 S U P E R I N D E N T E  DA FUNDAÇAO INSTITUTO DE 
PESQUISA ECONÔMICA E SOCIA^, .usando de suas atribuições esta-

Nos termos do a r t . 69, alínea "f", do Estatu 
to anrovado pela Escritura Publica n9 2.279/75, publicada no

e suas alterações pssterio f 'e s  > CONTRATAR, sob o regime da Le 
gislação Trabalhista, ORTF.‘J L I 0 RODRIGUES DE SOUZA, para , 
com jornada de M 3 horas de trabalho e a partir de 
26 de abril de 19 82 , exerc£ r  ° cargo de Assessor Jurídico TC- 
101.00.1.INS-7, com salari^ mensal fixado na importância de 
CR$ 9 8.597,00 (noventa e o ^ o  mil, quinhentos e noventa e se 
te cruzèiros), devendo a respectiva despesa correr a conta de 
dotação do orçamento desta rundaçao.

TUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL> em Goiânia, aos 17 dias

tutãrias

RESOLVE:

Diário Oficial do Estado dc Goias, de 18 de dezembro de 1975

C U M P R / A - S E

do mês de junho dc ano de -9 82.

SUPERINTENDENTE

ISK/mhp.
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0 in fr a  assin ado, ORTENCllIO RODRIGUES DE 
SOUZA, b r a s i l e i r o ,  casado, advogado, r e s id e n te  e d o m ic ilia d o  
n esta  C a p ita l, à Rua 3 nc 54 -  S etor O este, fu n c io n á r io  do /  
IPES -  Euncação I n s t i t u t o  de Pesquisa Econômico e S o c ia is ,  /  
exercendo as fu n ções de A ss isten te  Jur íd i c o ,  vem com o devido 
r e s p e it o  e acatam ento requerer à Vossa E x ce lên cia  que se digne 
em a u to r iza r  que s e ja  f e i t a  a equiparação de seus vencim entos 
com o do ou tro A s s is te n te  J u r íd ico  do mesmo órgão, uma vez aue 
dentro da "Hermenêutica J u r íd ica "  não se concebe d ife re n c ia çã o  
s a la r ia l  no mesmo cargo exceto  por sím bolo , n ív e l  ou le t r a ,  o 
que náo o co rre  no presen te  ca so .

Requer outrossim , que lh e  s e ja  a tr ib u íd o  a 
p rod u tiv id a d e  na base de 80̂ > (o ite n ta  por cen to ) de seus ven­
cim entos,, após t e r  s id o  proced ido  a devida equiparação, uma /  
v ez  que f o i  con ced id o  esta  mesma produ tiv idade ao outro A ss is ­
te n te  J u r íd ic o  do órgão em r e fe r e n c ia .

Certo da v a l io s a  atenção de Vossa E xcelência  
o s ig n a tá r io  a^uíarda e espera

e f e r i m e n t o

G oiânia, 13 de agosto  de

y/ A

oc
r :

OKTEirÇÍMO-PcODRIGUES DE SOUZA 
= A ssistçn xe  J u r íd ic o  =

e s t a d o  DE C O l A B

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONOl/.ICA r 1 7

}2xcelentíssimo Senhor 
p ou tor ARY RIBEIRO VALADAO, 
pD. Governador do Estado 
K E S T A .

'V*-7 ;

-2 ~7

1 . 982.
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PGE7AFIA KP U i ?  t  t i  -

Dzspoe sobre rsejust-mento salarial 
des empregados de ?ur:cação Institu 
to de Pesquisa Z cor* cri ca e Sócia", 
a partir de 19 de julho de 1382.

u nr
*'2- c  G  j  i s  \ £*

0 SUPEr.IJCTEKDEítTE DA FUKDACAO ZMS T I T s TC "  
FZSOUISA ECOEÕMICA I SOCIAL, usando ce suas atribuições este- 
cotarias, tendo ei vista c euoertc semestral de julho 
13 82. a autorizarão do Gabir.ete Civil ca G ove m a r — - - 
g o  de Goiãs, exarada no Despacho n? 1.096/GC., ce 06.03.80,no 
processo n9 1.300-2.008/60 e o termo de Convenção Coletiva de 
Trabalho, celebrado entre a XcGeração do Comercio g o  Estaco 
ce Golas, o Sindicato dos Eepresentantes Comerciais no Estado 
de Gcias e o Sindicato g d s  Empregados de Açentes Autonocos de 
Cc-ercic no'Estado ce Goiás, datado de’ 19 ce julho de 13 3?, 
constante de f l s . 5 5 a 59, cos presentes autos.

R E S O L V E :

na Ò OS G 6 E  t &  *■ur.áação, de a c
de' documentos de fls. 55 a c a

A r t . 19 - La j orar - a partir ce 1? de julho 
c: 1332, cs salãrics cos err 
cor. os percentuais constante 
do citado processo, firmado entre a Federação do Comercio do 
Esteáo ce Goiãs, o Sindicato do Comercio do Estado de Goiãs e 
o Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos de Comercio 
no Estado de Goiãs, que ficou fixado da seguinte forma:

a) para quem tem o salãrio mensal: 

até CP4 49.824,00 = 45,43%
ce CR$ 49.824,00 a CE$ 166.030,00 = 41,3% + CR$ 2.057,73 
<dc CP.$ 156.0 60,00 a C R Í 249.120,00 = 33,04% % CR$ 15.775,94





H 5 *
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E S T A D O  D E  G O I Á S  / ^  ;V

FUNDAÇÁO IN S T IT U T O  DE P E S Q U IS A  ECONÔMICA E SOC

SEÇÃO de pessoal

Processo n  ̂ 5503-271/82, em que serv idor 

O rten cx lio  Rodrigues de Souzam, requer 

equiparação s a la r ia l .

ÍPES
folfil W* £

Informação n- 019/82—SP. I ---- -----------------

Em atendimento a s o l ic ita ç ã o  constante nos a u to s ,in -

formamos a segu ir:

I — O rte n c ílio  Rodrigues de Souza, contratado em 26 /04 /

82, para a p a r tir  da mesma data exercer o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, con for 

me p ortar ia  n- 021/82-IPES, sob regime da le g is la ç ã o  tra b a lh ista , optante do 

sistem a FGTS. A p a r tir  de 01 /07 /82  passou a perceber o sa lá r io  mensal Cr$ 

122.376,00 . Colocado á d isp osição  da S ecretaria  do Governo no período de

24 /04 /82  a 15 /03 /83 , conforme o f í c i o  n- 082/82—SOP.

I I -  L e ila  Maria Cunha Prudente, contratada em 01/12/78 

para o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, sob regime da le g is la çã o  tra b a lh is ta , op 

£ante do sistema FGTS, com sa lá r io  mensal Cri 144.203,00. Colocado ãa d ispo­

s iç ã o  da S ecretaria  do Governo por fo rça  do decreto  28 /12/80. Com re la ção  á 

G ra tifica çã o  de Produtividade da serv idora  em pauta não consta nesta Seção 

nenhuma p ortar ia  concedendo ta l b e n e fíc io .

Senhor Superintendente, com relação  a cargos com salá 

r io s  d ife re n te s , informamos que f o i  devido ao cumprimento do a rtig o  2-

da p orta r ia  n- 047/82-SUP, conforme cóp ia  em anexo.

Seção de Pessoal da Fundação In s t itu to  de Pesquisa 

Economica e S o c ia l , em Goiânia aos 22 d ias do mes de novembro de 1982 .

P jt
N ilton Pereira Pestana 

Chefe da Seção de Pessoal

4 o  c a i o / L c 1. cxd n

/
3  a  \  o -

v. g  Gf 1 - "  

r -  i J  á \J <

'Cv^ a //o v '(.rt t 1 n. c czí tf c 1

Gl O G- W f - i  r  )
^ _ . . . / / r* /

‘ f  - / /  -  1  ^

G:áíica tíe Goiás —  CERNE



■e s t a d o  d e  g o i à s  

FU N D A Ç Ã O  I N S T IT U T O  D Ê  P E S Q U IS A  ECONÔMICA E S O ^ A L

PORTARIA NoÇ Q #  /82 - Sup.

0 SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇAO INSTITUTO DE 
PESQUISA ECONÔMICA E SOCJAL, usando de suas atribuições estatu­
tárias, com base na autorização do Senhor G o v e r n a d o r , '  datada de 

de agosto de 1982. ,

RESOLVE: - ,

• Art. ■ 19 - ‘Equiparar o .slãrio de ORTENCÍLTO- RO­
DRIGUES DE SOUZA com O de LEILA MARIA CUNHA PRUDENTE, de
CR$ 122.376,00 para CR$ 144.203,00, ambos exercendo o cargo de 
Assessor Jurídico nesta Fundação.

Art.-.29 - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A - S E  .

... GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇAO INSTI 
TUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, em Goiânia, aos " dias 
do mês de agosto 'do ano de 19 82.

/4siWalter B
SUPERINTENDENTE

KHP/ .

G.- alica <5è Gnêis —  CERNE



E S T A D O  D E  G t )  I A 5 
F U N D A Ç Ã O  IN S T IT U T O  D E . P E S Q U I S A  ^C O N Ò M IC A  E SOCIA L

PORTARIA N9 /82

£aí6 » t *  

—

IP E S

0 SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇAO INSTITUTO . DE 
PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, usando de suas atribuições esta- 
tutãrias,

RESOLVE:

i

•Art. 19 - 'Coneeder a o _funcionário ORTENCÍLIO . 
RODRIGUES DE SÕÜZA, gratificação de* produtividade no valor 
de CR$ 116.362,00 (cento e dezesseis mil, trezentos e sessen­
ta e dois cruzeiros) peferente a 80% (oitenta^por cento) do 
salãrio básico.

Art/ 29 - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, retroagindo os seus efeitos a partir de 14 de agosto de 
1982. '

... C U M P R A  - S E

‘GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INS 
TITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, em Goiânia, aos 24 di 
as do. mês de novembro do ano de 19 82 .

SUPERINTENDENTE

%
MHP/ .

Grãíicz ue Gmas —  CERNE



%

E S T A D O  D E  G O I Á S

FUNDAÇÃO IN S T IT U TO  DE P E SQ U ISA  ECONÔMICA E SOCI

PORTARIA N? O O ^  /83 - Sup.

0 SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, usando de suas atribuições esta 
tutárias,

RESOLVE:

Art. 19 - Conceder ao funcionário ORTENCÍLIO 
RODRIGUES DE SOUZA, gratificação de produtividade no valor de 
CR$ 116.366,00 (cento e dezesseis mil, trezentos e sessenta e 
seis cruzeiros) referente a 57,87% (cinquenta e sete, vírgula 
oitenta e sete por cento) do salário básico.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, retroagindo os seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 
1983 ate 31 de dezembro de 1983, revogadas as disposições em 
contrário.

C U M P R A - S E

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO IMS 
TITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, em Goiânia, aos 07 di 
as do mes de janeiro do ano de 1983.

. / )
/ - /

f \  u '  ‘  _Walter Britò Taveira 
SUPERINTENDENTE

I SM Jnhp.



GOVERKÍ DORI B DO ESTADO
SECRETARIA DO GOVERNO

Of . n9 L) / 8 2 .  G o i â n i a ,   ̂<=> de de 1982 .

Senhor  S u p e r i n t e n d e n t e :

Va l ho - me  do p r e s e n t e  p a r a  p r o mo ve r  o r e t o r n o  
a e s s e  I n s t i t u t o ,  a p e d i d o  e a p a r t i r  d e s t a  d a t a ,  do s e r v i d o r  
ORTENCILI0 RODRIGUES DE SOUZA, o qua.l f o i  c o l o c a d o  â d i s p o s i ­
ção  d e s t a  P a s t a  a t e  15 de março  de 1983 ,  a t r a v é s  do O f . n? 
0 8 2 / 8 2  -  Sup.

Com a g r a d e c i m e n t o s  ao s e r v i d o r  que r e t o r n a  , 
p e l a  v a l i o s a  c o l a b o r a ç a o  p r e s t a d a  j u n t o  a e s t a  S e c r e t a r i a ,  a -  
p r o v e i t o  o e n s e j o  para  r e n o v a r  a V .  Exa,  os  p r o t e s t o s  de minha 
e s t i ma  e c o n s i d e r a ç ã o .

J Bened i t o  de Q u e i r o z  Barret o ,  
SECRETÁRIO DO GOVERNO

TlmÇ Sr .
Dr.  V ALTER BRITO TAVEIRA
DD. S u p e r i n t e n d e n t e  do I n s t i t u t o  de P e s q u i s a  Ec o no mi c a  e S o c i a l  
N e s t a



OÍ* nÇ / 82-S up .  G o l ã n l a ,  28 de junho de. 1 9 8 2 .

Senhor  S e c r e t a r i o  t t

Em a t e n ç ã o  a s o l i c i t a ç ã o  de. V.Exa. c o n t l  
da no o t f i c l o  SEGO-G-139/82, v i a  do p r e s e n t e ,  temos a g ra  
t a  s a t i s f a ç ã o  de. c o l o c a r  a d i s p o s i ç ã o  d e s s a  c o n c e i t u a d a  
S e c r e t a r i a , a t i t u l o  de. c o l a b o r a ç ã o ,  o V r . ORTENCÍLJO R6_
VRJGUES VE SOUZA, no p e r í o d o  de. 2 6 . .04 .82  a 1 5 .0 3 .  83.

X o p o r tu n id a d e . ,  renovam os a V .E x a . ,  pro_ 
t e s t o s  de. e l e v a d a  e s t i m a  e d i s t i n t a  c o n s i d e r a ç ã o .

A t e n d o  6 amente

ExmQ S r .
V r .  BENEVJTO VE OUE1ROZ BARRETO 
VV. S e c r e t a r i o  do G overn o  
N E S T A

ê



SECRETARIA DO GOVERNO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

S E Ç Ã O  D O  P E S S O A L

COMUNICAÇÃO DE FREQUÊNCIA

destinatário: pr . Dirceu Antonio Mendanha - Superintendente Adjunto do 
Instituto de Pesquisa Econômica e Social - IPES 

Comunicamos, para as devidas anotações, que os servidores abaixo relacionados, 

lotados no órgão supramencionados, ora a disposição da Secretaria do Governo, tiveram 

frequência integral no período de 2 6 de_ abr ijl_ a___ 3 0 i deí j u n h o de 19 8 2 *

Giáfica de Goiás - CERNE
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Aoiinotu»o do empiMQodo

iÈ



• | Mês de___DEZEMBRO_____________de§2_

l .a Q U IN Z E N A

H. 
No

» 
DI

AS M ANHÃ TARDE • EXTRA * O
O •X iEntrodo Soido Entrodo Soido Entrodo Soido

•

1

2

3

4 >A8AC> Q

5 D O M I N G Q

6

7

8 1 f R I A C >

9 ^ 1 0 3 8

10

11 SA 8 A D 0 •
12 f i O M I N C1Q

. 13 2 1 3  09

14 211306 2 1 8 1 2

15 2 1 3 1 8

OBSERVAÇÕES

fc jT IL IB R Ã ) TIPO TA C Ó O  11023



( N O M E  D A  F I R M A )

INSTITUTO DE PESQUISA ECOBÔKI^E SOCIAL 

RUA 91-B NA 103 SETOR^JL -GOIÂNIA

— í v íví t_ nu---
DE O RO EM  

ê
073

R S C H E S ^ R O  DTã

N o m e  d o  E m p reg a d o  0RTENCÍLI0 RODRIGUES DE SOUZA
,ço RUA 03  N2 
004487101-53

EndereÇQ RUA 03  Ns 54 SETOR OESTE F o n e

C IC
, 4 6  .. . 1 1  / 0 1  ,

Id a d e  n a n o s  - N a sc im e n to __________/__________ !_
36

L o c a l FURES DO RIO E sta d o  C ivil CASADO______N a cion a lid a d e  B RA SILE IR A

Grau d e  In s tru çã o  SUPERIOR,

D ata  d a  A d m issã o 2 i; 04 / 82 -  hm£áodeASSESSOR JURÍDICO1^ , , ^ » ,. ■ -,g,aW .W nil
L.

C or Morena C a b elo  Cast.Claro

Barba _ B igod e —

O lh os
Castanhos Cl aro

A Itura 1.70

P eso

F iliado a o  S in d ica to

Admitido na F u n çã o  de ASSESSOR JURÍDICO sa lá rio  C r í  9®.597,00

F o rm a  d e  P a g a m en to
MENSAL H orá rio  d e  T rabalho

N a cion a lid a d e BRASILEIRA
IVIA!NUI'-Ij nvjDtMUUIJO Uth :UAUnL.Hr,AO

N o m e  da M ãe  BRAULINA M. DE SOUZA

N a cion a lid ad e
BRA SILE IR A

B en efic iá r io s

D as hora s -  c o m  in terva lo  d e horas para re fe içã o  ■ d e s ca n so.

d o c u m e n t o s ?

S érie

Carteira  P ro fiss ion a l N. 5 3 - 6 7 6  

ó r g ã o  E m issor____________________

S érie  5 4 Q  __ C arteira  d e  M en o r  N. S érie C arteira  T rabalhador R ura l N.

P rev id ên cia  S o cia l

E s p é c ie T ítu lo  d e  E le ito r  N. 11055 S erie  30- Z ò n a  001' C arteira  H a bilita çã o  N.

C ertifica d o  R eserv is ta  N. 2 5 3 0

P ro fission a l [ ^

C a tegoria  2-
A m a d o r  [

QUANDO* ESTHANGE IRQ Cart. M o d e lo  19 N. R eg is tro  G era! N. C asado c o m  b ra sile ira 7 N o m e  d o  cón/uge

T em  fi lh o s  brasile iros? Q u a n to s - Data da chegad a  a o  Brasil N a tu ra liza ilo 7 D e c r e to  N.

o b s e r v a ç õ e s  Equiparação S a laria l a parti r  de 01 .0S .82, grat if ic a ç ã o  qte produtividade con f. p rcc . 5503-271/82, p ort. 090 e
089/82.

„  _  . A S S I N A T U R A
A S S IN A T U R A  N A  O C A S IÃ O  D A  A D M IS S Ã O  empregado

R e c e b í  os segu in tes  d o c u m e n to s  q u e  m e p e r ten c em

D ata

A S S I N A  l u H A

EMPREGADO

Combiapol • Cod. 34 C * 0 1 7 0 *■ **
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DESCONTOS OBRIGATORfOS E ^'JTgRiZAPOS
C on sign atários e C ódigo D ata do 

In íc io
PRAZO

li
Janeiro Fever. M arço

!______
Abril M aio Ju n ho J u lho Agosto Setem b. O utub. Novem b. ! D ezem b.

IAPAS 2 1 3 6 2 ,6 £11013,& 1 1 0 1 3 ,8 .,1 1 0 1 3 , 8 '+11013/3-' 1 1 0 1 3 , 7 2 7 3 8 , 2 4

IPASGO - 5%
Caixego (empréstimo)
Caixego (veículos)
IPASGO (empréstimo) f

Caixa Econômica Federal
AFFEGO »

A.S.C.B. *4

Clube do Funcionário Público
*

Capemi
*

Outros descontos , /

IRRF /S. ST C SIS? 2 5 1 6 , 0 0 3103,00 3 1 0 3 , 0 0 - — 1 0 7 7 8 , 0 0

SINDICATO CONT. 4 8 9 5 , 0 4

• *

•
_____ l 1 8 4 2 4 ,8 !smi'6 , 8 |rl4116 pzjL1013,0 4 1 1 0 1 3 ,04 8 3 5 1 6 , 2 4

Iapae 13° Salátio __ 12507,12
r: / / ’/' /• o 7 . '



FICHA FINANLURA INDIVIDU/ - 2 FICHA N. »19 ü2
Nome.ORTENClLIO .KOüRIGU^ DE SOUZA Carqo... />̂ ESSOR J URíDl00 Nível SUPERIOR

Vencimento Cr$_ 98*597' , 0 0 ................................................................................ Matrícu]a...............  ...Secção

M ÊS j
)

V encim entos
Cr$

Grnt. Ade. 
Cr$

Salário Fam ília 
Cr$

G rat. F unção ou  
Representação

— TOtal “dePROVENTOS T o ta l D escontos 
Cr$

L íqu ido
Cr$

J a n e i r o

F e v e r e i r o

M a r ç o

A b r i l

M o l o

J u n h o D if , Vencimento Contratado 2 13»Ô2(>,8o £ 13 .6 2 6 ,8 0 2 1.3 6 2 ,6 8 192. 264,12 .

J u l h o 122. 376,00 — 2.880,00 - - 12 2 .3 7 6 ,0 0 18 .4 2 4 ,8 8 106. 831,12

A g ô s f o 122 .376 ,0 0 2.880,00 _ _ 12 2 ,3 7 6 ,0 0 14. 116,84 1 1 1 . 1 3 9 , 1 6

S e t e m b r o 122 .376 ,0 0  . 2.880,00 12 2 .3 7 6 ,0 0 14. 116,84 109. 699,16
O u t u b r o 122. 376,00 2.880,00 12 2 .3 7 6 ,0 0 ....... 1 1 .0 1 3 ,8 4 ......... 1 12 .8 0 2 ,16

N o v e m b r o
122. 379,00 2. 073,60 12 2 .3 7 6 ,0 0 11. 013,84 113. 435,76

D o i o m b r o H 4 . 203,00
JJ ii . Venc.Cont. " 

77 . 849,52 .. .......... 2. 073.60........

U lI  • vjl~ci t • r rOCl «

...415-024,.41....... 116. 362,00 7 53 .4 38 ,9 3  .... 8 3 .5 16 ,2 4 6 71.9 9 6 ,29

Observações: Aumento proporcional.. em..Pl/0Z/S2».................. .
....................................................................................... 13« Salári. 173.710,00

I Z l Z Z l J á l l J S l J l

12 .5 0 7 ,12  161. 202,88

Z I K í r J S .

Gráfica dc Goiás — CERNE



*

DESCONTOS OBRIGí\TOR!OS E AutORIZADOS
C on sign atários e C ódigo D ata do 

In íc io

|
PRAZO Janeiro Fever. M arço Abril M aio Junho Julho Agosto Setem b. Outub. Novem b. Dezemb.

IA P A S __________ |
3174480 317448o 2201034

IPASGO - 5%
Caixego (empréstimo)
Caixego (veículos)
IPASGO (empréstimo)

%
Caixa Econômica Federal
AFFEGO '

A.S.C.B.
Clube do Funcionário Público
Capemi
Outros descontos
IR R F 1854000 1679200 304600

SIN D ICA TO  DO CONT. 5.70273 <

TOTAL DE DESOONTO 48536,8031759,0/

*



19 8 3 FIOPTA FINANCEIRA INDIVIDUAr * FICHA N.

Nome.Oü.t.enc.rlio....R o d r ig u e s . ...de. S o u s a .......................................................................... ...................................................................Cargo A s s e s s o r . . .  j.u rx d ,ico ..................................................................................Nível

---- ■'*>•** !_•_

^  p  ^ V encim entos

i! Cr$

........... ......
G rat. Ade. 

Cr$
Salário F am ília 

Cr$
G rat. F u nção ou 

Representação

V. ..Ã T IF IC Â Ç A O  
PRO D U TIVID AD E

■“ Tcyrst
PROVENTO

T ota l D escontos 
Cr$

L íqu ido
Cr$

J a n e i r o  1 2 0 1 : 0 8 2 ;  0 0 2 : 0 7 3 , 6 0 I l 6 ; ' 3 ô 6 , 0 0 3 1 ? » 4 4 8 , o o 5 0 . 2 8 4 , 8 o , 2 6 9 . '2 3 6 f 9Õ
................. |..................................................
F e v e r e i r o  2 0 1 . 0 8 2 , 0 0 2 . 0 7 3 , 6 0 1 1 6 . 3 6 6 ^ 0 0 ....... .31 7_ .A 4S j.0Q ............ ..4 8 ,.53 .6 ., 8q............... ...2 7 0 *  .9.84*.8.0.................

M a r ç o  1 5 4 * 1 6 2 , 7 9 2.C73,6o 6 5 . 9 4 0 , 6 2 2 2 0 . 1 0 3 , 4 1 3 1 7 5 9 , 0 7 1 9 0 . 4 1 7 , 9 4

A b r i l

M a i o

J u n h o

J u l h o

A g o s t o

S e t e m b r o

O u t u b r o

1

N o v e m b r o

V*

D e z e m b r o

Observações’ P a r t i c i p o u  do p r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o ,  no s e n t id o  de a p u r a r  i r r e g u l a r i d a d e s  c o n t id a s  no P r o c e s s o  n? 012/ 83-S u  

...Equiparação.. B a la r ia l. a partir...de..01. 08.82 conf .,, ^  ........F o i. . d isPe? s.*d° . P®*?.. ....

Gráfica. dc Goiás — CERNE



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

0  OPTANTE 

□  NÃO  OPTANTE

f  tM fflEM  ~

□  por  p e d id o  de  d is p e n s a

□  POR ACORDO

E l  POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

□  POR DISPENSA COM  JUSTA CAUSA

C G C  - CARIMBO PADR O NIZADO  (EMPRESA 

I« 'N t r> r\  r \  r \  i j  f uu  v o ,: 9  o  o  / j 0 0 1 - 6 9 - $

.  J\
l\'L A "À 0

*>.5 l..-lo 13 Pe:quÍ33 Cünôr.ice

L_
RUA 63 K. 62t S FIü R  SUL -  C . r  7^ 

G jlA K  -

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA E SOCIAL -  IPES
}̂*XREÇO “ —-
RUA 83, N? 62] -  SETOR SUL
ATIVIDADE

PESQUISA ECONOMICA E SOCIAL
CGC/MF N*

02292936/0001-69
EMPREGADO

ORTENCILI 0 RODRIGUES DE SOUZA

MATRICULA NO INPS

02292936/0001-69
N.* DA CTPS

53.676
SERIE - <

REGISTRO N-*

073
CARGO

ASSESSOR JURÍDICO
AVISO PRÉVIO

2k

ADMISSAO

... 2 6 OA 82
DESLIGAMENTO

2 h 03 J  19. 83 Em. 03 J  19 8 3

DECLARAÇAO DE OPÇÃO

2 6  , ___ OÃ / l 9 8 2Em_____ _

MAIO* REMUNERAÇÃO

o i ..3 1 7 . ^ 8 , 0 0
DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS

In d e f f l^ ç õ o .............................................. anos C r S ___________________

Aviso Prévio......................................................... C r$  3 1 7 . ^ 8 ^ 0 0 --------

3 1 7 . ^ ^ 8 , 0 0

|3.° Salário . .  .V. 12. . avos ....................................................Cr $ J 0 £  . 816,00

Salário-Fom.Tio................................................... C rS . 2 *°73,60

Férias Vencidas................................................... C r$

Férias Proporcionais........................................... C rS

Pieiulgodo 14 /65 ............................................... C rS

Prejulgodo 2 0 /6 6 ...............................................C rS

Soldo i , S a lários................  ............................C rS

Comissões.............................. «........................Cr S

Horas Extías............ .......................................Cr S

Gratificação ....//. ____. . ...........C rS  .

Ad. Periculosidádà........ iu- -9.- .T. \\......... C rS
U ^

Ad. Insalubriddje-^.____H ........................... Cr S

Ad. Noturno -. • -XV - * -r ..........Cr S ----------------------------

FGTS - Q u ita çã o ........V. . . . 7 — .̂................C r S ----------------------------

FGTS - mês an terio r.....................................C r S ----------------------------

FGTS - 13.° S a lá r io ....................................C r S ------ 8 J í  6 5 . 3 6

Lei N.° 6708/79 - Art. 9?.................. .................C rS

.................C rS

Previdência . . . . ................Cr S

Previdência 13.° S a lá rio ................ ................C rS

................C rS

1 RRF ..................C rS

f ......................C rS

PG"TS - 10/o s/ Cr S j ^  h i r t V t ó f s '• ®
8^6,53

TOTAL
D E S C O N T O S

FGTS - 10% s/ Cr $  - . ■ . • Cf $  * ** ^  8 ' : Ü L

b r u t o .............................................o s  76 L 5 9 L 5 Í

3 1 .1 0 1 1 , 0 0

TOTAL DE DESCONTOS r ,s 12^.191,04

TOTAL L lQ U ID O ..........................................C 'S  6^2 , 55

Recebi da firm a ocima a quantia líquida de CrS
6k2 .35^ ,55" X - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x:ixr-

T O S  CENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E QUA TRO CP.11ZFI RD5 J-X J-N Q L IO ITA -E --) 
CINCO CLNIATOS7

do coriente do país, ou pelo cheque visado n. r

r
G o l a n l a

d o c u m e n t o s  apite  se n t  a  d o s

□ F-GTS • g-J»OJ 6 úllimcn recolhí mentol, inclü” 

o mêi cio r»o »6 o . 1C%. quando

f ç x  O COSO. v D m p o t o d o *  •  CCXrfrÇÔO

□ monetária^
A^iorrroç^o poro M ovir^M oçòo cio Conto 
Virw.loda (AM!

| . | F**3'«do d* D-Ãpenya (3 Viosi 

□  Rrtoiôo 4 Vicnt
|~ | L/^to  o u  R d x s  E m p . w o d o »  -

iRfc
CotT*! 

I CTPS;
| “J  Cort»iro d« TiotxilKo «  PievicLêncio Sociol -

□  PlOOJfOÇÒOç

G□
____________

____________________________ c o n t r a  o B a n c o _ _ _ _ ------------------------------ ---------—

___ ( c o m o  p o g a m e n t o .  d e  m e u s  d ir e i t o s  n a  r e s c is ã o  c o n t r a t u a l .

d~í He_ iq̂ 3_________d e  19.

' ‘  i  ~ y ? A â \
EMPRtOAlXDRA-PREPOSTO

RESPONSÁVEL !NO CASO  DE MENORl

PARA USO DA
REPARTIÇÃO

R*gl*Tro .

FolKc .

CÒD 1SI00



A fim de instruir o julgamento da Representa­
ção n9 1.161-5, formulada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da 
República contra esse Governo, solicito que preste, no prazo 
regimental de trinta (30) dias, as necessárias informações so 
bre o alegado na petição cuja cópia acompanha o presente.

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
V. Exa. os protestos de minha elevada consideração.

kA “' oMinistro NÉRI DA 
Relator

Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor IRIS REZENDE MACHADO 
Governador do Estado 
GOIÂNIA - GO

-004
MP/tam.



. . . . i C ~  ji__» f . i _ r  1
-t -J - ! ; 'tri ! "v!

E/celentíssirno Senhor- Ministro Presidente do Suphejnp- Tr-̂ bu.nal.
. -• *;<-;•? ^  ,\zr:

Federal • ■ • -  * * í f ~ j £3
::' i ’ ‘ ’ -ã~
, *\ J

í r.- i.: r -O  Í-T-, 
CO <' ̂

I •- *' OD ! I
í • ; ̂  i‘ — »

0 PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com fundamen 
to no artigo 119, inciso I, letra 1̂, da Constituição Federal,

• ' ( ’t 7* y‘ •
e na forma disciplinada pelo Titulo VÍ do Regimento Interne 
tía Excelsa Corte,vem oferecer REPRESENTAÇÃO ao Supremo Tribu-

' P •* ;nal Federal e, por esse meio, submeter a seu exame e julgamen
.  • V  ’ *

to a argüição de inconstitucional idade do Decreto n^2.108,de 
04 de novembro de 1982, pelo qual o Senhor Governador do Esta. 
do de Goiás "outorgou estabilidade" ao pessoal’ regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho e contratado pelas A d m m i s  
trações Direta e Indireta do Estado..

A açao ora proposta resulta da suplica anexa, 
que contém os fundamentos juridicos do pedido.

Isto posto, requer o representante que, ouvi_ 
do o Exmo. Sr. Governador do Estado, lhe voltem os autos para 
dizer sóbre o mérito.

Brasília^ 15 de junho \é 1983
• y )

f 7 T - X - ~ ' < xInocencio Mártires Coelho 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PROCESSO PGR N ç 54.297/ 6 : 
JPAB/acrp.

* pub l ir , t?o n (

► I '  . > I. :  a c
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■ .

ISMAR CSTULANC GARCIA, nsvogodo, i n s c r i ç ã o  ?uppvV.'.c

endereço üboi x o /  von a r - ^ i r  I NCONSTI TUC I ORAL IDAPC c?o Decreto
“ •'*

n - 2.ICS, de -04 de novembro d e ’ I9?2, do Governo do f s ta d o  do 

Coios, poro que c P rocu rad o r ia  Gero I .  do R e p u b l ic a ,  depo is  do 

exominoda o questão, RCPRPSERTC o o -Colendo SUPREMO TRIDtlNAL 

FEDERAL, com fundamente no a r t .  If9# I ,  o l .  " ,  do C o n s t i t u i  

çao F edero l ,  pare que se jo  dcc! orado a i nscons t  i t u c  i ona I i ciado 

do r e f e r i d o  dip loma le g a l .

Para t o n t o ,  expoe:

t .  Cm 04 de novembro de 1982 f o i  beir.ncío p e lo  então G_o

\e rn ad or  do Estado de Coios, Ary R ib e i r o  Vo ladão, o Decre to  

o^ 2 . 1 0 ?, que concedeu c-stabi ! idade nos s e r v id o r e s  da aemi — 

n : r v r e ç ; o  d i r e t a  c i n d i r e t a  do Gst-do de Goiás.  C r c f i T i c o  -  

V»l:csdo r.o D i á r i o  O f i c i a l  do fs tacb* de Goiás —d» ereto f c i pu’
M CM  16, de 04 do novedu o de 19?: ( h

eu-- t -! d e c isã o  t eve trunfo c m, i non t •'■noJO11
t.uv entv cedeu cm d ia s . e s  ele i c oes de no

D • f I  ei Co o novo Gover :rv b i' r»o O
M .Ju . c nrv;; a d... i »; i s t r -aro n t ' r.d -u ,.1U
« J n’ . • rua ! que r s.«: . \, o 1 . r :n OS!

e ofeitoreiro, ver -

:-st M i  I id M

de o Doer. t o  r° 2 . RC i, d- 2 ! d'- n-r a , , • ,' v , r ° • ; -s , publicado

na o

no

“ V  v  <4 . t ; . . ; .  ^ s t . A r  ' o n i  n  —  i K ‘K-* \r% v  .< » o n l * r r <

r
v

)
 

<,
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At # v. V'//t?r / f
( , ‘ f u, ( i i u r i n  . O.A K VIU A r .* i .

, 1 * W  ̂ 4. / J r  se </>
. !  • 1 . ( / t lí L o s / n  .♦ C./. ! - 1.1.J - k i.r.

‘ V"
1 1 í *//'//< ; /£J c n c i i r  • O.A.** i u >7 - C i
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5- C r.rcjCcntc c advogado do S i n d i c a t o  dos Odont o ? i s t  *

Jo Cotes. Cuase duos centenas de c i r u r g  I oe s -de n t  i c t a e  f o r  ur de 

rei t i d o s .  0 a ju ic a n e n to  de rec-Iomaçocs t r a b a l h i s t a s  cre 7 **. o r  -  

dos d e m i t id o s ,  i n d i v i d u a l  ou cre grupoçv cora  apenas uai a c-ofuçro 

pare to I c demorada. A! eir. do eongec.t i onmhonto que p o d e r :  h : v e r  

nú J u s t iç a  d o  T raba lho ,  o assunto p-arreancerra ore suspenso por  

bastan te  tempo, em rnzao dos recu rsos  c o b i v c i s  ‘.c n e c e s s a r ic c .  

Cesta forre?., o bore senso aponta como re r  I !. or  so lucoo r  p r c v o r c -

c.;o do Supreno T r ib u n a l  fe d e r a l  para que se M a n i f e s t e  sebre  a

const i t u c i  ona I i d?de, ou nao, do D ecre to  que out e r ro u  _ s f c - b : l : -

dade. £ lo g ic o  que se a P ro c u ra d o r ia  Gera l  da Republ ica e n t r n -  •

der de nao re p r e s e n ta r  pe la  doe I •? rneao de i nconst i t  u r. i er.a ! i d. -  

ílo do Deere t  o -2 . ? 08, teremos ai ure pes i e i civ.tnonto v a l i J c ,  optan^ 

de pela co.nst i tu e  i ona I i dade do r e f e r i d o  d ip lom a.

('• 0 argCentc t  cn ponto de v i s t a  f i rm ado  sobro o a s s u n to :
%

: concessão de e s t a b i l i d a d e  pode t e r  s i d o  u:n a to  1 mor a ! d  7 d •? a
sir. f i n a l i d a d e  e-1 c i t e r e  i r a , ma s c l e g a l .  Or .sc rv  í dores 1 odu-

C- d. ■? 0 i ?s nao pediram a es tab  i 1 ida rio. n rs  c.afdarnm. Foi UT
e v.n i le ­ u r i .  A 1 c g i 3 ! a ç a 0 tr.í l>a ! 1 i  ̂i. ^

_ ê J rcj jUlr.  0 m 1 n « rec de t *
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i J cr. que te n  cs empregados. mar r. d • «r.pcde c;ur- 0 e n p rw— . d1O-'
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. ..0 nu .  m o .  Ce qtia 1 c;ucr- fc rm  * , a op i r ♦ i a0

! ̂  „ 1/* e r  .u; ■ r.t ( nao tsr» reuifo r r.:p 0 r  í . nei? no < o n t * \ t o ,-r
, ✓

A j . i t u l o  c’e cela!* 0 r - c : o ? on.vuade ur.í ••ar :  *acr
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sa £}ue,revendo em minha E s c r iv a n ia  os processes em andamento d e le s  cons­

t a t e i  o e x is tê n c ia  dos Autos n^ .102 /83 ,  AÇÃO POPULAR proposta  por JOSÉ '  

DE SOUSA U M A , bras i le i  ro ,casado,advogado,  Contra o ESTADO DE G0lÂS,na pe 

ssoa do Dr.ARY RIBEIRO YALADÃO,na cpoca Governador do Poder E x e c u t iv o .  '  

Açao a ju iza da  em dez de f e v e r e i r o  de I - Vi sando a anulaçao da e s t a b i ­

l id ad e  concedida pe lo  Dcre to  ne . 2 .1 0 8 ,de 04 /11 /82 .  F s e encon tra  na fase  

de r e q u is iç ã o  aos Orgoos da ad m in is t ra ç ã o  d i r e t a  e i n d i r e t a  do Poder Exjí 

c u t i v o  para fo rn e c e r  uma re la ç a o  completa dos fu n c io n á r io s  c o n t ra ta d o s  e 

b e n e c i f ia d o s  pe lo  Decreto n - . 2 . 1 0 8 / 8 2 . , com as informações n e c e s s á r ia s  pe 

Io prazo de 20 d ia s , t u d o  conforme o in c is o  I ,  l e t r a s  a , b , § l -  do. a r t  ,7 - .d a  

le i  n - , 4 .7 1 7 ,de 2 9 / 0 6 / 1 . 9 6 5 - 0S Autos se encontra co carga a'o Dr.Jarmuna 

Nasser em 26 /04 /8 3 -  0 r e f e r i d o  e verdade e dou f e .

DADO E PASSADO nesta Cidade de G o ia n ia / C a p i ta l  

do Estado de Goias aos t r e z e  d ias  do mes do junho do ano de mi I novecen­

t o s  c o i t e n t a  e t r e s .
r

Eu, \  \ y ~ V' ? \  v cp-, -v\v\ . Escr i veio da 2-

Escr i van i a dos F e i to s  da Fazenda P ub l ica  E s tadua I , subsc rev i  e a s s in o .

G ^ L q n ia , 13 de junho de I .983.

—  ̂  ^  \ -V . ̂  ... C  . {yV >7̂  -X -.Q y V \
M o a ^ io o g  - ,00 pia, looxi - 0 4 /ai Escr ,da  2a E s c r iv a n ia  dos F e i to s  da

Fazenda P u b l ic o  Estadua l .
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(Ac. ?n.T-53 3/3?) 
rn ’/-t Ln

]*1M K*. ['.9-TS'J- Rã- CO') /81

Tendo a admissão ocorrido 
no período eleitoral, com fron — 
tal violação ao disposto no art. ; 
12 da T.r-í *6.534/73 nenhum 5 __Q
direito do empregado, salvo os_srp
TarTÕs ~do pértTvTõ' trabalhado, e 
ãs õãrcelas de natureza salarial.
----- ---Revista conhecicia- e provida
parcialmente.

Vistos, relatados c discutidos estes autos de 
Recurso de Revista n9 TS7-RK- 600/81/ em que e Recorrente D AN 
CO DO ESTADO'd e .GDIAs S/A e Recorridos MANOEL MARTINS LEMES e 
Outro.

O Eg. 29 Regional, através de sua 2a. Turma , 
pelo v. acórdão de fls. 56/59, rejeitando preliminares de in­
competência e de carência de ação.- negou provimento, no méri­
to, ao recurso co banco reclamado, unico recorrente, seb a al<* 
gação, sintetizada na ementa, de que j

"Se o contrato é celebrado) 
contra expressa proibição^legal , i 
mas ultrapassa em sua vigência o 
prazo previsto na vedação, fica 1 
convalidado por sua execução sem. 
infringência da lei, não podendo* 
ser rescindido a pretexto de sua 
nulidade".

/

Inconformado, vem de revista o banco reclama- 
do, pelas razões de fls. 62/64, calcada em ambas as alíneas do 
permissivo consolidado, c-m que alega divergência com o aresto 
que menciona e violação do art. 12 da Lei Federal n9 6.534,de 
26.5.78. /

Admitida (fls. 68) , os Recorridos, em contra-
razões (fJs. 6 9/7 3 ) , urgue.t , pre 1 ira Lnarmcntc, a intempes tivi- 
dade da revista. A d . Procuradoria, cm pavccor lançado a fls. 
7-•, opina pelo conhecimonto c nao provimento da revista.

•

H o relatório.

«>• .»• '•<«: T r \ 1 (ixf
C .U frc»  TC  T



J’l'OC. t’9- TST-ftR- 000/81

V O T O

Dc início, rejeito a preliminar de intempesti-
vidrftic, arguida em contrn-razoes.

G que o acórdão foi publicado no Diário do Ju­
diciário ce 3.12.80, ccnfornc certificado a fls. GO, e nao no 
dia 19.12.80, ccrr.o alegam os Recorridos. Tempestiva, pois, a 
revista i;ian i f es tida em 11.12.30 (fls. 62).

CONHEÇO DO RECURSO, pala divergência válida
ccm o aresto citado e acostado a fls. 65/67.______________ _

\----- ---- — " Efetivãmcnte, os ora Recorridos foram contra­
tados en período eleitoral, ao arrepio do disposto no art. 12 
da lei 6.53-4/78, que dispõe que

- “Sao vedados c considerado:; 
nulos de pleno direito, não geran­
do obrigação de espécie alguma pa­
ra a pessoa jurídica interessada, 
nem qualquer direito para o bene­
ficiário, os atos que, no período 
comDreendido entre os 90 (noventa!
dias anteriores a data das elei - 
.goes cio J.5 deHrovrrnüTfo e~o términó 
do mandato do Governador do Esta_ ' 
do, importem em nomear, contratar 
designar, readaptar funcionário * 
ou proceder a quaisquer outras fo£ 
mas de provimento no quadro da adp
ninistraçao direta, empresas pu - 
b licãs~~c~ s o c i c q  a 1
mista dõs Estados e Municípios".

Considerados nulos os contratos, a decorrên - 
cia natural o que nenhun direito têm os reclamantes, salvo os 
salários do período trabalhado.

Assim, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, pa­
ra julgar procedente a reclamação^ jjpenas quanto ao pagarr.cn fg 
do 13? salario proporcional, por ser parcela de natureza sala­
rial.

(
JSTO POSTO,

f

ACOR?)AM os_>jinistros_da Segunda Turma do Tri­
bunal S u p e r io r  do T r ã B ã lh o  em r e j e i t a r  a p r e l i m i n a r  de intesa- 
pcneivL . jadõ,  conhecer do r e c u r s o  c d a r - l h e  p ro v im e n to  p a r c i a l  

^ 1 p r o _ .c . .n _ e  u i c c l a r a ç a o  apenas q u a n to  ao pagamen­
to  no 139 s a l a r i o  r o r p o r c i o n a l , unanimemente.

R r a s í l i a ,  16 dc março de 1982

C ' A l i C* -  7ST

' V



)>KOC. M) — TfT- CO0/31





l
!-í
\
■

;I
.

\
i
J.
i

T

CÜNSIDERANDÕ^que o prefalado Decreto n° 2.103 32, 
transigindo com os princípios da legalidade e com o superior 
interesse público, tentou conferir aos empregados dos órgãos do 
governo estadual, inclusive das empresas sob o seu controle 
acionário e regidos pela lei das sociedades anônimas, mais 
direitos trabalhistas que lhes são assegurados pela legislação 
correspondente;

CONSIDERANDO que ê expressarmnte vedado a essas em­
presar, por força do art. 154, g 2°, letra ‘ a ” , da Lei iV> fJ.404, 
do 15 cie dezembro de 11776, praticar a (os de liberalidade em 
detrimento dos seus interesses e que impliquem vantagens não 
tuteladas por norma jurídica permissiva;

CONSIDERANDO que a ilegal concessão de estabilidade, 
em especial aos recém contratados às vésperas das eleições rea­
lizadas e em número exageradamente elevado, carregará por 
demais as combalidas finanças do Estado, criando-lhe sérias 
dificuldades para dispensar os empregados excedentes e ocio­
sos;

CONSIDERANDO que o decreto de estabilidade, por emi­
tido centra expressa proibição de lei federal e com desdém 
ostensivo a explícitos preceitos constitucionais, não gerou, na 
sua vigência temporal, situações jurídicas subjetivas nem pos­
sibilitou aquisição de direitas;

CONSIDERANDO que, como nitidamente visto, o ex-Che- 
fe do Poedr Executivo, ao exercer a potestade inerente à sua 
função, editou ato administrativo viciado na estrutura e for­
mação, por incompetência, violação da lei, desvio cie pocler, e. 
de tal arte, inteiramente destituído de juridicidade e imperatt- 
vidade para os fins por ele visados;

CONSIDERANDO, finalmente, que, no seio da doutrina 
comu no campo da jurisprudência, é matéria sediça que a 
Administração pode anular cs próprios atos quando praticados 
com esses vícios (H2LY LOPES MEIRELLES, obr. cit., págs. 
18L132; MANOEL DE OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO, «Atos 
Administrativos” , pág. 130; Súmulas 346 e 473 do Supremo 
em RDA 62-107, e TJSP. em RDA 99-279;.

DECRETA;

Art. 1o — ílca  anulado o Decreto n? 2.108, de 4 de 
novembro de 1932, que tentou outorgar estabilidade aos empre­
gados da administração direta e das autarquias, fundações, em­
presas públicas e sociedades de economia mista do Poder Exe­
cutivo.

Art'. 2? — A adoção das providências necessárias ao ime­
diato e fiel cumprimento do disposto neste decreto, incumbe 
à Secretaria da Administração, às empresas o sociedades de 
economia sob o controle acionário do listado de Goiás, às au­
tarquias e às fundações;

Art. 3‘. — O preset.ic decreto .entrará .«m. vi,’ : :  n, dita de 
sua publicação, • vevcgadàs as dispòeíçõfe? em _on t^ r:o .

PALÁCIO DO.GOVERNO DO ESTADO Dr. GOIÁS, em 
Goiânia, 18 de março da -SS3, 9õ» da Republica.- • ^

• IRIS REZENDE MACHADO -  ' ... '
Esupérto Sebastião de Campos Açu1!* - -  ....
Arédid Teixeira Duarte ‘ ' '*./ ..

* • Derval Batista de Paiva . -  ...
Adhemar Santíllo
Osmar Xerxis Cabral •.
vvalter José Rodrigues . . .
José dos Santos Freire
Iron Jayme do Nascimento .... . .
Lázaro Ferreira B^rbcza  ̂ ; . . . .
Ronei Edmar Ribeiro . .
Antonío Francisco de Almeida M.iza.ha^
Flávio Rios Peixoto c<a Silveira 
Hagahús Araújo e Silva 
Radivair Miranda Machado 
Anapolino Silvério cie Far^a

1
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iyovf- i/i os presentes a u t o s . ..... folhas,
devida» mM  W » a É a  c rubricadas.

Lm que para coiuUur, èsle termo.
Goiânia,_íéL de.... ..................7y_B_

A & entV jüS O T 11» -
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EXMO. SR. RR. JUIZ PRESIDENTE DA 1» JÜÍTTA DU CONCILIAÇÃO 3 JULGA= 
MENTO 33 GOIÂNIA.

e outr03 , despedidos sem justa causaf embora estáveis*
Os rectes. na páginas seguintes, contestam a defesa, 

inclusive o pedido de suspensão do processo, face a arguiçáo de 
inconstitucionalidade.

Goiânia, 13 de julho de 1983



cont inu-gçgo fls» 02

Ao invocar o artigo 301, item V, do Coligo
A

de Processo Cível, a recda. alega 1 itispend.encia»

Ora, verifica-se 3ifispendencia, nos preci- 
sos termos do lei, qu3ndo se repr0duz ação entericmente ajui­
zada* Ensinam os doutrinadores, em consonância Cos 3 lei-, que 
a existência de ação anteriormente proposta, com os mesmos e_ 
le^entos identificadores (partes, causa de pedir e pedido) izn 
pede que outra, igual, seja ajuizada, quer enquanto a primeira 
tem curso (litisper.d encia, quer quando já haja sido definitivjá 
©ente julgada (cois3  julgada)(Ver Wellington Moreira Dimen 
tel , em Comentários ao Código de Processo Civil, pag* 256).

Segundo de Plácido e Silva, em seu Vocahula 
rjp Jurf-d i.ço * ”s ü t  ispendenc is decorre sempre de ação propos­
ta, ar.ós ser cumprida a preliminar da citação. Desde esse me­
mento, a causa e pendent$> A identidade de causas, Justificatj^

^  A  f  A

va da exceção de litispeníencia, e consequente de existência 
de duas ou mais lit 1  spendencia, isto e, de duas causas idênti­
cas, igualmente pendentes* ^nduzida a litispsnd encia, se causa
4 A f
identica e proposta, pode a segunda ser excepcionada pela li-

A  A  .

tispendencia. .Alega-se a existência, ja, de causa pendente, e 
se pede a exclusão da que se quer repetir*. $ neste altura que 
enfra em função a identificação ou identidade de causa3 , a fin»
que se julgue sob2e a exclusão da qúe se segue, quando outra 
ja eia proposta e estava eni curso gerente 0 mesmo j u í z o . Nso 

21  H oveM l .  1 í lp p t id a d e  ou r e p rodução de d emando, idênt i c a  | 
Sua _ja_ _e pendente, a exceção não procede".

0 autor coroe a con ce itu a çã o :

L̂it jsPendencia. Em razao da exceção qu.e e 

oposta sob o fundamento da açãc pend ent e*



continuação f l s *  CM

quando outra,  iden t i f icad a  com e la ,  e pro-
A

posta,  e:<tensivgmente d iz - s e  l i t ispen den c ia  
para a p r o r o s i t u r a  de dugs aço es t idas  como 
idên t icas ,  de modo que se venham formar 1 

duas d iscussões  a respe ito  da mesma re laçac  
ju r íd i c a ,  contra a mesma pessoa a pela mes_ 
pi s c a u.s a •

•A identidade de açoes,  consequente da 
afinidade de seus elementos# é que as caraq 
teriaam, neste  sentido .  I s to  e, pressupõe ' 
sempre, a ex is tên c ia  da causa pendente H -  
rante o. mesmo ? y í z , idêntica  a que se reprq  
duz” . (Cs g r i f o s  nao sao do autor ) .

Diante da insofismável c lareza  da l e i  e da 
doutrine,  a tese  da l l+ ispen den cÍ 3 , aqui levantada, ê absolutq 
mente improsperavel, por nao haver um elemento sequer i d e n t i f i  
cador da açao trabalh ista  4èm questão e a ação popular in v oca ­

da, Correm em d i f e r entes ju íz o 3 ,' não têm as mesmas partes ,  ne:n 
a mesma causa de pedir ,  nem o mesmo pedido*

0 juízo da ação trabalhista ê o da Justiça 1 

do Traoalho (2? Junta de Conciliação e Julgamento) 5 o da açac 

popui-sr e o da justiça comum (l- Vara dos Peito3 da Pasenda * 

rúolica ^st2-iual), As par tes da ação trabalhista sao ind iv id u s  

liz-i -'o, qualificadas, identificáveis e citadas i as da açao 

popular, por falta de citação inici3l válid3, não se indiypdua 

lizam, nao se qualificam, nao se identificam? não são, portan 

oc, ss mesmas,, A causa de pedir da açao trabalhista e a compro 

vada ofensa a direitos inelienaveis d 0s r estes., desrespeita­
dos por ato inequiyooo da r ecda,; a da ação popular nao





continuaç3o f l g »  0 5

de novembro de 1 . Q 3 2 :

b)j Os preju.i7.o3 ao patr inonio publico?

c )  a i leg a l id a d e  da estab i l idade  concedida 
aos optantes pe lo  FGI3.

Na abordagem do primeiro p o n t o  2 recda,  
se re fe r e  30 i n t e i r o  te o r  da ação popular intentada por Jos 
de Sousa Lima "contra o Decreto n 5 2,108, de 04- 11 - 82" ( s i c .  , 
f l s .  I 3 da contestação e do p ro c e s s o ) .

Afirma a r e c d a . ,  pelo texto  c itado  da 
açac popular, cu jas  idé ie s  sao expost3 de forma tão pouco inte_ 
l ig e n te ,  confusa, repetindo chavão ard i loso  da mais inconsis—

1

tente índole ju r í d i c a ,  que 0 Decreto n~ 2.108/82 I inconst itu ­
c ion a l  e que fe re  os art igos  15» item V, 23» item. IV, e 74# 
itens I , I I , I I I ,  da Constitu ição do Estado de G-oias, e artigos* 
57# íteEi 7, e 109, ítem I I I ,  da Constituição Pederal, que ex i ­
gem l e i  para 3 concessão da es*tahilidade.

C art igo  57 da Constituição B ras i le ira  t r a ­
ta da exclusividade de competência do Presidente da República 
para in i c ia t iv a  de determinadas le is#  inc lu s ive  das que " d i s ­
ponham sobre serv idores  publiecs d3 União# seu regime ju r í d i ­
co# provimento de cargos# estab 11 Idade e aposentadoria de fun- 
c ionar iog  c i v i s , reforma e transferencia  de m i l i ta re s  para a 
inativ idade"  { í tg n  V) .

De igusl  passo,  o artigo  109 d is c ip l in a  a 
exclusividade de i n i c i a t iv a  do Presidente de República para a 
Xei Federal que defina "as condições para aquisição de estab i  
l i d 3de" (item I I I ) .

Trata-se, corr.o se ve, de definição ds

‘O



p

c ont inuac 3 o f 15 . 06

competenc ia ou in ic ia t iva res
te da Repúbl ica ,  post 0 que, n

va compre end e-se  gera 1 e, por
ou comiss 80 da Camara dos Dep

Cs t ex tos
rio público c i v i l  est 31 ut árlc
es ta b i l id ode: e aposent ador ia  i

1 0 ° , no s eu texto  int e gr a■í *

- ".Art. 109. Lei Federal, de iniciativa ex­

clusiva do Presidente de República, respeitando 0 disposto no 

art. 97, e seu 5 do art• 103, definira:

T
J .  — 0 regime j u r í d i c 0 dos serv i ços públicos

da União, dc L ' is tr ito Red ero l e des T e r r i t ó r i o s ;

II - a f  or 1ra e as condições de provimento *

des cargos p ú b l i c o s ; e

II I  — as condições para aquis içac  de estab i ­
l id a d e ” .

0 te x to ,  que sg insere ng Seçao VIII -  Dos 
Funcionários Públicos -  e assim comentado por Paulino Jscques,
em JL Cons t i tuição^ Fxq] içada , pag, 115 :

’*Fssa l e i  c o r r 23pondera ao chamado Rstatuto
dos Fiuiciorvprí0s Pubd ícOõ Civis da União (Lei n~ 1.715 f 

de outubro de 1 ,9 5 2 ) ” . (Co g r i f o s  não são do autor ) .
00

*• iuí in i c i a t iv a  do pro je to  de l e i  caber a ex~ 
clus ivamente, ao Presidente da República, que deverá atender 1 

ao prescrito no art. 9 7 0 seu § 1 2 (concurso público) e no § 2- 

do art. 1 0 8 (servidores ios tribunais e assembléias)
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Manoel Gonçalves Ferreira Fi lho ,  em Coment£ 
r i o s  a Constituição B r a s i l e i r a d i z , en re fe re n c ie  ao a r t i ­
go 1 0 9 :

"Este p r e c e i t o ,  introduzido pela Snenda n- 
1 , de 1 . 969, preve expressament e l e i  destinada a regulamentar* 
os d ispost ivos  con st i tu c ion a is  re feren tes  aos funcionários pu- 
b l i c c s  * . .  **.

"Condições para a Estab il idade .  A l e i  de 
regulamentar terá  muito pouco terreno  para manobra nesta pon­
t o .  De fa t o ,  o a r t • 100 estabelece  a condição fundamental da 
aquisiçao de es ta b i l idade ,  qe é o e x e rc í c io  por dois  anos de 
cargo provido por intermédio de concurso".

Eis que se pod .ntetizar:

a) Cs d isp os t iv os  c o n s t i tu c io n a is  invoca— * 
dos -  ar t igo  57, item V, e 109, item I I I  -  regendo situações * 
exclusivas dos funcionários públicos  e s ta tu tá r io s ,  vinculados 
â área do D ire i to  Administrativo, não se aplicam pela l e g i s l a ­
ção trab a lh is ta ,  vinculados ao D ir e i t o  do Trabalho*

b) Qualquer inovação que se queira introdu­
z i r  na matéria de cue tratem os r e fe r id o s  d is p o s i t iv o s  c o n s t i ­
tu c ion a is  deverá se_.lo por l e i  de in i c ia t iv a  do Presidente da 
Repuhl i c a »

r> ■}w O > ít em' IV , p n *  TC / *t J lr ti -  - / TT o

d o , repet e~ , respectivamenibe ada—

ptados, o conteúdo dos dispositivo-; federa is
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.Aqui também se trata de competência exclusi_ 
va do Governador do Estado para’ in i c i a r  qualquer p ro je to  de 
l e i  que disponha sobre os funcionários  públicos  estatutários  , 
i s to  é, regidos  pelo  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado de Goiás (Lei n9 4 .ICO de 6 de julho de X®962)*

Aos servidores públicos  contratados ,  nao 
lhes cabe a ap l icação  das normas c o n s t i tu c io n a is  atinentes sos 
funcionários públicos  e s ta tu tá r io s ,  Sao duas c la sses  d is t in ta s  
quanto ao regime ju r í d i c o ,

A dos es ta tu tá r io s ,  a quem se destina o dis_ 
posto n.3 seção VIII  da Constituição Federal,  ou seção IX da 
Constituição Estadual, onde se d isc iplinem 33 r e ls ça oes  dos 
funcionários públicos  com. 0 Estado* A dos c e l e t i s t a s ,  a quem 
se aplicam es d ispos ições  do art igo  165 de Carta Tíagna,contido 
no t í t u l o  -  Es Ordem Economica e S oc ia l ,

Ao funcionário  público es ta tu tá r io  a Cons_ 
t i tu i ç ã o  garante-lhe  a es tab i l idade  apos do is  ( 2 ) anos de
e x e rc x c io , se nomeado por concurs 0 (a r t ig o s  100 da n  Tn 

,  i ;  *

67 de C,E, ) ♦ Ao ser vido r contratado a Constituição lhe a

segura a e s t a b i l id 3  0  y nos termos da l e i  (a r t ig o 165

íten XIII) .  Essa l e i e 0 Decreto--lei n5 5 ,452, de I 5 de maio

de 1,94-3 -  Consolida;~o das I.eis do Trabalho, e suas modifica.
0 in v,çoes p o s te r io r e s ,  Pois ber ,  a Consolidação das 

halho assegura aos seus tutelados a es tab i l idade  l e g a l , depois 
de des (lO) snos de serv iço  prestado ao mesmo emprega'1 o r , na
mesma emprega, e s estab i l idade  contratual ,  com tempo d 
ço reduzido, ou até ,  sem nenhum tempo, ao se i n i c i a r  na

;r v 2

en

pres



cor.t irn aç a o f Ig . 0 9

Portantoi 6 injurídiea, é inverdadeira, é 
tendenciosa, ê 3 "berrante a afirmoçao de que 0 Governador, para 

conceder estabilidade aos Servidores regidos popa CLf., preci­

sa de autorização legislativa específica. Seria como exigir 1 

também autorização legislativa especial todo ve 2 que 0 ^overna 

dor fosse nomear, promover» conceder licénçe-prêmio e outros 

favores previstos no Estatuto. ÍJ tun absurdo tamanho que, pro—  
vindo de um especialista em direito, ou de um órgão jurídico , 

revela a iniquidade ds consciência profissional e o frontal f 

desrespeito ã única instituição que ainda pode salvar os ho­
mens , e que s 9 oh ama P IP. Eli 0 .

is leis - Estatuto e CLT - que, são, •' res- 

pectivarnsnte# o regime jurídico dos funcionários nomeados e

ervidores contratados,
/ A A

ja contem, em consonância com . a
ituiçao, a ccmPetencic dispositiva da autoridade para 2

r Seus preceitos.

issim, sendo, 0 Governador do Estado tinha
*

coso tes, pleno poder para conceder estabilidade aos servido—  

res c e Ü t r i o s ,  não ferindo essa cospetencia a qualidade do * 
instrumento usado para a formalização do ato, se decreto, por­

taria, resolução, despacho ou simples anotação na Carteira 

Profissional do servidor. No Direito do Trabalho, a for?'a tem1 
relativo valor* 0 nomea jurj3 pouco importa, Yale 0 fato.

F.el at ivsniente a concessão da estabilidade 

ao pessoal das empresas sob 0 controle acionário do Estado , 
dentre as quais se inclui a recda. a resolução das Assemblé - 

ias Gerais tem apenas valor declaratório, que nada ocreecenta1 

nem diminui, ou simplesmente nada cria em relaçao ao direito 

já incorporada ao patrimônio do servidor pelo artigo 1- do 
Decreto n 3 2.108, de 04 de novembro de 1*982.



cor t ir-uaça o f ls , 1 0

"í inegavel o ue as Assembléias Gerais c a3

t? tem go 1 cr £; 3 C . 3  ̂r C rr: i o o ̂o - -- >-
causo aos seus eripr egados f i/O

que confere as Assem.bléias Gen a is Est-raOrd inár ias, realiza
das 3 esse f i n , plena vaiedia jur íâ ica . Todavia , se nao rea-

lizalas se'is servidores estar 5 ar. estáveis da mesma forma ,por 
força do artigo 1- do Decreto n- 2.108/82, ió citado,

.A alegoção de que a presente estabilidade
trouxe prejuízo ao patrimônio público I ingênua* Ora, a es- 

* ^
tsbiliddde, em si, na o acrescenta uti centavo no balanço de 
pagamentos do Estado. Ela não é, absolutamente, onerosa. Ela 
só traz uma consequência e por isso revela tão incomodativa, 
tao inconveniente, tao odiada - o impedimento de desocupação 
dos lugares para que s atual autoridade possa, cumprindo suas 
promessas de emprego, preenché-los com os de sua facção par­
tidária .

Por outro lado, se o momento é de crise, 1 

nao a criou o servidor público - polo de convergência de to­

dos os ódios, todas as vinditas todos os ressentimentos, to 
dos os recalques, através da transfere nc j a d e emoção, e:cpres_ 

são que a Psicologia usa para explicar a atitude de quem, im 

possibilitado de atingir o seu próprio alvo, descarrega em 

outrem , inrc er.t o , os seus resser.t inentos.

v, usar s crise para a pratj

d em ri r ■ er.t ** e cone tre'' re d or r r« • todc- ♦

iea do d es’v 2 o e

contorna —c »
*o

0 verdadeiro administrador, no mundo moder 
no, não pode mais, sob pena de levar a instituição, ou a or 

ganizaçao, ou a administração, ou a empresa a bancarrota ,
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governar num sistema fechado, exclusivs-aente l idado ao pas­
sado, sem visão proepectiva ,  sen planejamento e s tr a té g ic o ,  sem 
se p ro je ta r  ao futuro ,  sem um gerenciamento por o b je t iv o s .  0 

verdadeiro adiministrador convive c o -  o in certeza ,  e dela t i r a  
p ro v e i to ,  administra a c r i s e ,  contorna-a até superá -le .

Por conseguinte, o quadro qua a recde.  p in ­
ta ,  antes de convencer, forma uma péssima imagem do administra 
dor goiano, que, numa intransigente preocupação com o passado, 
ainda na o atinou com o fato  de que governar, e i r  em frente  , 
não v o l t a r ;  não punir in justa e indiscriminadamente, mas ar— 1 

mar-se de toda isenção para progredir  e desenvolver*

A recda. num gesto de quem não se convence' 
com seus proprios argumentos, in s i s t e  em que a estab i l idade  
forma de provimento? para a rr o lá - la  entre os atos pro ib idos  pe_ 
la  l e i  Feüersl nS 6 .978/82.

A s egu i r ,. pr et en de ver i l  e gu 1 id a d e na esta -  
b i l idade  reconhecida aos • optantes pelo  ?G?3.

0 texto  da Lei Federal é absolutamente c l a ­
r o .  F ie l  ao seu e s p í r i t o ,  o de se im p o s s ib i l i ta r  o t r a f i c o  de 
in f luencia  que favorecesse  as urnas antes do dia 1 5  de no'./. • -• 
bro,  oj o ensejo de outros favorit ism os depois de 15 de no' ’ er- 
bro -  l e i  nS 6*978/32 pro ib ia  apenas e não mais que o ]g*ov5ger- 
to de cargos,  funções ou empregos sob qualquer de suas *v-
dades.

Assim, p a r t ir  do dia 17 de agosto de 1,9-02 
até o dia 15 de março de 1.933, era defeso acs Estados e muni­
c íp i o s  do B ra s i l ,  p rover , na 3u3s administração d ireta  e in d i ­
reta (autarquias, empresas publicas e sociedades de economia i

n>>
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mista), isto 6 , era—lhes vedado nomear, pro-mover, transferir , 

r e 3 ‘aptar, aproveitar, readmitir, reverter, reintegrar e con­
t r a ta r .  Na, 171 -7| 13is do que isso.

.4 e s ta b i l id a d e ,  apenas garantindo a perma
a .

nencia do serv idor  no emprego, frustando-lhe  a despedida injus 
ta ,  nao preenche vagas, e por isso  nem se assemelha a 
qualquer form.3 de provimento, em razão mesma da natureza do 
in s t i tu to  de es ta b i l id a d e ,  não infensa ao Jogo das hersi neu - 
t í c a s  tendenciosas , sca r i d í c u l o  c l a S s i f i c a - l a  como provimento, 
e, desta forma, a r ro la - la  no elenco das p ro ib iç õ e s  do art .  9 ? 
da Lei n® 6 .978 /82 .

0 Governador da época, ao baixar o "Decreto* 
n s 2.108/82, cercou -se  de todos os cuidados para que não fosso
induzido 3 e rro .  Ouviu ju r is ta s  e professOres da maior compe--

 ̂ 1
t ene ia p r o f i s s i o n a l  e muniu-se de um documento e s c r i t o ,  da 1 *»
vra de dois  dos mais renomsdos, insuspeitos s p r e d a r o s  doutrp 
nadores do D ir e i t o  do Trabalho, do País,  P r o f .  -Arnaldo Susse— 
kind e Delio  Maranhas, que lh e  traçaram as d i r e t r i z e s  seguras 
para 3 materialização do ato cuo pretendia ed itar  desde cs prj  ̂
mordios de seu governo *

Arnaldo Sus sekind, que defende a estabilid^.
de contratual com base no :a r t . 444 da CLT, ja havia afirmado ,
em I n s t i tu i?  o e? dei Di>'í5 i to d o Trabalho* Hio, Freitas3 Bastos ,
8 3 ed 1 vo l . I,

tf
psg * 6 1 a .>

"Vai -i • o p o r t e n t o , 0 èncu>*t ̂ me vrtpL dp r-v'3 jL9.

e. t b 1 % j| o d e , d ’j m eena forma
A

Q V 0 "t Ç£± p l enc

d ade a cone essoo da es t ab i 1 id 3 n e , por vi,o contratuai ou
um dos instrumentos da negoe i Y c o l e t iv a ,  em fgvor do em

p2'egado optante do FGTS. Nessa segunda hipótese, a opção pelo 

regime do FGTS nao impedirá que o empregado a adquira nos
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nos exatos termos do aj*u.ste ou» lhe for aplicável. Cumpre pon 

aerar que 3 S disposições que, nesse sentido» figurarem no re&ü 

lamento da empresa» se incorporam, por adesão expressa ou tsci^ 

ta dos empregados, ncs correspendentes contratos de trabalho*

1 d quirem, portanto, feiç3o contratual".

Sempre coerentes com o principio  de que 23 
re la ções  contratuais  de trabalho podem ser ob je to  de l i v r e  e s ­
tipula;- ao -das partes interessadas em tudo quanto nso contrsve-  
nham às d isp o s iç õ e s  de proteção ao trabalho, às convenções c « -  
l e t i v o s  que lhes sejam a p l icá v e is  a as dec isões  das aut.crida, 
des competentes” (a r t .  44-4 da CLT)f argumentam os dois  grandes* 
mestres, Sussekind o Marsnhao, no mencionado pronunciamento:

"0 contrato  individual do trabalho é r egi. 

do por um sistema de normas cogente3 > que corresponde ao míni­
mo de garantias que o Estado impõe, em favor do empregado, ao 
in t e r v i r  nas re la ções  de trabalho# Essas normas imperativas * 
formam Una base l e g a i ,  contra a qual nao pode prevalecer  a
autonomia da vontade dos contratantes# Mas a estes sera l i v r e  
est ipu lar  no contrato  de trabalho maiores vantagens para o tra.
balhador, ou complementar contrôto  (acordo expresso) ,  se ja

*
por ato un i l a t e r a l  do empregador ac qual adere o empregado (a -  

cordo t á c i t o ) ” .

Tora de qualquer dúvida, p o is ,  que exatamen 
te  por ser  ben é f ico  ao empregado, o empregador pode, unilate— 
ralmente» i n s t i t u i r - l h e  vantagens não expressamente previstas* 
naquele "mínimo de garan t ias” imposto pelo Estado.

Â Justiça d o Trabalho tèm se conduzido na
forma da doutr ina :
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"Bstabilidade contratual reconhecida , sub­
s is ten tes  os regimes consolidado- e fu n d iár io .  Kud 2 s resc isão  
reintegrado deve ser 0 Autor, Revista prov ida” (Ac. do ToT * 
1 ~* f  * f no RH—4.1 6 2 /7 7  1 re i*  Min. Hildabrando D is c r l i s  t D , ! .  de 
15-0?-lo) :

”Pelo art igo  444 da CLT, podem as partes va_ 
lidamente pactuar a antecipação da es ta b i l id a d e ,  nao sendo ne­
cessariamente d e c is iv o  tenha 0 empregado alcançado a e s t a b i l i ­
dade l e g a l ,  Mesto caso ,  podem c o e x i s t i r ' o s  regimes do FC-T3 e o 
da estab i l idade  con tra tu a l” (Ac. do ToT, 3 ? T . ,  n o ‘5RR-4395 /
78; r e i .  Min, 7/eshington da Trindade; D.J. de 19- 10- 7 9 ) ” .

Ao f in a l i z a r  reiteram os r e c t e s .  seu pedido 
de re integração nos cargos de que foram despojados,  arbitraria^ 
mente» por força  do Decreto n5 2 . 2 0 1 , de 21 de março de 1983» 1

A
com ressarcimento de tudo a que tem d i r e i t o ,  na forma requeri­
da na i n i c i a l ,

Goianis, d e 1.983

ÍT -10 DD BRITO GUBTARAB

crv '
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

I® JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
de Go i an i a

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 1 22 ^__ 7^3 .
13Aos dias do mes de o ut u  br o

as
do ano de 1.9 3 ,

. | . .horas, em sua sede, reuniu-se a a. Junta de Conciliação e Julgamento
A m

de Go i an i a y sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
_ P I a t o n  T e i x e i r a  de A z E v e d o  f i  IhoDr. , presentes
os srs. Dan i e I V i an a Vogal repre­
sentante do empregadores e E x p e d i t o  Domi ngos B e z e r r a
Vogal representante dos empregados, para bistriR-uo c -< u i : )nmcn >..o reciaraaçao
ajuizada por A N T 0 N I 0  H I L T O N  PEREIRA DA SI LVA e o u t r o s  +3_____________________

contra N S T I T U T O  DE PESQÜISXA ECONÔMICA SOCI AL

relativa a r e i n t e g r a ç ã o  no e mp r eg o

no valor de Cr$______

apregoadas as partes,
Aberta a audiência foram, de ordem do MM.

as 1 4 , 0 0  n o r a s ,  p r e s e n t e s  o a S r s .

Juiz Presidente,
Pr oc u  r  a c o r  o- s  c  3 s

'■

o c m  ma t s  p r o v a  s  *

S n c e  r r a me n t o da i n s t r u ç ã o  e r  ?t noes f i n  

A sr d i gp ,  peno r idi I
; : i i ne : .
ac ro,  nao 7o i

.a a ma i '! o r >pe n< oi. i -sc u< i c i

TRT 1.1.1201



■

P«L — ,LT. -  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10? REGIÃO
CLS,

G x > ' 9 - 3  o  V / £ M  - ^

Jo s é  Cir
ASSISTENTE EO E

1? JCJ — d
c-n-r-pT̂TATUA

A  -

V i s t o s  os a u tos .

Nao há mais razão deste processo 
continuar fora de pauta, o S.T.F. já 
julgou a representação a ele conexa. 

Inclua-se em pauta para o dia 
13 /  O % /198M t às IMtTO horas.

Go. <3.H/oV/ 8H . 3Í1.|,

„ <• T Atrt'f>Í{oVlalon Tcixeir -̂ ? ■ ■
j-ülZ DO TRABALHO

TKT 1.1.1365 gráfica tj?t

i



p 0 DE R j Ui > T CIÂR T o 
JUSTIÇA DO TP AP AT.HO 
Junta de Conei I i. aç ao g j u i gí amor t o

Aos 13 dias do mês de agosto qG ano 8 4  

reuniu-se a 1 a Junta de Conciliação e Julgamento de

, presentes o MM, Juiz do Tribunal Presidente e os Srs» Vogais 
gue abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. ns JCJ -

, em sua sede r

Goiânia - G c .

Q^ * 1 r o o<2 /yoicima-»-^' / <>o , em que sao partes ANTÔNIO HILTON P. DA SILVA
outros s INSTITUTO Dc PtSQUISÁ ECONÔMICA SOCIAL - IPES

Às M  hs. e
Ü r- c •

40 min. r foran apregoadas as partes* ausentes am

A seguii  , p reter iu  a Junta a seguinte dec isão :  

Vistos os autos.

ANTÔNIO H 1 LTON PEREIRA DA S I L V A  e o u t r o s  r e cI a r n  a r n .;! 

d e  SNSTI11IUT0 DE PESQUI SA ECONÔMICA S O C I A L  -  IPE3 x x x x x x x x x x R x x x  

reintegração no serviço  .
I n  elevan te a apresen.t açãc d a ciei os a. 
j m  t ao os r.! >r Ufr.en t■s f 
Impcssíve 1 a c.crcilaçac .
Ê 0 SUCINTO RELATÓRIO.
A i al ta de ir r. i maçar das partos para esta audien- 

cia em nao a p x ej ud 1 ca porqt,e a < 1 ues t ac c apenas d.e Direi to . Uao 
há atos a serem discutidos ou pr^vacbs.

A c omp e t ê; 10 i a a a : > :sti ç a g *L Trabalho é definida na

s i: i c u i ç 30 Ped er al ( Ar r . 14 2 } .  Assim, se ox*iste açao popalar 1

ex a à es t a rec 1 ar, a t c ri ui n a;. se pode ■(> and ar estes autos a Jus —

a comum ou receber os autos daquela açan sem ler ir a Lei Kai

A situação e idêntica a in 0 noras aç ~esT penais que discutem *

natos também discutidos nesta Corte (ex: atos de improbiGade).cs 
}.x. . >„ sos correm distinto s 0 irde-p end er ros, sendo cons ti tuc. ienaJL

m i/: te it ap o ssí ve l a r  evi1 i &  :•.
Pr^erse, no máxi.v; , esperar-se o transitc em julga- 

.i ce um a I im dç se evitai em decisões con tradi tçvi as porem re

TFT 1.1.1207 iíyi k v J CA TFT
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1

ponto Qt■ ■/ xò i. a q ue , 3 Up u
te, nao se entrou no méri
tareias in fe r io r e s  a c o c i -

so l  ver dessa forma, no c aso e s p e c í f i c o ,  é esperai* longos anos, 
contrariando a ce ler idade  do processo do trabalho.

Esperou-se, no entanto, c juipam.ei. to pe.U Lurégio Su 
premo Eribunal Federal da arguição de inconst ituc icn a l idade  do 
D e c rato 2.10  8 /8  2 , p ar a se seguir  i 
nha-se, s e r ia  de..'- m i  t i v o . In.fe.lizn 
tc do prcblena, devolvendo-se às j 
tunidade cie proferirem as primeiras decisões sobro o assunto.

F-AS3A-SFJ AO MÉRITO.

0 D i r e i  t o d o Tr ab al ho p i\, t e ge o emp i-* e ç ad c c orn rei  a- 
ção ao empregador. C D ire ito  Adminis tr  ativo protege a socieda­
de do admir. is trador . Mao são e les  incompatíveis entre s i ,  nas 
P elo  cor t r*ário, em se tratandc de 6 rg5os d a ad»ninis tr ação, de 
ven ser  obedecidos à r i s c a .

0 parágrafo 22, dc Artigo i7C, da Ccnstitinçã;  Fei£ 
ra i  nao pode ex c lu ir  da aplicação tede o D ire ito  Administrati­
vo. Sua parte moral continua in tac ta .  LJ.o não transforma o d£ 
r ia  ente de uma estata l  era um empresário privado.

ivinguem, em sa consc iência ,  pode afirmar que a esta ­
b i l idade  ob je to  desta ação nao f o i  dada sem ooj ~ f ivos  e l e i t o - *  
r e i r o s .

A jreclamada fac. p ar ta da adminis ti- açao pública , e

portanto, os atos dc seus o i r i gentes, para zere.-n validade CO

d i c ionam-se aos p r in c íp i c s da legalxdade, r al id ad e c i 11,i al

d ad e .
Legal, o ate que concedeu a estab i l idade  nao ■' i . Pra 

ticado nc período vedado pela  
pr et ação aqui não pode se r  res 
b l i c o  está  acima do p? 
c i  ater to de vo to s .

Moral, também nao.
üi, por ú lt ir  

lega l  mente. C único oi 
t•. tornou-se i l e g a l , r 
de decreto ,  portar ia ,  resolução ou realizado e;.i assembi éxa ;. nao

Pel a Lei 6 . •)?8/8  2, .Artigo 9£. A inter­
er  r e s t r i  t iva postc que c lí).ter esso pú-

i c u 1. ar * G e s p i  r 1 1 o ai e iniucüi.r o a l i - *

n ao .
a í  in al 1 d ac c d o a tc é até mesrr..o veci ad

t t: i vo •; o i c ■; n s s g u í r VO tCS . ]• ;.tC U.Lado, a
importa:.'do se lei pra t icaco  po r ;TlC C'. ' ’

'aCTRT 1 .1 .1 3 6 5



KJL -  J.T. Tmavp/AL AgSSJONAl 00 TKA8ALH0 DA 10? H«WlAO 0 ; 
4. A.

■<'mi aJ. Ai' em fc‘S t  &DÍ 1 10. *3.Ü 3, p C i’3 B ?**.. C£PGU ílCXiiV;'! Cri £:.. , <-), c..»j’.;

seqf»er.tonentc, im p o ss ív e l  a re  i r  ta  tração  p l e i t e a d a .

D ig a -se  cie p assacei;:, que .mesmo independente de e i e i -

5a<-- que a e s t a b i l id a d e  in  condi c ie  

:ao pode se r  ciada gei a ad m in istra

cees, a Junta chegou à ceuc
nal p M * 1 O t. v. os emprej acU.
ção p uoiica.

'V m  ap cieao e a bai 1 a p rc dut i. vi d ad e r. ac­ s ao arre i a— 1
as pelo » «  ♦- .0 L‘ <”i - 4 f~’ T TIA r i.. *+ 1; c.. -j a 0 l  ̂ , c 1eno u us t as c aus as p aca a dispensa,

aç ac ■ q ue 3 uri jcU' J a v a ca.1rente etc2no a l u ü i v í d lios 1 u úteis.

Qu al quer rei aç ao de i:r aocüno pt essupee u:n período d 3
expeiti

á e s tá v e l apes d o is ?jr :S 1

c - s e  que nem mesmos os J

meia. E ste  p r i n c í p i o  e s t á  -ie t a l  dorma i  asei' ido no D1-* 

r e i t c  ? c s i  tive que até  mesmo r  : nncionáric: p ú b lico  f e d e r a l  ad­

m itido  meei anta concurso soo.e/i te s e r á  e s tá v e l  ap 

de s e r  v i v ( A rt .  IOC cia C F .) ,  o b s e r v e - s e  que nem 

zes de p n  u n a  instâü< i a  escapam d e ssa  prova  (p a rá g ra fo  1 2, -  

dc A rt. 113 , da C F .) .

e s t a b i l id a d e  inconci.icie-nai g e ra i  sempre i r á  i e r i r  

a é t i c a  ado D-d s in a t iv a ,  pc-s tc que c o lo c a  e»u j e j o  patrim ônio  pú 

M i c o ,  3 cão p a r t i c u l a r ,  d u 1 encargo muito pesado p a ra  s e r  * 

0 an c acio p e i  0 s oc 1 eci a-'.e.

0 a; • i p  j • 0 s k. '• i v. p 1 i  v ad c , e s 1: e s i  1 n, p c d e â  1 s p o r  d e s e u

p ati  irnon.io coor bem ei\ teiidc-r.

rl' 1 LI 0 EüfCíü .lú ,

r e s c í v e  a 1 * Ju n ta  de C o n c i l ia ç ã o  e 

Ju lgam ento de -Goiânia -  C r . ,  por m aio ria , vencido c S r .  Vogal * 

r e p re se n ta n te  cies Empregados, ju l  par I  ii i  li C C c D E rl T H; 

es t a r e c l  an a t ò r i  a .

C u stas , p e l os r e c lM -^ ite  s , no im porte de . . .
9 9 70I 00 w v v v x v /11 V-,rf ̂ v ir / C ' f ‘ 1 /• /SA/^AAA/x/̂ c a lc o l  ad as s -o m  m  MÓ. 45-rdO, XX

a lo r  ciado á c:ausa, i s en t 0 s j • o j. ■. p t es unido dese;iipi' ego ,

I n t i mem-se as p a r t a s .

lí A D a n A i. e «

A
P la lo n  T e ix e ir a  d e  A z e v e d o  F i l h o  

JUIZ DO TRA.RALHQ

í ) f l  n  i  e d  D i a n a
Juiz CIpsista Empregador

TRT 1 . 1 . 1 3 1

. h MÍ

' &aulo ÇR oGafcío ̂ (cacy ãa S lío a  «. Sotèfm
Diretor dr? '■>? p aria -Nr* JCJ 

(ini.xoia - fin

g u i m a r ã e s  
Jui* Classista Empregado

ãrVr
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Processo n^j 1228/83

Recorrentes. : ANTÔNIO HiLTON P. L>A SILVA e outros 

Recorrida : INSTITUTO OL PESQUISA ÜiCONOMi o a  SOCIAL -  IPnS

mados com a sentença prolatada pela maioria dessa la. MM. Jun­

ta, que a julga improcedente, dela recorrem, em parte,para o ã- 

grégio Tribunal Regional da 1 0 a. Região, com sede em Brasília- 

L.-bl, requerendo a V* u*xa. que se digne encaminhar àquela Lgre- 

gia Corte o recurso em anexo, consubstanciado nas RAZÔ^S DuS R^ 

CORRáNTáS.

Sr. Presidente:

Os signatários da presente reclamatoria, inconfor

Goiania, 3 1  de agosto de I.9 8 L

OAB-GO 1260



E g r é g io  T r i b u n a l #

Da dübia formulação da sentença da la. Jun 
ta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

e possível entender-se que a maioria de seus membros prola 
tou-a, baseando-se nos seguintes pontos:

Apesar da clara disposição do para 
grafo 2? do artigo 170 da Constitu 
ição Federal, a "parte moral" do 
Direito Administrativo continua re 
guiando as relações das empresas 
publicas e das sociedades de econo 
mia mista com os seus empregados.

0 ato que concedeu a estabilidade 
aos recorrentes não e legal, pois 
praticado no período vedado pelo 
artigo 9? da Lei 6.978/82, visando 
ao aliciamento de votos, e

A estabilidade incondicional para 
todos os empregados de uma empresa 
não pode ser concedida pela adnú 
nistração pública porque não estan 
do a inaptidão e a baixa produtiv_i 
dade arroladas pela CLT como jus 
tas causas para a dispensa, o fato 
obrigaria o pagamento eterno a in 
divíduos inúteis.

A primeira razão de decidir mostra que a 
maioria da la. JCJ de Goiânia não aceita a
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0 2

norma, por ela mesma inscrita na sentença recorrida, de que 
"o Direito do Trabalho protege o empregado com relação ao 
empregador” e pretende criar outra, segundo ã qual o Direi 
to Administrativo pode ser invocado para proteger os gover 
nos contra os seus servidores.

Em favor dos interesses sociais e do bem 
comum da coletividade, os atos do adminis_ 

trador publico devem regular-se por una,conduta de inteiro a 
catamento aos preceitos que lhe são traçados, traduzidos pe 
los administrativistas nos princípios de legalidade (obedi 
encia ã lei jurídica), moralidade (respeito ã lei etica) e 
finalidade (submissão ao fim legal).

Entretanto, aos servidores da administra 
ção publica não lhes cabe recusar um bene 

fício que lhes foi concedido depois de antigas e ãrduas lu 
tas, como o e o direito ã estabilidade no emprego, apenas 
em nome de uma sujetivista e preconceituosa ”moral", agita 
da para justificar e tentar fazer prevalecer atos danosos 
aos interesses dos trabalhadores. ^

E ã Justiça do Trabalho não lhe cabe per 
quirir se o empregador-governo, ao atender 

a uma reivindicação de seus servidores, teve intenções ocul­
tas e não declaradas. Ela, dentro de sua destinação e compe 
tincia, deve verificar se, de acordo com a legislação esp_e 
cífica de sua ãrea de atuação, os direitos e interesses dos 
trabalhadores, entre eles os servidores públicos regidos pe 
la CLT, estão sendo respeitados e cumpridos.

Evidentemente, constitui uma subversão fia 
grante de suas finalidades que a Justiça 

do Trabalho, a exemplo do que fez a la. JCJ de Goiânia, se 
esforce por negar esses direitos aos seus tutelados, ainda 
que ã custa de colocar de lado o texto claro, da Constitui 
ção Federal, os dispositivos incontroversos da CLT e a re 
mansosa jurisprudência dos tribunais. E para mais drastica
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mente fugir a sua finalidade e descumprir suas obrigações, 
a maioria da la. JCJ de Goiânia deixou de observar a especi 
ficidade processualística do Direito do Trabalho, face aos 
princípios tutelares e a sua natureza essencialmente fática, 
trocando a lei, a doutrina e a jurisprudência pelas presun 
ções e os indícios, estranhamente invocados como meios de 
prova contra os recorrentes.

0 segundo argumento de que se valeu a maio 
ria da la. JCJ de Goiânia para julgar im

procedente a reclamatõria ê também infundado. 0 artigo 99
da Lei 6.978/82, citado, proibia, nos 90 (noventa) dias an 
teriores âs eleições de 15 de novembro de 1.982 e ate a po_s 
se do governador eleito em 15 de março de 1.983, o provimen 
to de cargos, funções ou empregos, isto ê, vedava nomear, 
promover, transferir, readaptar, aproveitar, readmitir, r e  

verter, reintegrar e contratar.
\ A

A estabilidade, apenas garantindo a perma 
nincia do servidor no emprego que jâ ocupa 

va, nâo preenche vaga e, por isso, nada tem a ver com qual. 
quer forma de provimento que a lei, explicitamente, indica. 
Pelo contrario, a concessão da estabilidade pressupõe estar 
o cargo ou função devidamente provido por seu titular, e, 
portanto, em condições de receber o benefício da garantia 
de permanência no emprego.

De qualquer forma, trata-se de um texto de 
lei excepcional, restritivo de direitos, e 

a interpretação extensiva, que lhe quer dar a sentença re 
corrida, ampliando-se a compreensão da norma para alcançar 
situações paralelas e estranhas, é inadmissível, pois a
ratio legis de caráter excepcional não pode extrapolar os 
casos que especifica.

A estabilidade, não sendo forma de provi 
mento, nem originaria nem derivada, posto 

que não se destina â composição dos quadros da Administra
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ção, é, necessariamente, peça alheia ao elenco das que es 
tão contidas na letra e no espírito do artigo 99 mencionado.

Bem se ve que, não expressamente incluída 
a estabilidade no texto, nem virtualmente 

compreendida no seu espírito, a interpretação do artigo 99 
não produz efeito extensivo. Do contrario, o texto se irra 
diaria também aos demais atos da Administração Publica, so 
bretudo aqueles que promovessem a solução de problemas ind_i 
viduais e/ou coletivos', mesmo os relativos ã moradia, sanea 
mento, educação e outros.

Sim, porque da mesma forma como a sentença 
recorrida, num esforço de hermenêutica fac 

ciosa, entende que a concessão da estabilidade pode ter ser 
vido ao aliciamento de votos, também qualquer outro benefí 
cio individual ou coletivo praticado por qualquer autorida 
de pode ser inquinado de eleitoreiro. Seria, então, forçoso 
admitir que os Estados e Municípios estariam impedidos da 
pratica de qualquer ato benéfico, em suma, de administrar, 
no período coberto pelo artigo 99 da Lei 6.978/82, pois o 
"objetivo eleitoreiro" da estabilidade, que estaria "macu 
lando" o ato administrativo que a concedeu, estaria também, 
por força da lógica, agregado aos demais atos da administra 
ção.

0 terceiro e ultimo motivo pelo qual a la.
JCJ de Goiânia fulminou a pretensão dos re 

•correntes é ainda mais absurda. Ele, pura e simplismente, re 
vela o inconformismo desse orgão da Justiça do Trabalho com 
o fato de não serem mais numerosas as causas que permitem a 
dispensa dos empregados por seus patrões e que pela CLT são 
consideradas como justas.

E como a maioria da la. JCJ'de Goiânia pa 
rece ter como ponto incontroverso que a i  

naptidão e a baixa produtividade não são exceções, mas, re 
gr a s , entre os servidores públicos, aflora do motivo alega
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do a intenção de produzir jurisprudência que permita aos de 
tentores poder demitir quem lhes aprouver, mesmo por causas 
não previstas na legislação trabalhista.

Assim, como num passe de magia negra, ve 
mos a Justiça do Trabalho travestida de or 

gão tutelar do direito do trabalhador em instrumento ã di£ 
posição dos patrões, para mais facilmente prejudicã-lo.

E a s'entença recorrida, que antes havia 
considerado os servidores públicos como m s  

sa inconsciente à mercê de demagogos ã caça de votos, agora 
pretende marcã-los com o sinete ignominioso da inépcia e da 
preguiça, significando a sua demissão sumaria um alívio pa 
ra a administração e o fim de encargos injustos e intolera 
veis para a sociedade como um todo.

A estabilidade concedida, ao contrario do 
que sugere a sentença recorrida, deveria 

ser, como o foi, da maior amplitude, sem condicionamentos 
ou discriminações, a fim de que não lhe fossem dadas, aí 
sim,'conotações de favorecimento pessoal ou de aliciamento 
de qualquer natureza.

Mais ético e mais justo é estabilizar a to 
dos indistintamente que privilegiar castas, 

tão ao gosto das concepções elitistas, não importando a o 
fensa e o desestimulo dos preteridos.

E e necessário acrescentar que nenhum õnus 
sofre o erário, pois o benefício da estabi 

lidade não aumenta a despesa.

Diz o professor Paulo Emílio Ribeiro de Vi 
lhena, em sua monografia Contrato de Traba 

lho com o Estado, que o Estado como sujeito de Direito, su 
bordina-se ao Estado como ordem jurídica. Se a ordem jurídi 
ca - ensina o grande mestre - se destina a realizar os fins
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sociais relevantes, aqueles que asseguram a nossa coexisten 
cia, e se entre esses fins relevantes sobreleva talvez a tu 
tela do trabalho, não se pode entender nem o sistema consti 
tucional, nem o sistema da legislação ordinãria numa antino 
mia, como se o Estado estivesse em contradição com a ordem 
jurídica que ele pretende impor.

Diz mais o lúcido doutrinador que a tônica 
da tutela trabalhista não se refere ã pes_ 

soa do Estado, como sujeito dessa relação, mas sim ao traba 
lho, ã condição de trabalhador subordinado, daqueles que se 
prestam a servir.

• £ o bem jurídico tutelado, com as caracte
rísticas de ordem publica; e a este todos 

devem obediência, inclusive o Estado, como sujeito dessa re 
lação. Pois bem, ê pacífico que o Estado se despe do jus 
imperii, igualando-se ao particular, quando se municia, no 
trato com seus subalternos, do regime trabalhista.

AÍ ê tão empregador quanto a empresa priva 
da, sem prerrogativas, sem privilégios, sem 

exigências maiores nem menores. É simplesmente empregador, 
com toda competência e com toda incompetência que lhe traça a 
legislação do trabalho. Nem mais, nem menos. Portanto, o E s  

tado pode, sem peias e descaminhos, conceder estabilidade 
incondicional a todos os seus servidores, que para tanto e_s 
tã legitimamente credenciado.

Estas são as razões pelas quais os recor 
rentes pedem a essa Egrégia Corte que co 

nheça do presente recurso e lhe dê provimento para o fim de, 
reformando o sentença recorrida em todos os seus termos, me 
nos na preliminar, em que a la. JCJ de Goiânia se julgou com 
petente para processar a reclamação, julgar procedente a 
ação proposta.



Goiânia, 03 de setembro de 1.984.

-=SÇDpi>d
p p . ílbio de Britto G m m a r â e s

«
i



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
Junta de Conciliação e Julgamento de çoi*n ja 
TRT - 10- Região

Rua 88 n .25 l s andar -  Setor Sul 

INTIMAÇÃO N2 1 0 . 1 6 3 / 8 4  Sm I I .  / ___09_________________ / - - P A

ASSUNTO: Intimação ia JCJ n I ??S/S.i—  ----- slto

Recte.
Recdo.

. J
Senhor.

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assinalado}s) e discriminado(s) no prazo £» ^egal___ dxas-*

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10 
11 
12
13
14

15
16 
17

18 -

19
20 
21

22
23
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- ( )
- ( )
- ( )
- ( )
- ( )
- ( )
- ( ) - 
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- ( ) - 
- ( ) - 
-  ( ) -  
-  ( ) -

( ) 
( ) 
( )

( )
y i s

( ) 
( ) 
( )

( ) 
( )

- Contra-arrazoar o rec: rso ordinário
- Contra-arrazoar o agravo de petição
- Contra-minutar o agravo de instrumento
- Impugnar os embargos de terceiro
- Impugnar os embargos à penhora ou à execução
- Falar sobre documentos anexados nos autos
- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa)
- Manifestar sobre o cálculo de liquidação (cópia anexa)
- Falar sobre a certidão lavrada nos autos
- Falar sobre o laudo pericial
- Falar sobre o laudo de avaliação
- Falar sobre a devolução da notificação
- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T.

Providenciar o pagamento das custas, calculadas em
sob as penas da lei. 

(cópia anexa)
rrx- Para ciência da decisão de fls.

), pena
Para faze-lo ciente da desistência do reclamante 
Pagar o valor da execução (Cr$ 
de expedição de mandado
Prestar depoimento como testemunha na audiência de ______/

k-s • e ______min. , c ien te  que a ausência importa­
ra em multa e çondução c o e r c i t iv a  
Apresentou |£p .a° s _  de l iquidação 
Assinar comproraísS§ como p e r i to  
Comparecer à audiência r e la t iv a  ao Proc. n 2 
®m / A 9_

- Do despacho de fls.
as ns . e ____ mm.

(cóp ia  anexa)

Atenciosamente,

pi Diretor de Secretaria

TRT 1.1.1309

CUKTIDÂ0. t
C e r t i f i c o  que o presente f o i  expedido 
nesta data. v ia  p osta l .  Srr. / /  / o f/ \  c/h

õfío d ã /Q  taças ^Dia da semana: (Mdrl w  taças
Téo, Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
Junta de Conciliação e Julgamento .j,
TRT - 103 Região

t.uü 86 n . 2 5  I -  a n d a r

b o 1 an 1 ú 

-  S e t o r I

INTIMAÇÃO Ne 1 °> 1 63/84 Sm N  / 09

ASSUNTO: ! a JCJ. sito a

Recte. ivcor, j o E j 1 tion P e rc  i p,
Recdo. I risb.de Pes .u i s:. Econ

.."i* .2, Í J Y-.
o m 1 ca 0 0 c !

— .__— i.
I __

Senhor.

Intimo-o paira o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assinaladoJs) e discrimànado(s) no prazo de * e90 ̂ dias :

01 ~ (x ;) “ Contra-arrazoar o recurso ordinário
02 - ( ) - Contra-arrazoar o agravo de petição
03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de instrumento
04 - ( ) - Impugnar os embargos de terceiro
05 - ( ) - Impugnar os embargos à penhora ou à execução
06 - ( ) - Falar sobre documentos anexados nos autos
07 - ( ) - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa)
08 - ( ) - Manifestar sobre o cálculo de liquidação (cópia anexa)
09 - ( ) - Falar sobre a certidão lavrada nos autos
10 - ( ) - Falar sobre o laudo pericial
11 - ( ) - Falar sobre o laudo de avaliação
12 - ( ) - Falar sobre a devolução da notificação
13 - ( ) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T.
14 - ( ) - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em

Cri __________ ________________________, sob as penas da lei.
15 - ( ) - Para ciência da decisão de f l s . __________(cópia anexa)
16 
17

18 -

( ) 
( ) 
( )

( )
/19

- Para ciência da decisão de fls._____________
- Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante
- Pagar o valor da execução (CrS ___________________)

de expedição de mandado
pena

19
20 
21

22
23

( ) 
( ) 
( )

( ) 
( )

Prestar depoimento como testemunha na audiência de ______/
f às hs. e ___ min., ciente que a ausência importa­
rá em multa e çondução coercitiva ,
Apresentou de liquidação
Assinar compromisso como perito 
Comparecer à audiência relativa ao Proc. n ^  
mm ______/ ___ /19___ , à s _____hs. e _____min.

- Do despacho de fls (cópia anexa)

" s r ~ :

r

Diretor de Secretaria 

CERTIDÃO.
Certifico que o presente foi expedido
nesta data, via postal. Sm___ / m___/19_
Dia da semana:TRT 1.1.1309
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P O D E R  J U D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TRABALHO

| ,-j JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Sr.

de Go i an i o 
NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECÍ MENTO

proc.  n. .k@xx&9.x 1228/8
»*.IÇ. 769/84

......  NP .

........ Proc..

........ Reg..

RECLAMANTE : ANTONIO HILTON PEREIRA DA SILVA

RECLAMADA : |NST|TUTO DE PESQUISA ECOnSMICA

Pela presente fica V. Sa. notificada de que deve comparecer a es­

ta Secretaria ( . J 2 u * à . .....2.5— 1 . » . . ..................................................

a fim  de tratar de assunto de seu interesse., para fornecer o endereço correto

da recda, po is  a correspondência fo i  devolvido.

Em .....

là JCJ. noto.I0. >9/8á
I I mo. 3 r.
Or,(!l io «dc Prito Gu imoraes
Av.Gaias n. 310 ó® andar S/602 -Edf.Vita
Centro - Nesta

TRT U 1 .1 2 3 6

Diretor da Secretaria

P oü
Ziriãom ar Costa F^rr^ra Njines

c e r t i d ã o  y  y k

irtiflco ckta foi ôxpedldâ *

Poetai n.o 
Qolfcnla.. / Z a .

r*véa de rtgittr*

rC c i x t i t a

Juâioiá*l«
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Diretor de bccre.arla - 1.* JCJ 

Goiânia * Go.

C O f J C J  !!
Nesta doía rr c / . _,

PRETIí • utos ao
Snr.

Aos./Ip
Diretor do C‘, . a

D  ü  í ,  l  j j t  O S ..........~...................
9au(o Ç^okatto ^JÍsuaÍ/ àa THÍea e G>wèfo 

Diretor de v<i; c.uria - * «I1 *1
Goiânia Go

í k u o n - «  ^■■•V'v^-A*Àf-oòv»B

G o  - o í  i o . ' « ;rn ,:" ' V "  ^  '

Pláton Teixeira 7-  ̂" ~ foFUíio
dc t ~ -'■ ? ■ ■ r;;o

\



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO T R A B A LH O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1 0 -  REGIAQ

J z l__JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O  DE ' ' ' '

e n d e r ê ç o  ’ a j ia  ^  n * 7  Setor Sul
NOT. INT. N?

11293 84
EM 11 10 84

1" JJJ. no/.n 1223PROCESSO N? -j- ; « nu/^.-u a . c. c.\j y_________

. Antoriio 'lilton ?eriera da oi I v a  e  Outros
r e c t e ,:

recoo.: Instituto d e  Pesquisa rcononica Social

Pelo presente, fica V. S?.____
. . , . , , 1 3 (tresc)visto (s) no(s) item (ns)____:_________

poro 0 {s) fim (ns) pre 

____abaixo;

01 - Comparecer b audiência designada poro 0 dia.
horas e

de

02 - Prestar depoimento pessoal, no dio e hora acima, sob peno de confissão.
03- Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04- Tomar ciência da decisão constante da copia anexa.
05- Tomar ciência do despacho constante da co'pia anexa.
06- Contra-arrazoar recurso do (a)_____________________________________
07 - Impugnar emborgos 0 execuçoo.
OS - Contestar os embargos de terceiro autuodos sob 0 N2_____________/___
09- Recolher 0$ ( o s ) ____________________________no volor de Cr$
10- Prestar, como Perito, 0 compromisso legal, e m ____(
11 - Prestar como Assistente, 0 compromisso legal, em___ (

de
minutos.

bs

) dios.
) dios.

12 - Comparecer a audiência Inaugural, no dia e hora acima, quando V, S~. poderá̂  apresentar sua defeso 
(art,846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necessários { arts, 82i e 845 da C.L.T.), devendo 
V. S - . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg 
do designar preposto, na forma prevista no parogrofo 1? do artigo 843 consolidado. 0 não compg 
reclmento de V. S^. importara na aplicaçao do pena de revelia e confissão quonto a -matéria de fotpwt3 - i ica WGa. notificado do despacho de teor seguinte:"Ao recte,p/ 
fornecer o endereço correto da recda, £ace à devoluççao supra.I n t  
C-o.2 4 . O S . 8 4 - 2 3 . f . a s .  J.do Trabalho”.

Atencioc aiente,
p/ )ircte>^de^Gecre taria.

i§ j c j. notan.1 1 .2 9 8 / 8 4  

Uno. Sr.
Jr.ElMo de ©rito Guimarães
Av. Goiás n. 3 1 0  6Sân dar -3/602 Udf.Vila Boa
Centro = nesta

T R T  1.1.1355

CERTIFICO que 0 presente ex
pedfenfe foi encaminhodo ao
destinatário, v i 0 postal,1

em f)  / hÍfJ}L
D<£etor/de Sjepretorla

L A ..
í '



J U N T A D A
Nesta data,, faço juntada, ao3 presentes 
de .... ..............................................

Z ê S f r ..... S Z L r -g r.. d0

r
Manoel Francisco Martins 

Ezecutante C

autos

\



Lx.mo Sr. Dr. Juiz Presidente cia la. Junta de oonciliaçao e 

J ulgamento de Goiânia

« !

• üC i, : Ç°| 10.J.ÍM

J 0! A INI IA - GO.
Processo n^: 1 2 2 8 / 8 ^

Reclamante: antonio Hilton Pereira da

p \  * cSi/>' Silva
^  ' I >

, ^1 ,^ 0 ^   ̂ Reciamade: instituto de Pesquisa tíco-
^  0  ̂  F ‘ ̂ '0 Anomica e Social

ANTÜNIG HILTON PbRLIRA DA SILVA, nos autos da 

reclamação trabalhista que apresentou centra o instituto de 

Pesquisa Lconomica e Social, notificada para apresentar o ende. 

reço da Reclamado, vem, muito respeitosamente, dizer que ele 

foi sucedido pela Pundaçao instituto de Desenvolvimento Urbano 

e Regional, cuja sede esta localizada à Avenida Anhanguera, n a 

^9^5, Setor Coimbra, nesta Capital, telefone 2 3 3 - 8 0 0 0 .

Goiania,5 de outubro de 1 9 8 ^

Llbio de Britto Guimarães

"dvogado



CONCLUSÃO
tlMta data. faço conclusos os presentes autat â# 
MM. Juiz Pfepidente.

Aos / ô  do ------- d#
Olrator de Secretaria^  ^

f y  £tíNÇLÜSÕS
// ttkü noel F rancisco  f ta r th 13

Executantç C

-X caocÔ j l c I

f ij _ 2. c !L sl-^ s l  i p  ajHÃ£> J

G o -

Vlaton Teixo: 1 yo Filho
JUIZ DO TíiAB.J.lIO



PODER JUÜiCIÁRIO

1 U o 1! Ç DO T R A BAL H 0
& KO' V„ . E G !0 ;\^.L DO T R A B A L H O  J 0 - P CIA,

----------Ü - . J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  6 J U L 3 A M E Í ,  T,  0£ - _ _  O o i t e i ^ O ® ,

e n c e r Ê ç o  : r o a  8 8  e .2 2— 5— l ^ a n d a r —s . S u l — N e s t a _______ __________

NOT. INT. N9 01.508/34. ./.___ ______ EM 19 ,____10 84

PROCESSO NV _ ,
1 -2 2 8 / 8 3 --- ------- L -------

RCC"'--: AífTôfflO EITOS PESEIHA BA SILVA E OTJTBOS
Recrio.. UíSTITÜTG BE PESQUISA ECONOKICA SOCIAL

L.—
ftoia praar ,nte ; r. 3 V. 3 £ . _

visto í á) r,o (s ) item (ns/ 04
Compc-recer o aucĥ nclc ceoiç iaoc poro o ciia
_____________ s

<t©

u ■ ) rIfO (ns.r 0!
_  ... ot: ao:

d» „ b

02
03

Prestor depoimento pc.s:; ;ol. r«g qIg e bor. acima sob :r  a e cortílss&j. 
Prô tor depoimento, come tosto mu .n h g > no dio <5 bora orirr , 
omc,' ciência 00 d*css$o -onstonlô do ccplo ano-so.
Tomar ciêncic io oespac^c v.ooitonte cío cô. o anexa,
Contrc-arrazcor recurso do (c)06 

07
Of
09
10 __
1 i - Prestar como Assistente, 0 compromisso ieçia!, cm__(
1 2

impugnar emfcnrçcs a 3 -v ;co.
Contestar os emoarçics cio terceirc ar/uedos sob c N -

Recolher js 'os). ___ ________________________
Prestar, Lomo Pe íto, 0 compromisso teçal, e m ____(

_____ /__.
no /alo' ‘s

_________________ ) ciíos,
______. ______________ ________ ______  ) TOS

Comporerer õ audiência Joaucoral, no dia © hora acima, quando V. S11 pc i  r  ■ .-*• .*.v;
(art< 846 da C.L.T. }, com os provas qus jutçar r.ecísr.á,ics ( or.s, 3P! e 845 6 . T*. .
V. 5° . estar prer-nic, i '.epc-ntíen 3mente do comparecimcnto da seu riprescrar ; u.ndo-*h 
du designGr preposto, na formo prevista no poragrafo 1? Jo arRyO 643 consolide do. 0 
reoi mento de V. S *. importara nc opücoçoo da peno de reveiio e comisLo :;u!o ; -mMeVío

1 n -i o
1ar t í i : *  

5o coirpo 
de to?c.

\ C> -

? T

^  -  '

* v

JNT. 11.508/84
IN3T.DE pesquisa economica e social
SUCEDIDO PELA PUNDAÇXO INST.DE DESEV.UBANC E REGIONALl  v-s 0 r.rcsente ex

I púóien*a foi aticc min nado 00

AV AHHAHGUERA, 4.Í45-S.C o i m b r a -  i efastinaterio, via p o st ai

NESTA
i 3^5

$ 1 .., fl ~ ú  ÍJ L á L íL '̂ *



PODEP JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO iOç REGIÃO

1- JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O  DE 8o ' '__'_1___________

ENDERêço: 2ga 2 5  n* 25 1 Q andr - Setor Sul
NOT. INT. N? 1 1 . 0 1 2 ____ /  S 4____________ EM 31_________/JLO ______________________/  G4

PROCESSO N?1 "

iOí jçgreria--da--ll.lT:a- .e. .autaj.s-RECTE,:

r e c o o.: IiiGt.de Pesquisa E c o n ô m i c a  Social - I p e s

Peln presente, fico V. S $. _  

visto (s) no(s) item (ns? í .

_ paro o (s) fim (ns) pre 

___aboixo;

01

02
03
04
05
06
07
08 
09 
i 0 
1 1 
12

Comparecer b audilnclc designado poro o dia. 
_____________ __  horas e _______  ___

de de 
minutos.

bs

Prestar depoimento pessoal, no dia o hora acima, sofc pene de ecnflssco. 
Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
Tomar ciência da òocts3o constante da copia anexo.
Tomar ciência do despacho constante <sa copia onexa.
Contra- arrazoar recurso do (a) rectG. 1y lega l» •'*'__________
impugnar embargos a execuçoo.
Contestar os embargos do terceiro autuados sob o N2_____________/
Recolher as (os)_______________________ _________ no valor de Cr$
Prestor, como Perito, o compromisso legal, e m ____(________________
Prestar como Assistente, c compromisso iegcl, em (

) dias,
) dias.

t3

Comparecer à audiência inaugura!, no dia o hora ocima, quando V„S~. poderá̂  apresentar suo defesa 
(art, 846 da C.L.T,}, com as provas que julgar necessárias í orts. fôi e 845 da C.L.T.), devendo 
V. S- . estar presente, independantemente do compareclmersto de seu representante, sendo-lhe facuitg 
do designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1? dc artigo 843 consolidado. 0 não compa 
reclmonto da V. S$, importara nc aplicoçao da peno de revelia e confissão quanto o -matéria de foto.

Atenciosaff
I p / D Í r etor d e  Seor o  l  -ria.

1^ 50J.not.n.l22fi/notll.9B2/84

Ao
Inst.de Pesquisa Econonicr e Social
Sucedido ®ela .Fundação Xnst. de Pesev. Urbano e Regional 
Av.Anhan/ruera n. A3A& — Setor Gol fora
Nesta

ti ’

T R T  1.1.1355

CERTIFICO que o presente ax • 
pediente foi encaminhado, co j 
destinatário, via postal, | 

em f jt l /i felj
Diretor SAcrí 

1 M a iio rú ú r^4o/íudioUrl



C E R T I D Ã O
Cetifico c Jovj f* <joe, nesta cUto^— .Ví ĉ -o

0  2^uz< 9 ^ => 4*?*^  *** 'fl^ S J U L ^ (r^ ~ ~ y.0

X  „ ,tí2 A  -  * = 4 ^  < £ * ? '+  ^

A 2 _.de._____ L L L  * ' '  ^GoiAnia,

CHÉFE

Jjliüioi ■Üuiüiúd - üo.

—•“v ̂  0 5̂»

W o ® ^ - | / r ' • ■ ’a < W
17 .,... 1/ JOJ

CONCLUSÃO
AW»« ftço conclusos ot prosontso

Cl

C _ y o  -P  C A ^ C._<

J L ^ I l

G ^  O r

r  I u  Ü ?  C í - Y  o -, JLJl-£-£Ã-<L**<_jĵ

^y-r cjî x_pJL£> <z_ĵ o <£r  ̂ —

<2J> Z5— 2 - 2 - *  C?_J

cr í Â t Cí-r

|ò • ^  ‘

Pteon Teixeira íe Aet-eío
J U IZ  D O  T R A B A L H O

C E R T I D Ã O . J T V -
r >

CMiHoo que nesta data foi expedklB %
usponaoncia sm; rs 

PwtaL n.o & L L
«pond*ncia s<i-ra através do regMf* 

iL r 

QoJAnla, de do 19

j©ÍNtar «• 8MMtart»



, P O D E R  J U D IC iA R íO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JU N TA  DE COM CiLtAÇÀO C JULG AM EN TO
; i»

do C r o i r n l  i  I r  i 88 n. 25 12 andar. - Setor Sul 
N O TIF IC A Ç Ã O  PARA CQ M P AR ECIM EN TO

n.Ip.033/84
Proc.n,1228/83

Sr................................. .......................................................................... .....................  NP ...........

Proc,

Reg.

R E C LA M A N TE  : AHT0ÍTI0 RILTOfr PEREIRA DA SI1YA c o u t r o s

R E C LA M A D A IÍI3T; Dl -jrirM ̂7TTr< «uíjWUIjA e o o n . so; I I 7Í I íd l J  l__JO"'70'* ■ .!.

ta~

V f i m

do Tr

do despacho de teor
Pela presente fica V. Sa. notificada ,de W  r a es’-

^§4-wYâJl .D&volYa-wSA. .a. .petição.■ • d&s-oofôtm&W&mcI*. *
tratar de assunto de seu ^íntèresssP -d;** '' V 2c‘ • 1 .2 - 0 .2 6 .1 1 .8 4 .  □ , J .

Iho”.
Atenciosamonte,

Em Ivf

1 ^ J C J .n o t.n . 1 3 .033/ 84.
Ilmo. Sr.
Duiz Francisco vadeo de Amorim 
Procuradora Coral do Estado 

Centro Administr .bLvo - fresta

Diretor da Secretaria

// •r >ostaMen

c e r t i d ã o  í .
Jettflco que nesta data foi •xpedld*' t 

correspondência supro atahvés do reglitr*

* * *  n-o 9  £  J . J  ------
Qoltnte. 3 r  *•  , LL d»

. %tlxeiH
TU

TR? 1.1.1348



T Ê R M O  D E  R E V IS Ã O  D E F Ô L H A S

Contém os presentes autos. J A Í . ...folhas,
devidamente numeradas e rubricadas.

Do que para constar, lavrei êste termo. 

GoiâniaAÍ-—  d d p  19 U

^ Chefe da Secretarie

JAquto R. Guaracy Jt.
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

j c j  —  GOIÀU1A - GO



t r i b u n a l O m .h DO T R A B A LH O  
«e<s»Ao

TERMO DE AU TU AÇ ÃO

Aos. 1 Qu dias <io mês de
de 19̂,5 autuei' o presente -lEOURSC OílDIIíàRIO 
tomou o n.° TRT, RO-OOS3/85

j p l  á

J s z i e i r o

qual

Sh.qda ÍM-cria "Lctquato do Silo* 
AtsNIbnto Chflfe do Setor de

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS

Contêm estes autos - ' ___ folhas, com a* seguintes irr®gtil«J'!da-fc*
HEKHUM.

Par» constar, lavrou-se o presente termo, aos d.ias do mêa de Jane ixo
de 19. 85 .

tSdêtjpt ô tprl: /'l 'o S itue
Ae«<8fcwfc Ch?fs do S«.toí ws Àuto*&çáo

TERMO DE V IS TA

Aos 25 dias do mês de aneiro
<1® - íaço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho.
Do que, para constar, lavrei este termo.

í t
CAZarla Tetetlnha Seixas cAltrt§ 
As«l$teoU Ch. da Seção de C lm H Ic a ç io

9 Revisão

/ M

THT 1.1,197



SERVIÇO PUBLICO fK)ERAL

Cwttflco qoe o Dr. Procurador Regional em audtôncto

Ppbllca d a l l I , distribuiu o presente

processo ao Procurador Dr. ^  ^
s~_________________

Em /< I ú^> I P£~ 

^/CKeíe do



iV5

&

PROCmUBCHIA E3G-I0NA1 DO T.tASAUIO -  lp a  R20IÍÍO 
TET/RO /C093/S5

E2CCR ENTES 
RECORRIDA:

O'xi i .^m  1

ANTÔNIO ÍIIITON PEREIRA. DA SIIAA E OUTROS 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ÍSSQUISA SCONÔETCA 3  
S0C IA I-IP3S
MM. i s  JCJ BS GOI.ffNIA-G-0

P A li R

Inconformadas com a r . sentença recorrem os re­
clamantes, em tempo hábil, apresentando ac razões de fls.123/ 
1 2 9 .

O preparo nao foi providenciado, tendo em vista 
a isenção concedida.

Pelo conhecimsnto.

Do exame dos autos pode-se constatar que os au­
tores Rose Mary Rraxedes e Márcio Augusto Rodrigues de Olivei 
ra nao compareceram e nem se fizeram representar por outro co­
lega ou sindicato de classe à audiência inaugural (ata de fl « 
11); mas nao tiveram suas reclamações arquivadas, penalidade pre 
vista no art. 844 da Consolidação. Houve, portanto, prestação 
juriadicional a todas as pessoas mencionadas na peça exordial.

No mérito protestam sem qualquer razão os re­
correntes .

A estabilidade foi concedida aos empregados da 
entidade em razão do Decreto 2108/82, ato este anulado poste­
riormente pela própria administração publica, porque eivado de 
vícios.

Ilegalidade e arbitrariedade alguma ocorreu com 
a demissão dos reclamantes, sendo incensuravel a prolaçao 
1^ grau.

Somos, pois, pelo desprovimento do recurso.
^ o parecer, SMJ.

n ̂



Coa O parecer Incluso, laço remessa desíes «otoi QO 

Egrégio Tribunal Regional do Trabal^^da 10.* Reglâo.

Ei»

q S »  da Sec. Processual



P.J, - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 10? REGIÃO

C e r i i d â
CERTIFICO par:, o 

nesta data, procedi a revi: 
autos, constatando que 03 mr.

5 devidos fins, q r 
”ío c! •' presente: 

mos CO: i*rj f  t j  O

fls.
Era o qja tinha a certificar.

Brasília, ....de......Q ^

(V''beiro

Acçkt6''1"

R E M E S S A
Neata data, reméto estos autos

__ 3 ???
E m. Of„../____-'193 5

yJcêT^ó^ocicnclJ1' (Ribeiro 
Assistente da Diretora da D. S. C. J,

TET 1.1.1365



fa

R E C E B I M E N T O

CERTIFICO que, nesta data, re^ebi os 

presentes autos.

E«Jl.de_o3 _______ d» 19<^Ç

u ^ -

ASSISTENJE - CHEFE

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO OE FEITOS 
DO TRIBUNAL

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, de orde». io Excelentíssífflo 

Sr, Presidente e nos termos do art. 4 e  dc Regimen­

to Interno, que e« audiência pública, realizada’ ea:

Q \ d o  Q u í íixA m ) cO
fora» sorteados: /

HELOÍSA PINTO MM8UE9 
tJBftNK) "CARDOSO-------------------

RELATOR o Ex»& Juiz 

REVISOR o ExroS Juiz

ASSISTENTE - CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

DO TRIBUNAL

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço estes autos conclu­

sos ao ExmS. Juiz RELATOR.

Em<2\ de. \0 de 19 %6

SECRETÁRIO

T R T  1 . 1 . 0 1 7
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P O D E R  J L O C l A R I O  

J U S T IÇ A  O O  T R A B A L H O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10* REGIÃO

RECEBIMENTO

C Q M C L U  5 Ã O
Nesta data faço conclusos cr. presentes autos, 
à Exma. Ju/za Reiatora/Rc i ieora.
Brasília, de de 193_S^

ViStOS.

R E M E S S A
Nesta data remeto estes autos a

í j ?j*  j z >  T d / y r fW

Em....ã â . L  / 19 . .
..(Ã is .m A ^ r tfC * - fw c m .

v aV íiííií. -iit^T'' ftm



R E C E B !  m e  n t  o
CERT IF IC O nua. nssta data. noúbi cs p-e?-3.,les atos 

Brasília. O b  e»..... ... de 191

IzâbettsTTÍngoti do A. Osorio
Assisttnt» Administrativo 

2/ Turm»

R E M E S S A
Nesta data remeto estes autos aO

Q á o  - 1 S , X u J 2 . b B i k Q . .......

__1.... \)............ ..... O o & ã jG f c i-

E m .O h ...../ ... LÍ.../

Suota+ífiT1 da 2.J Turma

eila Angoti de A. Osorio
Atsistsnte Administrativo 

2.* Turm»

R E C E B '  [/. E H 7 0
CERTIFICO Qíj", t ca d.,la, i presentes autos

Brasília, 6  riu . I L  de 198 ^

Sorarjn T O  
Á88Í8t. Adrp.i.-iio írattva

Vi stos .
À STP. 
B r a s í l i a . de v\ de 1985

L i b â n i c  C a r d o s o  
J u i z  Revisor

R E M E S S A
Nesta data, renncto estes autos à

£ i2 u i2 &
■H.

__

/ 1?8 £.

f f e lm a l   ̂
Secretário jfcspécSlízade



P .J  -  J .T  -  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 0 *  REGIÃO

R E C E B I M E N T O
CERTIFICO qyy, r:'sta data. rccebi ca presentes autos 
Brasília..jf... ca......M ............ de 19 .$D._—

_^S*çffl»rÍA «Ia 2.* Turmt

<=^í lzabtlia Angoti de A. Osorio

O * T i i r m i

/

T.R.T. 1 .1 . 1365



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

PROCESSD-TRT- Q jQ  ~ O O Q ) 3 ____ / 85 -

CERTIFICO, para cs fino Teçais, que neste dara, 

procedí a conferência dD presente processo, nc que se refere a NU’URn'vACl.

CERTIFICO mais, que contem ele, o VISTO dos 

Excelentíssimos Senhores Juizes RELATOR e REVISOR, e o r, despacho determinaruc- a 

sua inclusão em pauta.

Dou f e .

B r a s í l i a O Í O  de 1 ( de IDE5

TURMA

Izabelia Angoti de A. Osorio
A*»i*t«nt« Adminfatratlv*

Èm* TuflM

C E R _ T ! _ D A C

PP. OCESSO-TRT — £d eoQ>3 i*õ

na
ra

PALIA DE JULGAMEUü ca S cssa o :  

o d ia  1 1 , / _____________I (

CER73FIÇOt qus o oresEniE processo t o : ar.clJiQO

ORDINÁRIA 1 | EXTRAORDINÁRIA, d e s i q - . c c a  ?_a

/1 9  B 5 _______» I ^ O O  h o r a s .

Dou fe,

Brasília de jl (_________de 193^ ^

izabelia Angoti de A. Osorig 
A*iíit#nt* Adminiítratlv» 

Turmt



L
ms tp



P .J  -  J .T  -  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 0 »  REGIÃO

R E M E S S A
Nesta d remeto esj£s autos a

d S jp a S c ^
Em--lâ -/ U L ^ t9 ÍS _

Tíirifl da 2.* Turma
Izabella Angoti de A. Osorio

AMÍ»tant« AdmínUtritW*

//
T .R .T a  X »X • X365



r

F lÀ -A Y .  *  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 0 4  íft? f&EQiAO

Nesta data, reneto os presentes autos, 

cujo acordao recebera o N2 ãíik / g r  ■ ao 

Gabinete do Exm2, Sr. Juiz_______________________

HELOÍSA PifíTO MARQUES

e», m  i_ u ___/_i£

Seçao de Acordaos 
<R«o it Cdsíífl

A 69is ten t«  Chefe do

Sef̂ r

R E C E B I M E N T O

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos.

rasilia, / ^  198tf.

Josena ca Rochj
Especializado

C O N C L U S Ã O

Secretário Especializado

THT 1.1.17C



Vistos, etc.

Lavrado e assinado o acordao, remetam-se 

os presentes autos a Seção competente.

R E M E S S A

Nesta data, remeto os presentes autos a 

Seção de Acordaos.

/ // l / â è } T  . —.... V '

José Peijeii0 de Oliveira
Secretário Especializado

R E C E B I M E N T O

CERTIFICO que, nesta data, recebí os 

presentes autos.

Br as í l i a , d e lAOl?-________ de 198 ^

__________ ___________________________

Seçao de Acordaos

/SoTsnct Wawotho
Cecretária Especializada

J U N I A D A

Seçao de Acordaos
Edivaldo Ferreira Pacheco Filho

Auxiliar do Trabalho Judiciário



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

’í4gHfP^ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10S REGIÃO

ACÕRDÃO (Ac. 2â T. 2614 /85 ) TRT 10* REGIÃO RO - 0093/85

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Recurso Ordinário, em que são partes co 
mo Recorrents ANTÔNIO HILTON PSRSIRA DA SILVA S OUTROS e, 
como Recorrida, FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E 
SOCIAL - IPES.

Versa o pedido sobre reintegração 
no emprego, em virtude de estabilidade nos termos do Título 
IV, Capítulo VII da CLT, concedida por força do Decreto E£ 
tadual 2♦108/82*

Decidiu a MM* 1^ JCJ de Goiânia-GO, 
através da r. sentença de fls. 117/119 pela improcedência* 
da reclamação, por entender ilegal o ato que concedeu a e£ 
tabiliaade. inconformados, os reclamantes manifestam o ordi 
nário de fls* 122/129, sustentando a tese de validade do 
ato concessivo do benefício, que não feriu o art* 92 da Lei 
6*978/82, eis que a estabilidade não é forma de provimento* 
de cargo, não incorrendo em ônus para o erário público* Fi 
nalmente, aduzem que a estabilidade concedida deveria ser 
mais ampla a fim de que não houvesse qualquer conotação de 

ecimento ou aliciamento,.e que o Estado, despindo-se do 
jus imperii, está legitimamente credenciado para conceder es 
tabilidade incondicional a todos os seus servidores*

Sem contra-razoes.

parecer da D* Procuradoria ás fls* 
139, pelo conhecimento e não provimento do recurso*

T.R.T. 1.1,069
• • •



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- r e g i Ao

ACÓRDÃO T2T 10ã jREGlSü 20 - 0093/85 fls. 02.

...

è o relatório,

V O T O

Presentes os pressupostos legais cfe 
recorribilidade, conheço do recurso*

0 cerne da controvérsia repousa na 
pretendida declaração de nulidade do Decreto Estadual 2.108, 
de 04 de novembro de 1982, que concedeu estabilidade aos 
servidores estaduais, revogado pelo Decreto 2.199, de 18 de 
março de 1983.

Ha que se considerar dois aspectos 
fundamentais:- primeiro, não obstante a argttição de incons 
titucionalidade do Decreto 2.108/82 não ter sido conhecida* 
pelo Sxcelso S.T.F., a Suprema Corte teceu, nos fndamentos, 
considerações sobre os efeitos ou eficácia do Decreto revo 
gado; segundo, a respectiva revogação por Decreto posterior, 
poderia impedi-lo de surtir efeitos pelo tempo que vigiu,se 
reconhecido vício ou nulidade na edição desse Decreto.

j Não obstante discorde da fundamenta
çãó adotada pela MM. Junta julgadora, entendo também vicia 
do o ato concessivo de estabilidade, porque nulo o Decreto 
Estadual n£ 2.108, embora não vislumbre, propriamente, fina 
lidade exclusivamente eleitoreira, conforme veredicto espo 
sado pelo Juízo a guo. Entendo que a decisão escorou-se em 
presunção e, ao contrário, os atos administrativos revestem 
-se de presunção de legalidade, como atributo que lhes é

T.R.T. 1.1,069 .  • •



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- K£GIÃO

ACÕRDÃO TRT 10â REGIÃO RO - 0093/85 fls. 03.

...

essencial, por outro lado, poder-se-ia, até, vislumbrar que 
o Decreto objetivou resguardar servidores contratados em go 
verno anterior, contra ato discriminatório de governo poste 
rior, objetivando evitar injustas demissões, Tal ilação,per 
cebe-se, não é válida porque comporta justificativas contra 
ditórias, prefiro interpretai' a questão sob o enfoque do fa 
to concreto, à luz do direito. Sob esse angulo, entendo que 
também a Lei Federal 6.978/82, não restou propriamente ferji 
da porque ela considerou nulos os atos que, no período de 
90 dias anteriores às eleições, importassem em “nomear, con 
tratar, designar, readaptar funcionário ou proceder a quais 
quer outras formas de provimento no quadro da administração 
...M. A concessão de estabilidade não pode ser considerada 
forma de provimento ou nomeação para os quadros da Adminis 
tração, mas não deixa de ser um ato que legisla sobre regi^ 
me jurídico de servidor público.

0 art. 13 da Constituição Federal 
reza que os Estados reger-se-ão o organizar-se-ão peLas cons 
tituiçoes e leis que adotarem, respeitados os princípios 
constitucionais no que concerne ao processo legislativo 
(itemNlll). Assim, o processo legislativo estatuído nas 0tns 
tituiçoes Estaduais não pode, , sob pena de eivar-se de in 
constitucionalidade, fugir aos princípios consagrados no 
art. 46 e seguintes da Constituição Federal. Como corolário 
necessário decorre regra geral básica, segundo a qual ao Che 
fe do Poder Executivo não compete legislar, à exceção da ex 
pedição do Decreto Lei para os casos de urgência ou interes 
se público relevante (art. 55 da Otretituição Federal) «A. oca^o

. R.T, I.1,069
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FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

ACÓRDÃO TRT 10* REGIÃO RO - 0093/85 fls. 04.

« • •

é expressa, portanto restritiva e exclusiva, como prerroga 
ti va do Chefe Maior do Poder Executivo, o Presidente da Re 
pública, não extensiva ao chefe do Executivo Estadual, que 
impedido está de legislar, competindo-lhe, unicamente, ex 
pedir Decretos e regulamentos que objetivem, tão só, afiei 
execução das leis (art. 81, III, da Constituição Federal).

Ainda, não há que se confundir pro 
cesso legislativo de iniciativa do Executivo com promulga 
ção de Decreto executivo. Aquele depende de aprovação de 
uma das câmaras Legislativas e revisão de outra (art.58 da 
Constituição Federal). Entre a elaboração legislativa de i 
niciativa do Poder Executivo está a de conferir estabilida 
de a servidor público como iniciativa de lei e não através 
de promulgação de Decreto (art. 57, V, da Constituição Fe 
deral), impondo-se tal procedimento até mesmo para conces 
são de aumentos, abonos, provimento de cargos, para estabe 
lecer reformulação de quadro do funcionalismo. Essa é a co 
notação jurídica.

Dentro desse enfoque, o Decreto 
2.108 já nasceu eivado de nulidade. E vou mais além. 0 De 
ereto 2.199, que revogou o 2.108, também explicitou que e£ 
te não poderia gerar, na sua vigência temporal, situações 
jurídicas objetivas, nem possibilitar aquisição de direitos; 
Essa foi a tônica dos considerandos do Deereto.Revogou,por 
que nulo, e retirou a possibilidade de efeitos. Portanto, 
não se pode dizer que ele vigiu pelo tempo em que perdurou, 
por dois motivos:- primeiro, porque nasceu nulo e,segundo, 
porque o decreto posterior, ao revogá-lo, o expungiu tanbém

T.R.T. 1.1.069 .  .  .
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FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

ACÓRDÃO TRT lOâ REGIÃO RO - 0093/85 fls. 05.

de seus efeitos ex tunc* Ainda que a questão da nulidade do 
Decreto pudesse ser contestada, haveria também a necessida 
de de se revogar o 2*199/83.

recurso*
Pelo exposto, nego provimento eo

Fundamentos pelos quais,

ACORDAM os Juizes da Egrégia 2â 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10â Região, por 
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito negar-lhe pro 
vimento•

Brasília, 12 de novembro de 1935»

HEIOlSAPBJTO MAKÍ3UES - Presi-
dente e Relatora

Ciente
PROCURADORIA REGIONAL D0 TRABA 
LHO

/mhb,
T.R.T. I . 1 , 0 6 9



?.J - J*T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 0 § REGIÃO

C E R T I D Ã O
Certifico o dO'i tá c-c  o r 'dão retro foi 
o u h ! i c r •' c (-■.'“! . do E x m o •
J u iz oswAÜ)0 FLT £" CI° NEME =28 ' 1 1 1 . 3 $ .
e, par; ■ . ^ ............. . Diário da
juati . i. rú X b X 2 j

L . o d

Chô;, l > Peti_r de Publicação
C*f.* Ç .tirll> (/(» Sá JPtlxoto

Ã s s J ? ; - ( . Satc" Pi.bílcaéão

RE ME  S S A
N esta data, ram cío c-ctas autos a

....

r

T.H.T, i , 1 1365

R E C E B I M E N T O
CERTIFICO qua. nscta data. recebí os preseníê utos

i a.„â^„.d eBrasiiia de 19AXJ
Marcrflo Maríjues de Matos

Akeist* - Çhe/e da Saçto da Recursoa 
2 .*  Turrou

CERTIFICO que. em... -/g?
decorreu o prazo de
p m ... & C u A M )

BvwiKa» ./

de MatosMarcei
Aaaiat, » Chefa/íla Saçio da Racuraoa 

•  V istes 2.* Turma

R E M E S S A
Nesta data-remeto estes autos a

. S

Marcelp^M arques de Matos
Aislat.yçhsfe da Saçflo da Racuraoa 

• Vistas 2.“ Turma



n  C. U  L  D  ! 5YÍ t  I V.,

CER i FICO que, nesta o.rla, recetti os
;M'esonh?s a-it- s.

•^síila, Jl... ce....J j j ____ & 19 $$[
........- ............— 4

tyastl Gotdelto da Slloo
Secretaria Especializada

D. S. C. J,

R E M E S S A

Nesta data, remeto estes autos a
K v  i k  V A

i t f r

J l  S _ Jc u . cslA

cx r klcx •



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10? REGIÃO

___________ JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  £ J U L G A M E N T O  DE
1 \  J C J / G O IÃ M A  - G O .

E N D E R É Ç O  : RUA 88 N-1 25 - 1? AND. - S- S U L___________________________________

NOT. INT. N - N  j/Ô e  U  .//fl/oj_________  EM. 18 / ____________{__________ /.

____________________ horcs e ________ ________________________________________ minutos.
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confis$3o.
0 3 -  Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 - Tomar cíênclc da decis3o constante da copia anexa.
05 - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa.
0 6 -  Contra-arra2oor recurso do (a)___________________________________________________________________
07 - Impugnar embargos a execução.
08- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N 2 ______________ /_____________
0 9 -  Recolher as (os)_____________ _____________________ no valor de Cr$ ___________________________
1 0 -  Prestar, como Perito, o compromisso legal, e m ____ (____________________________ } dias.
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legai, e m _____(__________________________ _) dias.
12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. S?. pcdera/ apresentar sua defesa

(ort, 846 da C.L.T, ), com as provas que julgar necessários ( arts, 82i e 845 da C.L.T.), devendo 
V. S - . estar presente, índependentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg 
do designar preposlo, no forma prevista no porografo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não compq 
recimento de V. S^. importara na oplicoçao da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fatc. 

xxx 13 * i esp. de f  I s.  : " V i s t o s ,  e tc .  V i s t a  as p a rte s  da bai xa do® autos.

Feito, arquive-se. ^o, 10,12.85. ass. Juiz do Tr abai ho« "

p/i i reter de ecretaria

m / art.hn ■ Casiro Rigo 
auxiliar  judiciário

I3 JCJ - Not. i1.5 7 6 -òj
* . , . . «

Dr. EI b 1 o de Lrito Guimaraes

\v. Goias, 310, ui- andar, s/602 - Ed. Vila Boa 

Dentro - Nesta.

TRT 1.1.1355

CERTIFICO que 0 presente ex 
pediente foi encaminhado 00 

destinatário, vlo postal,

em

fcyj Diretor de Secretaria

a d u r .â o
( U X

Marti*a Je. Cr-t.ro Rigo 
AUXILIAR JUDICIÁRIO
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I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E C O N Ô M I C A  E  S O C I A L - I P E S  

S u c e d i d o  p e l a  F U N D A Ç Ã v .  I N S T I T U T O  D E  D E S E N V O L V  I M E N  

T O  U R B A N O  E  R E G I O N A L  

A v .  ' . n h a n g u e r a ,  4945  -  S .  C o i m b r a

N e s t a .
c e  w T t o A Q

*c« itH lt dat> f»l ot^WHk |  0 /0  IÍLcLO  

••ffMpondênola supra através ét rsftsto»

Postal n.o UJUÒ<- k I A A X Ã Í.^ 0  
é W A n la , j ° \  da 1 2 ^  és i9  jj>S -  1

- ________  ,
f tlréf* éê 6+H4tmH0

Hforthrr d r> C^efrn Riçro 
AUXILIAR JUDICIÁRIO

JUNTADA
ÉMta data, faço juntada aos pressntst f i f t f

wr

Ao» \ ^  de Y V  V .O J\ ^  

p /  QIrstor de Secretaria C. X ly Ç ,
JU N TO S

Clemilda Tcodoro R . da Silva
Func. Requisitada



EKM2. üH# DH. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 10ô REGIÃO. ~

J .  Cg lo a w  w AO

A ^ X )  \ 0 0  ,

G o v ^  0  1~

Jui2 doTrabalho SubsiiíutoProéesso n « : ro-00 93 /85 .

Acórdão n £ : 2 i  2614/85.

R e c o r r e n te (s ) : ANTÔNIO HILTON PEREIRA DA SILVA e OUTROS.

R ecorrido (s )s  FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E
SOCIAL -  IFES.

0 (s )  re co rre n te ( s ) , por seu procurador 
abaixo assinado, nos autos em e p íg ra fe , 

vem, muito respeitosam ente, requerer a V. ^xa. se digne deter 
minar a juntada do in clu so  documento, cóp ia  autenticada do a - 
córdao ind icado como paradigma.

Na fa se  em que se encontra o r e c u r s o , ’ 1 
quando nao se instaurou o c o n te n c io s o , ’ 

já  que e le  nao f o i  nem receb id o  e nem denegado o seu seguimen 
to ,  e principalm ente, não se abriu  v is ta  à parte co n trá r ia , e 
fo ra  de dúvida a oportunidade para que o s r e c o r r e n te (s ) in stru a  
melhor o s eu pedido.

Além do m ais, é re levan te  a c ircu n stâ n ci 
a de que o ^ o c^ e n to  agora tra z id o  aos ' 

autos não representa  fa to  novo, destin an o-se  a r e fo r ça r  prova 
já  produzida, com a tra n scr içã o  na p e tiçã o  i n i c i a l  do trecho do 
acórdão p ertin en te  à h ip ó tese  ob je to  da R ev ista . Juntam substá 
belecim ento#

Termos em que pede(m) deferim ento. 

B r a s íl ia , 06 5e março de 1966.

nr ̂ ) 0 Q2<Lcj </%. TAimt fe -év
-É lb io  de B r it to  Guimaraes-

Adv£. 1433 OiiJB-GO -  01^-002 .645 .391-68 .



-3DB3TABELECIHENT0 DE PROCURAÇjfo-

Pelo presente instrumento particular de mandato » 
ao final aBainado» SUB3TABELEÇ0 nas pessoas dos 
DRa. HAHOLDO DE BRITTO GÜIMAHXES a J03Ê PEREIRA 
DE FARIA» brasileiroaf casados» advogados» resi­
dentes e domiciliados em Goiânia-Go.f e com es­
critório profissional na Rua 3» n3 628» sala 207 
Centro| em Goiãnia-Co*» porém» com reserva de i- 
guais» os poderes a mim conferidos por ANTÔNIO

HILTON PEREIRA DA SILVA,

ROSA MARIA PRAXEDES,

MÁRCIO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, e 

ORTENCÍLIO RODRIGUES DE SOUZA,
en toda plenitude, agindo em conjunto ou separa­
damente» conforme mandato® nos autos da Heelamató, 
ria Trabalhista em que contendem com a FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL - IPES, 
em fase do R0-0093/$5 e Ac. 2^ T. 2614/85.

Goiânia-Go#» 23 de fevereiro ^e 1986#

Adv«. 12G0—0 AB—GG - CIF-Q02.645.39: 
J p  -Álbio de Britto Guimarães-



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
SERVIÇO OE PROTOCOLO E ARQUIVO

NÚMERO DO PROCESSO ANTERIOR
PG. 02202/86 
HO. 0093/85-'
RECORRENTE: AKTONIG H1LT0N PEREIRA EA 

SILVA E OUTROS.
RECORRIDO : FUNDAvIÓ INSTITUTO DE FES

quisa ecorCmica e social-
IP^S •

SITUAÇÃO ATUAL

16 .12 ,8 5 : À ORIGIM (MM. 1» JCJ DE GOI­
ÂNIA -  GO) -  RECURSO EE PRA­
ZO.

l m l & 5

. U o - o »

VERIFICADO POR
06 . 03.86

Caries c£opei Ponte
C h r f #  d o  S e t o r  d *  l n t o r m » c ò * ê

ANEXOS
JUNTA DOCUMENTOS.

<* fliw fcyrt»
C le m ild a  Teodo ro  R. da Silva
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O ’- - ,  c.n. que soo . • ■ -
/-% q f' * ~ r .DL BE GOIÁS S /â e, como* ree

D iscu te -se ; na h ip ó tese , horas extras 

•e e s ta b ilid a d e  nos termos do t ítu lo .  IV, cap. VII da CLT. , con­

cedida por fo rça  do d).c:creto Estadual n £ 2*108/84*

A 1TM. 3^ JCJ de B rasília_D B . , a través
;

d a r .  sentença de f l s .  284 239, cu jo  r e la t o r io  adoto^ embora ’
•' ' • ‘ _ “ • ‘ , d-’v • ííi tjo g V

enter.dendo in co n s t itu c io n a l o r e fe r id o  Dcrrer.-. , ju lgou  juridi-
m

camenire v a lid a  a e s ta b ilid a d e  do reclam ante porque aprovado pe 
la  .Assembléia Geral dos A c io n is ta s . Quanto às horas ex tras d e - M *

f e r iu  na forma do ped ido, por' entender devidamente comprovadas
mi

Inconform ado, o Banco reclamado in te r  

poe c O rdinário de fls. 293/301, pretendendo v in cu la r  a Assem­

b lé ia  Geral ao r e fe r id o  D ecreto, era razão de determinação im -  

pera tiva  a l i  con tida . Invoca a Lei 6.978/82, a qual declara  a 

nulidade cios atos de ben evolên cia  e le i t o r a l  no p e r io co  que in ­

d ica  e argumenta a im p ossib ilid a d e  da coex is tên c ia  de ambos * 

cs  regime® ju rrd i cru -  - ..: ; 1. .• '1 . 1 ; -

7GI3.. Qu:anto. . v c v 6 e p : f

vervrJr í: . v.v ni o . . . .. . v 'l i  .. ré LÍ5
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Presentes os pressupostos le g a is  de* 

recorribilidade, conheço do recurso..

.

H H B J r a »
• '■ v: v,;.- ;■•.-fv̂ .W

Conforme se con sta ta  das anotações in

;eridas pelo- empregador na CTPS do reclamante (d oc . fls.07)lhe
• ’ ••• V - 1 m r i i i M - f y n i i r  T - f l ir - w r ir n i n i f f lTilT ]..... -  ■ - n . ....... r a g

f o i  concedida e s ta b ilid a d e  '‘"por d e lib era çã o  -da assem bléia ge -

ra l de a c io n is ta s , rea liza d a  em 26 de novembro de 1 9 8 2 " , . . .
. ,;v vi; •

::nos termos do D ecreto Estadual n2 2 .108 /82  e do t í t u lo  IV d o 1 

ca p ítu lo  VII da CLT" (fls. 07).

A questão da in co n s t itu c io n a lid a d e  do 

Decreto Estadual parece-nos irre lev a n te  fa ce  ã d e lib era çã o  que
sancionou o b e n e fíc io . Sendo o .anco uma ociedâde i::.a, 1

1 ' 'r- dc
•

'~z <:c
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* .nr..

r* ~J

r i -. A r 7 r - —  f
UJ- •- j-c/ciiicaae a

• _ 4  ̂ ■* í5'$jp«5;
* iu ;<v- pvc wOr e x ; . ' 2i ~ ,• - r , .- • - J - L . J U a „ , y u -

- rt- t>c mpugnado.’.
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licece concedida

cada cr ar.r cnble1

rurs-ae
gBKWBgyíŷ tWÇ, 5
típico M

dor, por corça de deli V ereção

::ÍLtor,cr. validade pler.a t ccxiíigur3 -se típico "PLUb COiTRA-

cu-*a vento: eo irco: oora-re ac contrato cc trabalho co-
■

. +J ----------- - v ♦  • *i e- *• r  ̂ ^ . -
.;■' kbv . „  . ;n

. J H H "" w
1 ~tuV£ , p .?■ i r , o decanclaiite, rob & eri-

ce b: c r t a r i l ib a c e  contratunl,cicbora optar.te cc - G?d e, por 

r;' r.r c- *uir.t { . i: c d:! do o € ::pr c• aCcr de dcrr ec.r—1 0  c.ur ar i ar.er tc

Irbora ter.haz.oc entendido rue venta-
- V*'.t ;• OjL . j/ f*.. jí/b> ..ffiSfy vv&yrX'

rcrr de natureza contratual não corro orçar- interpretação c-x - 

tenr iva ,nr rio.,e prio:i,poáerie r.ao razer jjuc o ree lar ente 2

-  —  # w- n . r-, ✓  ’ ^  • • —  r  O  n  -N ^  w # ;
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• > p a ^ e r v - n o í  q u e ,no caro,a çuentão diverpe* Da*

---  ̂J ■=c.u„a.n.e se suenuse çuc £ intenção»
c estebilidsie nos t e m o r  ,-eo título 

.-E-.cr.tc. a opçr-.o dos capre ‘cãos 1

a r p m t  cr rei

-  -  c ---------

c a r e c e r  a

— -  »f
..... ,

 ̂- w_ ► :s, cc ra tcr 

w - r eor.tz-atant er 
dar c r " ^ .w“-“ “‘--v - c;

ac- típica ciáurulo 
e=ü c“inc:5tenente privada, £ lícito èz

 ̂ A
-t-c.— xa- acerrr ao pacto laborai,na
v‘“c L-- r--x-r convenienter*

arruo

orna •

I^poe-ae o rer.peitc a venta
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.'•.'OCi Suxzcn do 'Yribuuel .{<!;. io -
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c u r s o , e  r.o  j r . o r r t o  s g g i a i v c r ^ G n c i s - i  n c ,-..;ax*“ llr. e  J ^ r o v x c r .c n lío «

Brasília, .09 .fie.' <>brii de« 19I>5*

'<  ORIGINAL ASSINADO
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V F. roí Di-110 1 n •
OfílCÍMAL ASSINADO

il Xj.jO  -L*-1**- — -LÍ,J-'

a s s in a d o

ii J  í j l V./

Ciente: i ^ c ü i r o c r i A  L-.díviOi-.-iLi ia. .lX  1‘aA
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